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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

2702.01/2025 27/02/2025 

REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo 
Municipal de Assistência Social 

ASSUNTO: 

Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de 
Kit Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação 
de vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social. 
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, autuamos este Processo Administrativo. 

1. Do Processo: 

1.1. Processo Administrativo n°2702.01/2025 

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

2. Objeto: 

2.1. Descrição: 

Aos dias 27 (vinte e sete) do mês de fevereiro do ano de 2025 eu, Géssica Moura 
de Sousa Silveira, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o Processo 
Administrativo n° 2702.01/2025, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente 
termo. Eu ei,j-li3AP4-\ s l;Li noisex 5 -tç,\,Lurt je-  sponsável pelo setor de 
protocolo o subscrevo. 
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JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
PROTOCOLO 

Processo Administrativo 002702.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2702.01/2025, a Portaria n° 43/2023-
PMLG-GP da Sr.'. Géssica Moura de Sousa Silveira, responsável pela Coordenadora 
do Departamento de Protocolos no âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa 
Grande do Maranhão (MA). 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 27 de fevereiro de 2025. 

G-frar-Jitz -rNziskrvek• )54 aratiãb, .(9,\),O;r -
Géssica Moura de Sousa Silveira 

CPF: ***.718.633-** 
Coordenadora do Departamento de Protocolos 

Portaria n° 26/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA. DE LAGOA GRANDE DO :RAM A 

PO URU:114426, DE .02 DE:M!.Q1TtODE2O2S 

pg ggik (kW nek)~144 

Pià 

Dispõe sobre a nomeação de Géssica 
Moura de Sousa Silveira para o cargo de
Coordenadora do Departamento de 
•Protocolos.e dá Outras providênc ias

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA  GRANDE DO MARANHÃO,:Estado:do 

Maranh kl.;.:00.: uso de suas.atribuiçõestegaisnue:o cargo lhe

65da:Lei'0rgâttica do Município deLagowerrande.do.M 

..4r4.: I Nomear.:o Sra G&ica MØ dC Sousa ffilveirt4, latádrt .sob o 

n°604..XX)(40(X.94, para o cargo de Coordenadora do Departamento de PrétõeólOs; 

cotti ./otaçãO. na COORDENAÇÃO; I)E ADIv.UNI  TRAÇÃO. • 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor tada de sua pub com e 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário-

Iflique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do 

em  02 de janeim de 2025.

„. trvos:a. 

ao.. Estado doM   

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal cie Lagoa Grande do Maranhão 

01.612237/0001-12 1•Contotb: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3505/2025 - 06/01/2025 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ABINETE DO PRE.FEITO.:. PORTARIA - Romena(); 25/42 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°25, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Dilene Maria De Sousa, para o cargo de 
Coordenadora Geral do Núcleo de Regularização Fundiária e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

e d. l o. Nomear o Sra. Dilene Maria De Sousa, inscrita no CPF sob o n°652.XXX.XXX.15, para o cargo de Coordenadora Geral do Núcleo 
de Regularização Fundiária, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

'<.GABINETE DO PREFEITO- PORTARIA - Nomeação: 2612025 . . 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

lelliPORTARIA N°26, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Géssica Moura de Sousa Silveira para o cargo de 

Coordenadora do Departamento de Protocolos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art 1°. Nomear o Sra. Géssica Moura de Sousa Silveira, inscrita no CPF sob o n°604.XXX.XXX.04, para o cargo de Coordenadora do 
Departamento de Protocolos, com lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

O El 
Assinado eletronicamente por: ldeglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-"* em 06/01/2025 20:52:16 - IP com ri*: 172.16.0.104 

Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=896 E1 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

.  - 
GABINETE DO PREFEITO -; PORTARIA - .Nomeação : .28/202 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°28, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Mina Lauane de Sousa Ferreira Silva para o cargo 
de Tesoureira e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art 1°. Nomear o Sra. Mirla Lauane de Sousa Ferreira Silva, inscrita no CPF sob o n°623 .XXX.XXX.30, para o cargo de Tesoureira, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter COMISSIONADO. 

rt. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

• • • • •••• • ••• • ' ' • ' ' • ' ' . . :GABINETE.:DO..PREFEITCYPORTARIk:Nomeação:s.291202 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°29, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

• 
Dispõe sobre a nomeação de Ivone dos Santos da Silva Saraiva, para o cargo de 
Coordenadora do Departamento de Fiscalização e Tributos e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Ivone dos Santos da Silva Saraiva, inscrita no CPF sob o n°611.XXX.X)0(.58, para o cargo de Coordenadora do 
Departamento de Fiscalização e Tributos, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

El El 
Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n°: 172.16.0.104 

Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=896 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — AQUISIÇÃO. 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

DEMANDA: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para 
recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social. 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho. 

SETOR REQUISITANTE: 
Setor de Compras e Serviços 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Renato Alves Dias 

PORTARIA: 
N°32/2025 

EMAIL: 
setordecompras@lagoagrande.ma.gov.br 

TELEFONE: 
(99) 98408-9708 

1— NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

Descrição da Demanda 
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 
A contratação justifica -se para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
a contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para recém-nascidos 
(kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Considerando a necessidade do objeto supracitado devido a demanda crescente e à necessidade de 
assistência às famílias carentes do município de Lagoa Grande do Maranhão MA), de forma a ser 
imprescindível esta ação e primordial garantir o cuidado as mulheres gestantes. 

Considerando que a necessidade de aquisição, pelo Fundo Municipal de Assistência Social, tendo como 

objetivo principal proporcionar as gestantes um espaço de convivência e aprendizagem para a vida através 

de ações educativas, informativas, lúdicas e com orientações sobre o período gestacional, que irá favorecer 

o desenvolvimento pessoal, conceituai e informacional das gestantes, que somado a oferta do Kit bebê 

representará uma intervenção global e mais efetiva. 

Considerando, que o custo econômico para essa licitação é superior ao benefício dela extraível e que a 
pequena relevância econômica não justifica os gastos com uma licitação comum; 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no dispositivo do art. 75. Inciso II da 
Lei n°. 14.133/2021; 

A necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos licitatórios anteriormente 
realizados para suprir tal solicitação. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA) 

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II da Lei n° 14.133, de 2021. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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cn 
Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social 
discriminada no termo de referência. 

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, que será informado no ato de 
formalização do contrato. 
Soma-se a isso que o quantitativo dos serviços necessário será analisado oportunamente, a ser extraído da 
pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de 
vigência à espécie. A estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova 
Lei n° 14.133/21. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 

Perspectiva Meta Ação Impacto no indicador 
Recursos — 1660000000 — 
Transferência de Recursos 
FNAS 

Meta- 122 — Administração 
Geral 

Ação — 2.026 — Manutenção e 
Funcionamento de Beneficios 
Eventuais Social 
3.3.90.32.00 — Material, Bem ou 
Serv. P/ Dist. Gratuita 

Favorável, já que essa contratação 
implicará na melhoria da satisfação 
do pública interno. 

3. PLANO DE CONTRATAÇÕES - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT CATMAT 

1 
BANHEIRA - BANHEIRA PLÁSTICA, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 20 LITROS, ATÓXICA, NAS CORES ROSA, 
AZUL E TRANSPARENTE 

300 467566 

2 KIT MAMADEIRA - 80/120/240 ML 300 463334 

3 

FRALDA DESCARTÁVEL - FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL - TAMANHO PEQUENO, GEL ULTRA 
ABSORVENTE COM BARREIRAS LATERAL ELÁSTICAS 
ANTIVAZAMENTO, PRÁTICA, ANATÔMICA E 
CONFORTÁVEL E ADESIVO TERMOPLÁSTICO, 
EMBALADA EM PACOTE COM 24 UNIDADES, NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS TODOS OS 
DADOS DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE. 

300 313998 

4 LENÇOS UMEDECIDOS - LENÇO UMEDECIDO SEM 
ÁLCOOL, COM 75 UNIDADES 300 434966 

5 

KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR - SHAMPOO 
INFANTIL - NEUTRO, DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO E HIPOALÉRGICO FÓRMULA SEM ÁLCOOL, PH 
BALANCEADO, REGISTRO NO MINIS IÉRIO DA SAÚDE, 
LIMPEZA SUAVE PARA CABELOS DE BEBÊ SEM 
PROVOCAR LÁGRIMAS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 01 ANO, FRASCO 200ML. 

300 402414 

6 
COLÔNIA - COLÔNIA INFANTIL DE NO MÍNIMO 200ML, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, FRAGÂNCIAS 
VARIADAS 

300 4987 

7 
SABONETE - SABONETE INFANTIL EM BARRA, NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM NO MÍNIMO 
80 GRAMAS. 

300 436604 

8 
KIT PENTE E ESCOVINHA - CONJUNTO ESCOVA E PENTE 
DE CABELO PARA BEBÊ, COM CERDAS EXTRA 
DELICADAS E PONTAS ARREDONDADAS, CABOS 
FÁCEIS DE MANUSEAR, COR UNISSEX. 

300 397764 

9 SAÍDA MATERNIDADE - BORDADA, 2 PEÇAS, 100% 
ALGODÃO. 300

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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MARANHÃO/MA-

FLS. RUBRICA 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO E SERVIÇO? 
( X ) SIM BEM COMUM 
( ) NÃO 

Setor Requisitante ,-,---- , —
- 

Rena o A ves Dias 
Chefe do Se'à de Compras 

Portaria n° 032/2025 

Unidade Administrativa 
etgdet•O do , 1,71;:cit7 

Evilene Soares ab Amaral arias 
Diretora do Departamento de Benefícios Assistências 

Portaria n° 048/2025 

Unidade Administrativa 015
Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 
Portaria n°011/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 J Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE COMPRAS 

Processo Administrativo n°2702.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2702.01/2025, a Portaria n° 
32/2025-PMLG-GP do Sr. Renato Alves Dias, responsável pelo setor de compras no 
âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

CNRJ: 01.612.337/0001-12 f Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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MIN Administração e 
Coordenação de 

Recursos Humanos 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°32., DE .16 DE.2ANEIRO DE:2025 

Dispõe sobre a nomeação de Renato 
Alves Dias, para o cargo de Chefe do 
Setor de Compras e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

•Aet. 19. Nomear o Sr:: RENATO ALVES DIAS, sOb o CPF n°06302$62302: ora :o 

cargó de CHEFE DO SETOR DE: COMPRAS:, com lotação na COORDENAÇÃO 

MUNICPALDE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em eárátér 

CQMISSIONAPO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 39. Publique-se e cuinpra7-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

em 17 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Morei Policarpo 
Prefeito 1VIunicipal de Lagoa Grande do Maranhão MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 36334133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3511 de 17 de Janeiro de 2025 
DATA: 17/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

111, suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio unniv.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 
• Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Assinado eletronicamente por: 
ldeglan Paixão da Silva 

CPF: *".458.378-** 
em 21/01/2025 09:05:16 
IP com n°: 192.168.0.118 
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?id=903 

Reason: Diário Oficial: 3511/2025, BR, ICP-BrasilCertificado PF Al, IDEGLAN PAIXAO DA SILVA:**".458.378-** [A2CF3F03012531113] 
Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°126 CENTRO, CEP: 65715-000 
Date: 2025.01.21 09:05:24 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - Nomeação: 32/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°32, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Renato Alves Dias, para o cargo de Chefe do Setor 
de Compras e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. RENATO ALVES DIAS, sob o CPF n°06302862302 para o cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com 
lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

lo
g-;abinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 17 de janeiro de 2025. 

• 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

DOM assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-** em 21/01/2025 09:05:16 - IP coro n°: 192.168.0.118 
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

RENATO ALVES DIAS 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

0UT/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 26/10/2024, término em 

31/10/2024 e nota final 66.33. 

Betania Lemos 
Presidenta 



• 
Histórico 

I Nome: 
RENATO ALVES DIAS 

i Disponibilidade: 
26/10/2024 a 25/11/2024 

Conteúdo 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Carga Horária: 
25 horas I Nota Final: 

66.33 

Módulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Módulo 4 - Responsabilidade da Administração Pública na Terceirização de Serviços; 

Módulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratual: Atuação do Fiscal de Contrato 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: lár14817815ni5( 
Este certificado foi gerado em 31/10/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço .http.s2/www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eiva p Escota Nacional de 
Administraçâo Pública 



PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA-

Secretaria de 
Assistência Social 

e Trabalho 

REPE I TURA 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO 
PRA SEGWR AVANÇANDO 

RUBRICA 

JUNTADA DA PORTARIA DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAS 

Processo Administrativo n°2702.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2702.01/2025, a Portaria n° 
048/2025 — PMLG-GP da Sr.a. Evilene Soares do Amaral Farias, Diretora do Departamento 
de Benefícios Assistências no âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa Grande 
do Maranhão (MA). 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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o Gabinete 1 - 
LAGOA GRANDE  
DO MARANHAO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEFFURA DE LAGOA GRA.NDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N° 048 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação, Evilene Soares 
do Amaral Farias para o cargo de Diretora 
do Departamento de Benefício 
Assistências. 

• O. PREFEITO MUNICIPAL DE. LAÇOiN......GRANDE DO MARANHÃO,  40 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art, _ 
65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão MA, 

RESOLVE 

Art. 1". Nomear Evilene Soares do Amaral Farias, inscrita no cPF sob o n° 

032.XXX.XXX-98, para o cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

BENEFICIOS ASSITÊNCIAIS, com lotação na SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL , em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário_ 

Art. 3". Publique-se e ctunpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 

31 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreifá--Poliearpo 
Prefeito Municipal de I agoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N° 047 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação, Adão de Andrade Costa, para o cargo de Diretor do 
Departamento de Trabalho e renda. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear Adão de Andrade Costa inscrita no CPF sob o n° 068.)00(XXX-93, para o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TRABALHO E RENDA, com lotação na SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 31 de janeiro de 2025. 

• Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

GABINETE DO PREFEITO -PORTARIA Nomeaçao::4812Ó25 . . 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N° 048 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação, Evilene Soares do Amaral Farias para o cargo de 
Diretora do Departamento de Beneficio Assistências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear Evilene Soares do Amaral Farias, inscrita no CPF sob o n° 032.XXX.XXX-98, para o cargo de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE BENEFICIOS ASSITÊNCIAIS, com lotação na SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , em caráter 

0110MISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 31 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

. . 
GABINETE  DO PREFEITO - PORTARIA - Nomeação: 49/2925 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°49 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

aDOM 
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PM LAGOA GRANDE DO 
NLARANHÃO/NLA. 

Secretaria de 
'2.áttüL Assistência Social 

e Trabalho 

aiMpf." PREFE I TURA DE 

LAGOA GRANDE 
llep,  DO MARANHÃO I 

PRA SECUiR AVANÇANDO 

FLS. RUBRICA 

JUNTADA DA PORTARIA DA SECRETARIA 

Processo Administrativo n°2702.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2702.01/2025, a Portaria n° 11/2025 — 
PMLG-GP da Sr.a. Maria Djanira de Oliveira Adelino, Secretária Municipal de 
Assistência Social e Trabalho no âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa 
Grande do Maranhão (MA). 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Gabinete 1 
MAN 

ESTADO DQMARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE pa MARANHÃO 

PORTARIA N°11, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Maria 
Djanira de Oliveira Adelino, para o 
cargo de Secretária de Assistência Social 
e Trabalho e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe  confere, nos termos  do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

Art . I". Nomear o Sra. Maria Djanira. de Oliveira Adelino, inscrita no•CPF sob I 0I3.. 

XXX 06 para o cargo de SECRETÁRIA MUN1CPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

TRABALHO, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, E TRABALHO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01.612.337/000142 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

GABINETEDOPREfEITIP PORTARIANorneação: 11/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°11, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

• 

Dispõe sobre a nomeação de Maria Djanira de Oliveira Adelino, para o cargo de 
Secretária de Assistência Social e Trabalho e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Maria Djanira de Oliveira Adelino, inscrita no CPF sob o 013. XXX. 06 para o cargo de SECRETÁRIA MUNICPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, em 
caráter COMISSIONADO. 

k 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
osições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

GABINETE DO PREFEITO.- Norneawo; 12/2025

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

• Dispõe sobre a nomeação de ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, para o cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 
Art. 1°. Nomear o Sr. ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, inscrita no CPF sob o n°019 XXX. XXX. 76, para o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 30. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
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APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 
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Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 
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GABiNEI.E .DO" PREF'WO: 5 . . 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 93, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a delegação de competência e responsabilidades aos ordenadores 
de despesas no âmbito da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — 
MA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma prevista na Lei Municipal n° 255/2023 e 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1° do art. 80 do Decreto -Lei n° 200/1967, o qual dispõe que o 
ordenador de despesa é todo e qualquer autoridade, de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 4.320/1964 e a regra disposta no artigo 14, a qual conceitua unidade orçamentária como conjunto de 
dotações consignadas aos diversos serviços que integram a estrutura de um mesmo órgão público, e unidade administrativa, como a 
responsável pela concretização das atividades do órgão ao qual está subordinada; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à 
ordenação de despesa; 

CONSIDERANDO a possibilidade conferida pela legislação ao administrador com a finalidade de serem os recursos financeiros 
*sensatamente aproveitados e as atividades administrativas desempenhadas de modo a atender às necessidades coletivas, objeto 

principal da atividade financeira da Administração Pública; 

DECRETA: 

Art 1°. No âmbito do Poder Público Municipal fica delegada a competência de ordenamento de despesas aos Secretários Municipais e 
Coordenador(a) Municipal de Administração e Recursos Humanos, em razão do princípio da segregação de funções na administração 
pública. 
§ 1°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contratação e assunção de despesas que 
compreenda os atos que resultem na execução orçamentária e financeira. 
§ 2°. Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput, as competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Município. 
§ 3°. A competência de que trata o "caput" deste artigo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durar os impedimentos dos tit ulares 
em razão de férias, licença médica e outros afastamentos que a lei estabelecer, bem assim no caso de ausência da sede do Muni cípio por 
motivo de missão oficial. 

Art 2°. Aos ordenadores de despesa, fica delegada a competência para: ordenar despesas, emitir empenho, autorizar pagamentos, 
autorizar processos licitatórios, aprovar termos de referências e/ou projetos básicos/executivos, adjudicar licitações na mod alidade pregão 
quando houver recursos, homologar licitações, ratificar dispensa e inexigibilidades, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, 
assinar contratos, convênios, realizar contratações temporárias e outros atos administrativos, no âmbito da Administração Dir eta e Indireta 
e dos Fundos Municipais, aos responsáveis dispostos nos parágrafo único do presente artigo. 
Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são ordenadores de despesa: 
I — 0(a) Secretário(a) Municipal de Finanças e Tributos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

lik — 0(a) Secretário(a) Municipal de Educação, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos seguintes fundos: 
) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

b) Fundo Municipal de Educação; 
c) Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino — MDE. 
III — 0(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como do seguinte fundo: 
a) Fundo Municipal de Saúde. 
IV — 0(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Trabalho, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta, bem como dos ,
seguintes fundos: 
á) Fundo Municipal de Assistência Social; 
b) Fundo Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente. 
V — 0(a) Secretário(a) Municipal de Pesca e Agricultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VI — 0(a) Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VII - 0(a) Secretário(a) Municipal de Juventude e Cultura, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
VIII — 0(a) Secretário(a) Municipal de Desposto e Lazer, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Políticas para Mulheres, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
X - 0(a) Secretário(a) Municipal de Articulação Política, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XI - 0(a) Secretário(a) Municipal de Transportes e Obras, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 
XII — 0(a) Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos, será o(a) ordenador(a) de sua respectiva pasta; 

Art. 3°. Os Ordenadores de despesa serão responsáveis pela autorização do procedimento administrativo das despesas. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende -se como ordenador de despesa toda e qualquer autoridade de cujos atos 
resultarem autorização de despesa, reconhecimento de dívida, emissão de empenho, autorização de pagamento, concessão de 
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Zadiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município e demais atribuições previstas no artigo ° de2le... ........... 

Art. 4°. A Secretaria Municipal de Finanças e Tributos, por intermédio da Tesouraria, centralizará as operações firPáficeira (j 7 --ãiÁs.,41..~ • 
pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 4.320/64. 
Parágrafo único. A ordem de pagamento será assinada pelo(a) Tesoureiro(a), em conjunto com os respectivos ordenadores. 

Art. 5°. Os ordenadores de despesas responderão, nas esferas administrativa, civil e penal, pelos atos que praticarem em decorrência 
desta delegação, na forma da legislação vigente. 

Art 6°. Cabe à Controladoria Geral do Município ou órgão equivalente exercer o controle interno sobre os atos praticados pelos 
ordenadores de despesas, garantindo a conformidade com as normas legais e regulamentares. 
Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador a comunicar ao Prefeito Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma 
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento. 

Art. 7°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 07 de janeiro de 2025. 

• 

• 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Objeto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit 
Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade 
social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo 
Municipal de Assistência Social. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Contratação Direta tem sido uma das modelagens utilizada pela 
Administração Pública com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando 
assim, mais efetividade e eficiência nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação 
de materiais e ou serviços de pequena monta, que não justifica, de fato, a abertura de um 
processo licitatório com prazos normalmente extensos. Valores previstos no art. 75 I, II, 
alterado pelo Decreto Federal n° 12.343/2024 passando para R$ 125.451,15 e R$ 
62.725,59. respectivamente. 

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação 
traz maior celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de 
editais; publicação de etapas processuais; análise classificação e julgamento de proposta; 
sessões públicas para execução de lances, entre outras oriundas de certame licitatório que 
demandam a realização de Pregão. 

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A 
Dispensa de Licitação proporcionará, como consequência a dispensa das etapas 

processuais que demandam a realização de Pregão, buscando-se assim a economicidade 
e celeridade nas contratações da Administração. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente 
um regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas 
e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e 
nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 

da CF/1988: 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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"XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um 
novo marco nas licitações e contratos. 

O Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 
a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se 
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações 
inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a 
inexibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido 
no artigo 72, lei 14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruido com os seguintes 
documentos: 

- Documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

- Estimativa de despesa, que deverá ser calculada 

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão 

de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

CNRJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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V - Comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no 
inciso II do artigo 75 da Lei nO 14133/2021. 

• 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

Inciso II: Outros serviços e compras, antes abaixo 
de R$50.000,00, agora com limite de R$62.725,59; 

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de 
licitação, insta observar as situações diferentes elencadas na NLLC, porem aquele que se 
aplica a este processo seria o inciso II em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite 
legal. 

Por conseguinte, por se tratar de unia aquisição de pequeno vulto, torna-se 
mais vantajoso para a administração a contratação direta ao invés do procedimento 
licitatório em vista dos custos que envolve tal modalidade. 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 27 de fevereiro de 2025. 

Ren t ves Dias 
Chefe do Setor de Compras 

Portaria n° 032/2025 
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DECRETO N° 17 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

Regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo 
municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão. 

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do 
Poder Executivo municipal de Lagoa Grande do Maranhão, autarquias, fundações, 
fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Prefeitura. 

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas 
estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 
2016. 

Art 3° Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Avenida 10 de Maio, SiN — CENTRO 
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CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art 4" Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, 
incumbea condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento 
e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

1- conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

iv - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

vi - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos dehabilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quandomantiver sua decisão; 

vai- indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houve recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI- encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no 
que couber,as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a 
essa modalidade. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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§ 2° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a 
instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 3' O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, 
entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública. 

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 
consideraremnecessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 

§ 5° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio 
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre 
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura. 

§ 6° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do 
certame será designado Pregoeiro. 

Art. 5° Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de 
contratos de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a autoridade municipal 
observará o seguinte: 

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou 
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

Ti - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público 
para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de 
contratação; e 

III — previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do 
agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual. 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6° O Município poderá elaborar Plano de Contrafações Anual, com o objetivo 
de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir 
o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
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respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e 
será observado pela Administração Pública Municipal na realização de licitações e 
na execução dos contratos. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 70 O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

Art. 8° O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
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VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de econotnicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 

XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os 
demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 2° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos. 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 90 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento 
seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os 
procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações 
dos respectivos objetos. 

§ 1°. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será 
adotado, nos temos do art. 19, II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, os 
Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de 
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Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

§ 2°. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput 
deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município 
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará 
a escolha do produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, 
apresente o melhor preço. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os 
parâmetrosprevistos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, são 
autoaplicáveis, no quecouber. 

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre 
um conjuntode três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 
trata o § 1° do art. 23 daLei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, desconsiderados os 
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1°. A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 
23 da Lei IV 14.133, de 1° de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério 
da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 
de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente. 

§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 
em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 
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CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o 
edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade 
pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 
contrato. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o 
início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 
inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de 
serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital 
poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra 
responsável pela execução do objetoda contratação seja constituído por mulheres 
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

CAPÍTULO IX 

DO LEILÃO 

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 
seguintes procedimentos operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita 
com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores 
mínimos para arrematação. 

II — designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual 
terá a obrigação de conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com 
fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre os entreveros 
resultantes das negociações. 
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III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 
descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo 
para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, 
declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e 
deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal 
e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma defmida no edital. 

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma 
que assegurea integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela 
praticados. 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução 
de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação 
técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos 
§§ 3° e 4° doart. 88 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da 
licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica. 

CAPÍTULO XI 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 17 — O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos 
no art. 60 da Lei Federal n.° 14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido 
no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se dá na 
proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente. 

Art. 18— Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123, 
de 2006, o desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de 
Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a apresentação de 
nova proposta de valor inferior. 
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CAPÍTULO XII 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 
desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de 
comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos 
termos do § 50 do art. 17 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 
interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 
desnecessário o envio de documentosassinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 20 — A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no 
município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, de acordo com o art. 62 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades: 

I — jurídica; 

II — técnica; 

III — fiscal, social e trabalhista; 

e IV — econômico-financeira. 

§ 1.° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada. 

§ 2.° - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos 
I, II, III, IV, V e VI, parágrafos (§°) 1.°, 2.°, 3.0, 4 0, 5.. , 8.. , 9.° e u I e II, 
11.0 e 12.° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

§ 3.0 - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133 
de 2021, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos 
incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
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profissional de sua responsabilidade. 

§ 4.0 - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a 
apresentação de: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

§ 5.0 - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus 
incisos e parágrafos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XIII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços 
para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de 
engenharia. 

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, 
ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a 
aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 
entidade. 

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços 
poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência. 
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Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade 
promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar 
aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) 
dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em 
participar do processo licitatório. 

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão 
ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de 
participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 
participação. 

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos 
participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o 
quantitativo total a ser licitado. 

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021. 

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

iii - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, del° de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 
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II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XIV 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 
a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação 
e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 
de licitação. 

§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, 
que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador 
interessado em integrar a listade credenciados, desde que preenchidos os requisitos 
definidos no referido documento. 

§ 2° A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 
respectivas condições de reajustamento. 

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 
beneficiáriodireto do serviço. 

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, 
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 
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§ 50 O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não 
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO XV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de 
Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 
Decreto Federal n° 8.428, de 02 de abril de 2015. 

CAPÍTULO XVI 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, 
no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, 
da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

§ 1° A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, 
atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem 
como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 2° Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que 
realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de 
propostas. 

CAPÍTULO XVII 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 31. Os contratos e telinos aditivos celebrados entre o Município e os 
particulares poderão adotar a forma eletrônica. 

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio 
do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 40, inc. III, 
da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
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Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CAPÍTULO XVIII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 
prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no 
contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual 
máximo permitido para subcontratação. 

§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação. 

§ 20 É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, 
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de 
comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características 
semelhantes. 

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XIX 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 33. O objeto do contrato será recebido: 

- em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 
de término da execução; 
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b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados 
e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado. 

CAPÍTULO XX 

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no 
art. 156 daLei n' 14.133, de 1' de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário 
municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, 
quando se tratar de autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto 
no art. 169 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, inclusive quanto à 
responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, 
inclusive de gestão de riscos e controlesinternos, para avaliar, direcionar e monitorar 
os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e 
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamentoestratégico e às 
leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. 

CAPÍTULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o 
PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei 
n° 14.133, de l'de abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte 
forma: 
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I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021 exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato; 

II - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia 
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação. 

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 
normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste 
Decreto. 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO NERES FRANCISCO NERES MOREIRA 
MOREIRA POLICARPO:16894812268 

POLICARPO:16894812268 Dados: 2021.11.17 14:40:54 
-0300' 
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DECRETO N° 40 , DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Regulamenta o disposto no_art. 20 da Lei n° 
14.133, de 1' de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração pública 
municipal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1' Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta 
Municipalidade com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias e 
recursos próprios. 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 
por meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-
renda da demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 
dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 
perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração 
ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
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d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 30 O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso I do caput do art. 2°: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 40 Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definição do inciso I do caput do art. 2°: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 
de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 
ou da entidade. 

Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 
termos do disposto neste Decreto. 

Art. 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as 
unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de 
formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, 
nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
09 de Janeiro de 2023. 
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do GT, na ordem em que se encontram no caput, deste artigo. 

§2°. A constituição do GT poderá ser alterada, por meio de registros internos e divulgação no sítio oficial. 

Art. 3°. Competirá ao GT: 

I - elaborar plano de trabalho no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Portaria, que servirá como 
instrumento de direcionamento para suas atividades; 

II - desenvolver estudos e discussões acerca da Lei Federal n° 14.133/2021, objetivando a elaboração de materiais orientativos; 

III - subsidiar as autoridades competentes com estudos, informações e análises para a tomada de decisões e a edição de atos 
normativos necessários à implantação da Lei Federal n° 14.133/2021 no âmbito do Poder Executivo do Município do Lagoa Grand3 
do Maranhão; 

IV - acompanhar a implantação do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, e as deliberações do Comitê Gestor da Rede 
Nacional de Contratações Públicas, de que trata o Art. 174, da Lei n° 14.133/2021; 

V - acompanhar as medidas adotadas por outros órgãos públicos para a aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021, em especial o 
Tribunal de Contas da União, o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de 
Justiça, o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, a Controladoria -Geral da União, a Advocacia Geral da União e o Ministério 
da Economia; 

VI - Elaborar regulamentações, modelos oficiais e fluxos de processos até 31 de março de 2023, apresentando relatório final a ia Chefia de Gabinete do Prefeito; 

VII - Divulgar o cronograma de capacitações, rodas de conversa junto às unidades administrativas. 

VIII - Iniciar as capacitações dos agentes públicos designados pelos secretários das pastas administrativas a partir da publicação 
desta portaria; 

Art. 40. O prazo para a conclusão das atividades do GT será até 31 de março de 2023, podendo ser prorrogado por ato do Prefei to 
Municipal. 

Art. 5°. O Trabalho desempenhado pelo GT possui caráter relevante e não admitirá remuneração de qualquer espécie. 

Art. 6°. Concluídos os trabalhos, nos termos do Art. 4°, desta Portaria, o Grupo de Trabalho será imediatamente extinto. 

Art. 7'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Em 09 de Janeiro de 2023. 

Francisco Nãres Moreira Policarpo 
CPF: )00C948.)00C-68 

Prefeito Municipal 

. . 
GABINETE DO PREFEITO --DECRETOS NIUNICPAIS - DEÇ.RETOS: 4p2023 IF' 

DECRETO N° 40 , DE 09 DE JANEIRO DE 2023 
Regulamenta o disposto no  art. 20 da Lei n° 14.133. de 1° de 
abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
administração pública municipal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021  , para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único. Este Decreto aplica -se às contratações realizadas por esta Municipalidade com a utilização de 
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios. 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera -se: 
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tais como: 
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável por meicKlaafeWffittik~ 

a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda; 
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições 

de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam 

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria intermediária para a geração 

de outro bem; e 
IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação 

percentual da renda média. 
Art. 30 O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do 

caput do art. 2°: 
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a 

dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de 

aspectos como: 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do 

art. 2°: 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade. 
Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste 

Decreto. 
Art. 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão 

os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de 
contratações anual de que trata o  inciso VII do caput do art. 12 da Lei n° 14.133. de 2021  . 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto 
rio caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos 
bens demandados. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 09 de Janeiro de 2023. 

Francisco flêres Moreira Policarpo 
CPF: )00(.948.)00Z-68 

Prefeito Municipal 

,, • -,,.., 

GABINETE DO PREFEITO ,DECRETÕS'IVIUNICPAIS - decretos 41/2023 . . . . . : 

DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações ou 
prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente que trata da matéria; com base no § 1°, do art. 23, da Lei Federal 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o procedimento administrativo para 
a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações e prorrogações contratuais para 
aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 
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DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de 
referência que irão embasar as contratações, alterações ou prorrogações 
contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no 
âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma 
que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente 
que trata da matéria; com base no § 1°, do art. 23, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar 
as contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços 
comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e âmbito de aplicação 

Art. 10 Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

1— de obras e serviços de engenharia; 

II— de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e às demais 
contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por 
organismo internacional que imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do 
preço baseada em planilha de custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da 
contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 
observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros definidos no art. 
6°, desta Instrução Normativa; 

II — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1°, desta 
Instrução Normativa; 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não 
podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico aplicado sobre a 
cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; 3 
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V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 
levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 
com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 

VII— intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa, tomando-se por base a 
primeira e a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública 
pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da cesta de preços; 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado 
bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados 
no art. 6°, desta Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos servidores responsáveis pela 
coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser revisada por outra de 
igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de 
referência; 

XI— data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de 
preços para formação das cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de 
preços; 

XIII — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral do Município 
no âmbito do processo; 

XIV — preço inexequível: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do 
§ 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no 
inciso V, do § 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, 
do art. 10, desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 1° 
Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de referência: 

1— preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

II— preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo 
termo aditivo; 
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III — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao 
respectivo sítio ou mídia; 

— preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo 
fornecedor. 

§ 2° Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão 
considerados "preços de referência", quando se tratar de um processo licitatório e, em se tratando de 
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão "preços máximos". 

CAPITULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I — descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

VI— método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII— memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX — justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, 
do art. 6°, desta Instrução Normativa. 

Art. 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contratação, alteração ou 
prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços específica, de modo a colher 
evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços de referência. 

§ 1° É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, 
alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à. quantidade de evidência, enquanto a adequação 
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ 3° Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva descrição. 
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Dos critérios 

Art. 5° Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais 
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à 
situação sob análise: 

I — prazos e locais de entrega; 

II— instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV — marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI — volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da 
quantidade adquirida. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia 
estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

1— composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

II — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de 
composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município 
de Lagoa Grande do Maranhão; 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do 
Maranhão; 
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d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região 
Nordeste do Brasil; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais 
estados da federação ou no Distrito Federal. 

III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio 
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 1° O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 
3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes de bancos de dados públicos, as 
quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

§ 2° Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput. 

§ 3° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos e observada a ordem disposta no caput. 

§ 4° Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo 
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de 
prazo inferior. 

§ 5° A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos 
parâmetros indicados no caput, à exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos 
nos incisos I e II, deste artigo. 

§ 6' Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos. 

§ 7° O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se 
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, 
que podem ser utilizados enquanto vigentes. 
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Art. 7° Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso 
III, do art. 6', desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

— não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou 
de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o comportamento normal 
do mercado; 

III — devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item inclua o seu 
custo de distribuição. 

Art. 8° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 
6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado: 

1— prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II— obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 5°, desta 
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do 
art. 6', desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser 
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE vinculada 
ao CNPJ do proponente; 

VI — inexistência de vinculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo 
único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que 
ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente. 

Art. 9° Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão 
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, 
desta Instrução Normativa. 
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Da metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6°, desta Instrução Normativa, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de 
acordo com os seguintes passos: 

1— tabulação dos preços coletados por item; 

II— cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio-padrão (S) da série de dados; 

111 — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio 
padrão (5) e a média (X); 

IV— definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

V — definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de 
dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços 
manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados; 

VII— cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso 
VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada 
homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste 
artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4° Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § 1", deste artigo, resulte em cesta 
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo 
admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços mediante justificativa 
nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 5° Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado da contratação, 
de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado percentual à média saneada calculada. 

§ 6° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade competente e, posteriormente, pela Controladoria 
Geral do Município. 
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CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 11. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 6°, desta Instrução Normativa. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução 
Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5" O procedimento do § 4', deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações 
a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como critério de julgamento o 
maior desconto. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de 
Janeiro de 2023. 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 
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I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificávelf riggfísetas 

• 

tais como: 
a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda; 
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições 

de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam 

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria intermediária para a geração 

de outro bem; e 
IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação 

percentual da renda média. 
Art. 3° O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do 

caput do art. 2°: 
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a 

dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de 

aspectos como: 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do 

art. 2°: 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade. 
Art. 50 É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste 

Decreto. 
Art. 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão 

os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de 
contratações anual de que trata o  inciso Vil do caout do art. 12 da Lei n° 14.133. de 2021  . 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto 
no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos 
bens demandados. 

Art. 80 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 09 de Janeiro de 2023. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: )00(.948.)00C-68 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações ou 
prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente que trata da matéria; com base no § 1°, do art. 23, da Lei Federal 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o procedimento administrativo para 
a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações e prorrogações contratuais para 
aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Profpà" 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.)00(-68 
Prefeito Municipal 

e4113 
 ••••••• 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

I — de obras e serviços de engenharia; 

II — de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e às demais contratações regidas, 
predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por organismo internacional que 
imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do preço baseada em planilha de 
custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de item específic o 
constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera -se: 

I — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros definidos no art. 6°, desta Instrução Normativa; 

II — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1°, desta Instrução Normativa; 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços formada, devend o 
desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; 3 

V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, levando -se em consideração o preço 
estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, 
seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do obje to, se a 
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi -integrada ou integrada; 

VII — intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa, tomando -se por base a primeira e a última data de 
referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados para obtenção de 
preços aceitáveis para formação da cesta de preços; 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado bem ou serviço, fundamentada 
após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados no art. 6', desta Instrução Normativa, que norteará as 
manifestações dos servidores responsáveis pela coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser 
revisada por outra de igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de referência; 

XI — data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de preços para formação das 
cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de preços; 
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XIII — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do or sso; 

XIV — preço inexequível: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do § 1°, do art. 10, desta Instru ção 
Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no inciso V, do § 1°, do art. 10, des ta 
Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, do art. 10, desta Instrução 
Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, 
considerar-se-á como data de referência: 

I — preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

II — preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo; 

III — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo sítio ou mídia; 

IV — preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor. 

§ 2° Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão considerados "preços de 
referência", quando se tratar de um processo licitatório e, em se tratando de análise de prorrogação contratual, considerar -se-ão 
"preços máximos". 

CAPITULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 30 A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I — descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

VI — método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII — memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX — justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6°, desta Instrução 
Normativa. 

Art. 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação contratual, deverá 
ser feita uma pesquisa de preços específica, de modo a colher evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços de 
referência. 

§ 1° É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, alteração ou prorrogação contra tual 
a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação relaciona -se com a qualidade 
da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ 3° Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva descrição. 

Dos critérios 
Art. 5° Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais praticadas, incluindo critérios obj etivos 
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• 

que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação sob análise: 

I — prazos e locais de entrega; 

II — instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV — marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI — volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da quantidade adquirida. 

et. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 
estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contra tado, 
de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada 
ou não: 

I — composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 
Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de composição de preço por custos 
unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão; 

d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais estados da federação ou no Distrito Federal. 

III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a 
hora de acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de a té 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 1° O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, tomando por 
base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles 
constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridade s 
do local de execução do objeto. 

§ 2° Os preços serão pesquisados observando -se a ordem de prioridade do caput. 

§ 3° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser apresentadas as devidas justifica tivas 
nos autos e observada a ordem disposta no caput. 
§ 4° Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo de até 12 (doze) meses de 
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antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo inferior. PL4 
len 

§ 5° A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros indicados no caput, à 
exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, deste artigo. 

§ 6° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5°, deste artigo, deverão ser apresentadas as devidas justifica tivas 
nos autos. 

§ 7° O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se realizem em até 12 (do ze) 
meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem ser utilizados enquanto vigentes. 

Art. 70 Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso III, do art. 6°, desta Ins trução 
Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

I — não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o comportamento normal do mercado; 

III — devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item inclua o seu custo de distribuição. 

Art. 8° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Norm ativa, 
deverá ser observado: 

io
1 _ prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II — obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 5°, desta Instrução Normativa, com vistas à 
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas corno resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser comprovado mediante 
consulta à Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do proponente; 

• VI — inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo único. Sempre que houver 
ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que ainda não tenham participado de pesquisa de preços 
recente. 

Art. 9° Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão ser obtidas propostas 
formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, desta Instrução Normativa. 

Da metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o 
art. 6°, desta Instrução Normativa, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de acordo com os seguinte s 
passos: 

I — tabulação dos preços coletados por item; 

II — cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio -padrão (S) da série de dados; 

III — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio padrão (S) e a média (X); 
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IV — definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão (S); . 

V — definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme 
incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente 
elevados; 

VII — cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados 
os procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando -se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4° Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § 1°, deste artigo, resulte em cesta composta por menos de 3 (três) 
preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a determinação de preço estimado com base em menos 
de três preços mediante justificativa nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 5° Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado da contratação, de forma a considerar a 
atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda, acrescentando -se ou subtraindo-se 
determinado percentual à média saneada calculada. 

§ 6° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável , 
aprovados pela autoridade competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do Município. 

CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 11. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o disposto no art. 6°, desta Instrução 
Normativa. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução Normativa, a justifi cativa de 
preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio d a 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 
técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competi ção. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril d e 2021, a 
estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada conc,omitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4°, deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação d o 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação que adote como critério de julgamento o maior desconto. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de Janeiro de 2023. 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 

....... . 
GABINETE DO il.g,ÇRETOS:.M.U.NIÇPAIS :detréttit..42,120.23 

DECRETO N.° 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
O DISPOSTO §2° DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA INSTITUIR 
O CONTRATO VERBAL PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal: 

• DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de Lagoa Grande do Maranhão, 
para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não 
superior a R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 
14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, as despesas 
que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no 
Art. 1°, nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o treinamento e o 
aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde que plenamente justificada 
pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o 
fornecimento do material ou da prestação de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização de procedimento 
licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa. 

§1° - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende -se por manutenção emergencial os casos nos quais não será possível 
continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de segurança obrigatório do 
automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° do art. 95 da Lei Federal n° 
14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a necessidade de 
abastecimento em trânsito seja devidamente fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veículo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o tanque cheio, abastecido em posto 
contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do veí culo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada fotocópia da nota fiscal 
comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo veiculo abastecido. 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

DECRETO N.° 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, O DISPOSTO §2° 
DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA 
INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA 
PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO 
PAGAMENTO. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão, para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de 
pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos 
e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, alterado 
pelo Decreto Federal n° 10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 
pagamento, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa 
ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1°, nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e 
publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a 
capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, 

desde que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista 

nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestação 

de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRiA 

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da 
realização de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo 
Ordenador de Despesa. 

§1° - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas 
rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos quais 
não será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando 
se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° 
do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n" 10.922/2021, a despesa 
com combustível, desde que a necessidade de abastecimento em trânsito seja devidamente 
fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veículo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o 
tanque cheio, abastecido em posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da 
quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do veículo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser 
juntada fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento inicial conforme inciso 1, bem como 
a rota percorrida pelo veículo abastecido. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
EM 09 DE JANEIRO DE 2023. 

fr A, elZeitr~ Of~- 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS NIUNICPAIS decretos: 42/2023 

DECRETO N.° 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
O DISPOSTO §2° DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA INSTITUIR 
O CONTRATO VERBAL PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de Lagoa Grande do Maranhão, 
para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não 
superior a R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 
14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, as despesas 
que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no 
Art. 1°, nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o treinamento e o 
aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde que plenamente justificada 
pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o 
fornecimento do material ou da prestação de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização de procedimento 
licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa. 

§1° - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos quais não será possível 
continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de segurança obrigatório do 
automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° do art. 95 da Lei Federal n° 
14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a necessidade de 
abastecimento em trânsito seja devidamente fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veículo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o tanque cheio, abastecido em posto 
contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do veí culo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada fotocópia da nota fiscal 
comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo veículo abastecido. 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF:**".841.603-** em 09/01/2023 16:49:12 - IP com n°: 192.168.2.102 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=596 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação !là 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.9413)=-68 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N°48 DE 19 DE ABRIL DE 2023 

N 

RIR  _ 

Disciplina a aplicação das hipóteses de 
Dispensa de Licitação em Razão do Valor 
previstas no art. 75, inciso I e II, da Lei 
Federal n° 14.133, e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n° 14.133/2021 — Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, "os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para 
execução desta Lei", 

CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-
se à possibilidade de aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o procedimento de 
dispensa de licitação, a necessidade de estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do 
principio da eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade de regulamentação no âmbito 
municipal do disposto no artigo 72 e da forma de realização da estimativa do valor disposta nos 
§§ 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei; 

CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações 
serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta 
obrigatoriedade às dispensas de licitação; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME N° 67, de 8 de julho de 2021, 
alterada pela Instrução Normativa SEGES/MGIN" 8, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre 
a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, 
e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional é de observância obrigatória aos órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando executarem recursos 
da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 2o de 
referida Instrução Normativa; 

DECRETA: 

Art. 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, pela respectiva unidade gestora; 
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II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 1° Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor quando 
do seu cadastamento no Sistema de Cadastroamento Unificado de Fornecedores (Sicaf) 
vinculada: 

I — à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de 
Catalogaçãop de Materiais do Governo Federal; ou 

II — à descrição dos serviços ou das obras, constantes do Sistema de Catalogação de Serviços 
ou de Obras do Governo Federal 

§ 2° Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras e contratações 
com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com as despesas já 
realizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização dos novos limites 
estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° A elaboração dos ETPs — Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de 
contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I 
e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

§ 10 Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada 
a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 

§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese 
em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão 
competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 
14.133/2021. 

Art. 30 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 10 de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser 
observado o disposto no art. 4° ao art. 6° deste Decreto. 

Art. 4° Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do 
Termo de Referência, será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores do ramo da atividade pretendida, sempre que possível. 

§ 1° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores habituais 
do Municipio. 

§ 2° Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou com 
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outros órgãos da Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou 
executar o serviço. 

§ 3° Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, 
poderá ser divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Grande do Maranhão pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a especificação do objeto 
pretendido e a manifestação de interesse da Prefeitura Municipal em obter propostas de 
eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por meio de 
sistema credenciado junto ao PNCP. 

§ 4° A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de forma pessoal 
pelo agente público responsável. 

§ 5° Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser encaminhado 
com a opção de aviso de "recebimento" e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) 
dias úteis, devendo o pedido e a resposta do fornecedor serem juntados aos autos, com os dados 
necessários à sua correta identificação. 

§ 6° Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser 
desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 7° Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se 
julgar necessário, valer-se dos procedimentos abaixo: 

I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
(SINAPI, ANP, etc) e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso ou que sejam devidamente certificados pelo agente; 

II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos 
meios digitais de busca na internet. 

§ 8° Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço de 
mercado, poderá ser levado em consideração valores agregados de frete e outros custos que se 
entender necessários, utilizando-se de sítios confiáveis para cotação. 

Art. 5° No caso de obtenção do valor estimado da contrafação acrescido do percentual de 
Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis 
observar-se-á o seguinte regramento: 

§ 1° Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado do Termo 
de Referência ou Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser 
realizada a composição de custos unitários correspondente do SINAPI, com indicação do 
número da edição da referida tabela de referência. 
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§ 20 A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de competência da 
área técnica de cada órgão ou setor. 

§ 30 Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos 
demais procedimentos. 

Art. 6' Nas compras e serviços de pequeno valor o parecer jurídico previsto no inciso III do 
artigo 72 da Lei no 14.133/2021 poderá ser dispensado. 

Art. 7° O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando 
houver, serão publicados no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do órgão, observado o 
prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, nos termos do inciso II do artigo 94 da 
Lei n° 14.133/2021. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

FRANCISCO NERES MOREIRA POLICARPO 
CPF: XXX.94X.12X-XX 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N°56 DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

REGULAMENTA •A LEI FEDERAL 
No 14.129/2021, DE 29 DE MARÇO 
DE 2021, NO MUNICÍPIO DE LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO E 
ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, rid. 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância 
com a Lei Federal n2 14.129/2021,

Considerando a Lei Federai n2 14129, de 14 de março de 2021, que dispõesobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública, bem 
como os demais dispositivos Legais; 

DECRETA: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 - Fica instituído no âmbito da Administração Pública Municipal o Programa Munkipal 
de Governo Digital 

Art. 22 - O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes diretrizes: 

I — a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem corno a garantia da sua evolução 
tecnológica; 

11— ampliação da oferta de serviços digitais; 

III -aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 

1V — uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as 
desigualdades; 

AVENIDA lv De MAIO, 5/111 - CENTRO 
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DA PRESTAÇÃO pipiTAIDE.SERVIÇOSPOIBLICOS 

Art. 32 Fica determinada a utilização da plataforrna do Sistema de Processo Eletrônico no 

âmbito da Administração Pública do Município de Lagoa Grande do Maranhão, com vistas à 

produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e acesso a 

documentos e informações arquivísticas em ambiente digital de gestão documental. 

Parágrafo único. A implantação do ambiente digital de gestão documental junto aos 
órgãos da Administração Pública dar-se-á gradualmente. 

Art. 49 Departamento Tecnologia da Informação, em parceria cornos órgãos e entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta, coordenará o estudo para a ampliação dos 
serviços digitais públicos. 

Art. 52 São objetivos do Sistema de Processo Eletrônico: 

I - produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, transparência, 
economicidade, sustentabilidade ambiental e, sempre que possível, de forma padronizada; 
II - possibilitar maior eficácia e celeridade aos processos administrativos; 
III - assegurara proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da disponibilidadee 
da legibilidade de documentos digitais, observadas as disposições da Lei Federal n9 12.527, 
de 18 de novembro de 2011; 
IV- assegurar a gestão, a preservação e a segurança de documentos e processos eletrônicos 
no tempo. 

Art. 59 A gestão de documentos do Município de lagoa Grande do Maranhão deve ser 
realizada exclusivamente por meio do memorando eletrônico, ofício eletrônico, protocolo 
eletrônico e processo eletrônico. 

§ 12. A finalidade do memorando eletrônico é formalizar a gestão de documentos 
internos, quando se tratar de assuntos simples ou rotineiros, em especial: 

I- solicitar execução de atividades; 
- solicitar compras; 

III agendar reuniões; 
IV - solicitar informações; 
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V - encaminhar documentos; 
VI - solicitar providências rotineiras; 
VII - solicitar pareceres; 
VIII - outros assuntos considerados de mero expediente. 

§ 22. O ofício eletrônico, sobre qualquer assunto, expedido pelas autoridades dentro do 
sistema de gestão de documentos, serão encaminhados para destinatários fora da 
administração municipal por correio eletrônico, ficando sob responsabilidade do sistema 
a confirmação de entrega e leitura do documento. 

§ 32. Os protocolos iniciados no âmbito do Município, serão gerados pelo requerente de 
forma eletrônica, ou presencial na Secretaria competente, mediante exposição de motivos 
e juntada de documentos que o fundamentem. 

Art. 62 Todos os documentos eletrônicos, bem como seus anexos, recebem 
obrigatoriamente uma numeração sequencial automática e passa a circular dentro dos 
setores competentes. 

Parágrafo único. A responsabilidade peia guarda excessiva ou pelo descarte indevido dos 
documento, sejam eletrônicos ou impressos, é da unidade emissora. 

Art. 72 Fica vedada a impressão de documentos eletrônicos, exceto para: 

I- fornecer comprovante ao requerente que efetuou o protocolo de forma presencial; 
II - impressão do documento, na forma da legislação que a exigir; 
iii - juntar a processo administrativo, quando o assunto exigir a juntada do documento e 
quando o processo ainda for físico. 

Parágrafo único. A exceção prevista no inciso III deste artigo ficará sob a responsabilidade 
do agente público que juntou o documento no processo administrativo. 

Art. 82 A classificação da informação sigilosa e a proteção de dados pessoais no arnbiente 
digital de gestão documental observarão as disposições da Lei Federal n2 12.527, de 18 

de novembro de 2011 e das demais normas aplicáveis. 

Art. 92 A autoria, a autenticidade e a integridade de documentos digitais e da assinatura 

poderão ser obtidas por meio de certificação digital emitida conforme padrões definidos 

pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, instituída pela Medida 

Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, preservadas as hipóteses legais 

de anonimato. 
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-§ 19. O disposto 'no caput deste artigo não obsta a utilização de outro melofitito dé: 
comprovação da autoria, autenticidade e Integridade de documentos digitais, em especial; 
aqueles que utilizem identificação por meio de usuário e senha. 

§ 22, Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma deste artigo serão 
considerados originais nos termos da lei aplicável. 

Art. 10 Os atos processuais praticados no ambiente digital de gestão documental deverão 
observar os prazos definidos em lei para manifestação dos interessados 
e para decisão da autoridade competente, sendo considerados realizados na data e horári 
o identificados no recibo eletrônico de protocolo emitido pelo sistema. 

§ 1°. Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o ato a ser praticado em prazo 
determinado será considerado tempestivo se realizado até as vinte e três horas e cinquenta
e nove minutos do ultimo dia do prazo, no horário oficial de Brasília. 

§ 22. Na hipótese prevista no § 1° deste artigo, caso o sistema se torne indisponível por 
motivo técnico, o prazo será automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao do retomo da disponibilidade. 

§ 32. Usuários não cadastrados no ambiente digital de gestão documental terão acesso, na 
forma da lei, a documentos e processos eletrônicos por meio de arquivo em formato 
digital, disponibilizado pelo órgão da Administração Pública detentor do documento, 

DAS CAIXAS DE MENSAGENS 

Art. 11. O envio e recebimento dos documentos eletrônicos será feito exclusivamente 
pelo sistema adotado pelo Município. 

Art, 12. O titular do órgão terá acesso :a. caixa de mensagens da unidade que dirige, por 
meio de login no sistema, sendo de sua responsabilidade: 

manter em sigilo a senha de acesso ao sistema; 

delegar acesso a outros servidores públicos à caixa de mensagens da unidade; 

ffl éfetuar log-off, sempre que se ausentar da unidade, a fim de evitar acesso indevido; 

IV - comunicar à. Coordenação Municipal de Administração e Finanças utilização indevida 
da caixa da unidade; 

V - zelar: 
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a) pela fidelidade dos dados enviados e pelo envio ao destinatário certo; 

b) pelo acesso ao conteúdo armazenado na caixa; 

t} pela leitura dos documentos recebidos; 

d) pela guarda ou descarte de mensagens enviadas, recebidas e de controle; 

e) peia resposta ou encaminhamento da demanda remetida ao setor competente via 
documento eletrônico. 

DA DIGITALIZAÇÃO 

Art, 13. O procedimento de digitalização observará as disposiçbes da Lei Federal na 12.682, 
de 9 de julho de 2012, bem como ostritérios técnicos ,definidos pela Coordenação Municipal 
de Administração e Finanças, devendo preservar a integridade, a autenticidade, a 
legibilidade e, se for o caso, o sigilo do documento digitalizada 

§ 12. A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da Administração 
Pública será acompanhada da conferência da integridade do documento. 

§ 2°. A conferência da integridade a que alude .o. § 1° deste artigo deverá registrar se hoüves
exibição de documento original, de cópia autenticada por serviços notariais e de registro,: 
de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples. 

§ 32. Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte: 

I - Os resultantes de original serão considerados cópia autenticada administrativamente; 
II - os resultantes de cópia simples serão assim considerados. 

§ 4°. O agente público que receber documento não digital deverá proceder à sua 
imediata digitalização, restituindo o original ao interessado. 

§ 52. Na hipótese de ser Inviável a digitalização ou a restituição do documento não 
digital, este ficará sob guarda do órgão da Administração Pública, podendo ser eliminado 
após o cumprimento de prazos de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública de Lagoa Grande do-Maranhão. 

Art. 14. O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitalizados para 
juntada no processo eletrônico. 

§ 12. O teor e integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do 
Interessado, que responderá por eventuais fraudes nos termos da lei. 
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•â V. Os documentos digitallzados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 

â 32. A _apresentação do original do documento digitalizado será necessária quandó a lei 
expressamente o exigir, ou nas hipóteses previstas nos artigos 1.S e 16.: deste:. Decreto. 

Art. 15, A integridade do documento digitalizado poderíser impugnada mediante alegação 
fundamentada de adulteração, hipótese em que será instaurado, no âmbito do respectivo 
órgão da Administração Pública, procedimento para verificação. 

ikrt. IS. Os órgãos da Administração Pública poderão, mativadamente, solicitar a exibição 
do original de documento digitalizado ou enviado eletronicamente peio interessado. 

Art. 17. Nos casos de indisponibilidade do ambiente digital de gestão documental, os atos 
poderão ser praticados em meio físico, procedendo-se à oportuna cligitalização nos termos 
do artigo 13 desde decreto. 

Parágrafo Único. Os documentos não digitais produzidos na forma prevista no caput deste 
artigo, mesmo após a sua digitalização, deverão cumprir os prazos de guarda previstos nas, 
Tabelas de Temporalidade de Documentos da Administração Pública de Lagoa Grande do 
Maranhão. 

An. 18. À unidade de protocolo dos órgãos da Administração Pública caberá monitorar 
produção de documentos digitais e observar sua conformidade com os planos 
de classificação de documentos oficializados. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Será vedada a utilização de documentos impressos nos casos abrigados por 
este Decreto. 

Art. 20. Compete a cada unidade administrativa orientar aos usuários 
quanto à implementação da comunicação. eletrônica no Município. 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO DE 2023. 

FRANOSCO  NËRES M'OREIRÂ POLICARPO 

AVENIDA 1.11 DE MAIO, S/N CENTRO 
secretarladeadministracaotbrazoaarande.ma.gov, r 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos 

'agentes de contratação, das equipes de apoio e das 
comissões de contratação nas licitações e contratos no 
âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias 
e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA,:GRANDE DO I ÃRAN R , Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são cOnfericks pela Lei Orgânica Municipal, e tendo 

em vista o disposto na Lei Federal ri° 14.1313, de 1° de abril de 2021, especialmente no § 30 do 

seu art. 8°, 

DECRET 

  .CAPÍTULO 

.DASDISPOSIÇOES.PRELIMINARES 

Art. 10 A designação; :a competêiáéWê:Watilação dás agentes de contratação, das equipes de 

apoio e das comissões-decontratação.;naslititações e nos contratos no âmbito dos órgãos da 

Administração Pública Munitipal:Diretai.:ailtárquica:e fundacióraal, regidos pela Lei n° 14.133, 

de 10 de abril de 2021, serão regulamentadasporeSte:Decreto. 

Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos 

serão disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 2°. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6° 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO II 

CNPJ: 01.611337/0001-121 Contato: (99) 3633~1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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DA DESIGNAÇÃO 

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS 

EQUIPES DE APOIO 

Seção I 

Do Agente de Contrafação 

Art. 30 O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da 

entidade, don   ::servidorevefetivosou::: :pregadmpúblioog:~fiadrowpermanentes da 

Administraçgo:Clatiqk4g,,Dadmg~i~MtMiCiPaL.:.palwtomar decisões .wpmpanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória até a 

homologação. 

§ 1° A critério da autoridade competente, o agente.de contratação poderá ser designado: 

1- para um procedimento especifico, considerandó a especialidade mramomplexidade do objeto 

da contratação; 

II - para diversos procedimentos de contra:W:5es a serem realizadas, mediante identificação por 

períodos: 

a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou 

b) indeterminado, permitida a revogação da designaçãoaqualquentempg, 

§ 2° Em licitação na rriodalidade leilão, as atividades :#9.: agente  dg:.:con 

disciplinadasem:regulamento próprio. 

Iação serão 

Art. 4° Nas contrafações diretas, as atividades descritas no caput do art. deste Decreto serão 

exercidas por agentepúlyheo, observadQoximposto no art. 7° da Lei Federakii° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Cabers:ao, agenteAo. caputdeste artigo a certificação do cumprimento das 

exigências previstas no art. 72:dat*federake: 

Seção II 

Das Comissões de Contra-tacão 

Art. 5' A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

CNPJ: 01.612.337/0001-121Contato: (99) 3633-1133 
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- A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto 

no § 1° do art. 70 deste Decreto; 

II - a comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade 

competente do órgão ou da entidade; 

III - as decisões serão tomadas por maioria; 

IV - os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada 

em ata lavradtrria.reunião.:em.quet.ouveri:sid~ada...a.. 

Gabinete 

Seção III 

Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado.,[[ Okir uma equipe de apoio composta por agentes 

públicos que preencham os requisitos prey.igos no'. art. 70
 da Lei 14.13372021. 

Art. 7'. O Agente de Contratação, ..a Coffingao de Contrafação e a Equipe de Apoio contarão 

com o apoio dos::orgaos de assessorarnento jurídico e de controle interno para o desempenho 

das funções essenCiais...à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021. • 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

Art. 8° Os gestores:e os fiscais:decon tos os respectivos substitutos serão :representantes da 

administração designados pelo Prefeito para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

nos termos do Art. 12. 

Art. 9° Os fiscais de contratos poderãoserassistidõseStibsidiados por terceiros contratos pela 

Administração. 

Seção V 

Vedação 

Art. 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao principio da segregação de funções, de 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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modo q reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

Art. 110 Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os 

impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n° 14.133/2021 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO 

Seção I 

Atuação do Agente de Contratação 

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o 

caso, para que o calendário de contratação, Wja cumprido na data prevista, observado, ainda, o 

grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto 12fiM9;-

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta doeditatedo instrumento do contrata,.

II - conduzir a .sessão públicatlalicitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, exariiiliar e decidir:as-iiiipugnações-A: os pedidos de esclarecimento á ao edital e aos 

seus anexos, além de poder requisitar:subsídios:formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

b) verificar a conformidade dapropostaenreiaçao:aos requisitógtstabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

O indicar o vencedor do certame; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

h) encaminhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às 

eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho 

operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Art. 13. Nas licitações que envolvam bensouiserViçOs especiais ,:agentede.:contratação poderá 

ser substituído por comissão de cffitwaçã%,;fórmgda p ) membros, 

designados nos termos do Capitulo II. 

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 14. O agente de contratação poderá s6116itar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

Seção II 

Atuação da Equipe de apoio< 

, 
Art. 15. Caberá a:equipe de apoiiiauxi: harwagentc de contratação owa comisab de contratação 

nas etapas do processo licitatóriói:dequetrata G inciso II do art. 10. 

Parágrafo único. A equipe : e apoio podera solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de  outros setoresdo órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de sUbsidiarsuaideciSãO. 

Seção III 

Funcionamento da Comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras: 

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais. 

CNN: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
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II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 

disposto no art. 10; 

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a 

comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de 

profissionaipmnss.essorarnentoOcnico 

Gabinete 

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

Atividades de gestão :e fiscalização de contratos 

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do 

contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e.::glininistrativa.. de,.acordp com as seguintes 

disposições: 

I - gestão da  execução do contrato coordenação das atividades relacionada* fiscalização 

técnica e administratiVa; c' ornO. ,,dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamentoda documentação pertinente ao  setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto: aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicaçãodesançõe& ;extinção dos contratos, dentre outros; 

II- fiscalização técnica: é o acompanhamento dõ contrato corrko:Objetivo de avaliar a execução 

do objeto nos moldes contratados e, se foroicaso,:aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no 

edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo 

ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 

exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 

nos casos de inadimplemento. 
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Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 

conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de 

Contratante e demais legislações correlatas. 

Gestor do contrato 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

- coordenar as atividades relacionadas  fiscahzaçãc tecnica,g;idtninlgtratNa de que dispõe 

os incisos II e III do art. 18. 

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, Meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato; 

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório, de riscos eventuais problemas 

que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

V - manter atualizado o processo  de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execuçãojno: Histórico:de Gerenciamento do Contratcn exemplo da 

ordem de serviço, do registro :de :ocorrências, das alterações e das  prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas 4',neeessidade: ou não de eventuais adequação ao contrato para 

que atenda a finalidade da Adininistração;:: 

VI - coordenar os atos preparatórios àUinstruço pmeesstiát:e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para fórnializaçãwdOs procedimentos de que dispõe o inciso I 

do art. 19; 

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 

contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

CNPJ: 01.612.337/0001-121Contato: (99)3633-1133 
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Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências; 

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução d4 contrato, determinando o.,que forirreçessário para a regnIa araq.:dagfaltas ou dos 

defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar  ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência para cipo adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente Wiiiigestor do 'contrato quaisqüer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução .do contrato nas dat"aprazadas; 

VI - fiscalizar. a 'execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na avença, de modo a...*gegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo :ás notas fiscais e.ás documentações.,::axigidas:par .o pagamento, e após o ateste, 
. : 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação.. 

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob soa responsabilidade, no caso 

de nova contrafação ou prorrogação. 

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo : o.co to e nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 

das garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
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III — examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração 

Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual. 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do 

gestor do cpntrato ou comissão designadapela.:flutoridade competent . 

Parágrafo guie°. Os prazos e os .métod9s,:.wrac.g. realizaçãodos::r.çç-Oinientin..provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 30 do 

art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

Art. 23. Na hipótese da contratação 'de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 

de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialida.de e não poderá exercer atribuição própria e exelusiva,de fiscal de contrato; 

II - a contrafação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrat4 nos limites 

das informa~m:çebidas do terceiro contratado. 

Apoio dos órgãos densgessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiScáis- téénico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos 

de assessoramento jurídico e de controle.interno:da Administração vinculados ao órgão ou a 

entidade promotora da contratação, quedeVêrãodirinir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA 

Art. 25. O Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos poderá editar 

normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Gabinete 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçiies em 

contrário. 

Gabinete doPtefeito Municipal de Lagoa Grande.do M 

de fevereiro .de 2924. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a designação, 
a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das 
comissões de contratação nas licitações e contratos no âmbito dos órgãos da 
Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
especialmente no § 30 do seu art. 8°, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das comissões de 
contratação nas licitações e nos contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, autárquica e 

i iikindacional, regidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. 
MIF'arágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão disciplinadas em 

regulamento próprio. 

Art. 2°. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6° da Lei Federal n° 14.133, d e 2021. 

CAPITULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO 
Seção I 

Do Agente de Contratação 

Art. 3° O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade, dentre os servidores efeti vos 
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame, desde a fase preparatória até a homologação. 
§ 1° A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado: 
I - para um procedimento especifico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto da contratação; 
II - para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por períodos: 
a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou 
b) indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 
§ 2° Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão disciplinadas em regulamento próprio. 

41-,rt. 4° Nas contratações diretas, as atividades descritas no caput do art. 3° deste Decreto serão exercidas por agente públic o, 
bservado o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das exigências previstas no art. 72 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 

Seção II 
Das Comissões de Contratação 

Art. 5° A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em carát er 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares. 
I - A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1° do art. 7° deste Decreto; 
II - a comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade; 
III - as decisões serão tomadas por maioria; 
IV - os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Seção III 
Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes públicos que preencham os 
requisitos previstos no art. 70 da Lei 14.133/2021. 

Art. 7°. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio dos órgãos de 
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Seção IV 
Gestores e fiscais de contratos 

Art. 8° Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração designados p elo 
Prefeito para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art. 12. 

Art. 9° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela Administração. 

Seção V 
Vedação 

Art. 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em 
observância ao principio da segregação de funções, de modo q reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação. 

Art. 11° Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n° 14.133/2021 

CAPITULO III 
DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO 

Seção I 
Atuação do Agente de Contratação 

Srt. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial: 
- acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de 

contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos 
seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 
c) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do contrato; 
II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
f) indicar o vencedor do certame; 
g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 
§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e responderá individualmente pelos a tos que 
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Art. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II. 
Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão o u da 
entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção II 
Atuação da Equipe de apoio 

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licita tório, 
de que trata o inciso II do art. 10. 
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores 
do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção III 
Funcionamento da Comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras: 
I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços 
especiais. 
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II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 10; R-> 
III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei n°,414.133, de 202-
Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta de pe o men os 3 
(três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contrataç ão 
de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

Art 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores 
do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção IV 
Gestores e fiscais de contratos 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscal ização 
técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições: 
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como 
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providênc ias 
tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 conhecer as normas, as 

likgulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais legislações correlatas. 

Gestor do contrato 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e III do art. 18. 
II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, 
contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionad as 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a su a 
competência; 
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, 
devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que 
atenda a finalidade da Administração; 
VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19; 
VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova contratação ou 
prorrogação, visando à solução de continuidade; 
VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 20 21, com 

110a-- s informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

Fiscal técnico 

Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o de informações pertinentes às suas competências; 
II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a 
execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 
VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação. 

Fiscal administrativo 

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial : 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos 
relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 
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pagamento e ao acompanhamento das garantias e glosas, subsidiando -o de informações pertinentes às suas conetências•- !...„ --------
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de nescumtr)lentr,--------'
observar as regras expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual. 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou comiss ão 
designada pela autoridade competente. 
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulam ento 
ou no contrato, nos termos no disposto no § 3° do art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão 
ser observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informaçõ es 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 
terceiro contratado. 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e 

iiubsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 

Art. 25. O Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos poderá editar normas complementares necessárias à 
execução do disposto neste Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 28 de fevereiro de 2024. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° SEMAS/D.0017/2021. ORIGEM: Processo Administrativo n° 
080221.002/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 017/2021. LOCADOR: Município de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Trabalho, inscrita no CNPJ n° 01.612.337/0001 -12. LOCATÁRIO: JOHOAME GOMES DE 
SOUSA, inscrito no CPF sob o número 015.173.003 -20, portador da cédula de identidade 026035052003 -4. OBJETO: O presente 
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 26/02/2021, nos termos 
previstos em sua Clausula Oitava. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II, § 10, inc. VI, do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993. 
VIGÊNCIA: até 23/02/2025. DATA DA ASSINATURA 23 de fevereiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Município de Lagoa Grande do 
Maranhão/Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, por sua Secretária Municipal Maria Djanira de Oliveira Adelin o, 
Contratante, Johoame Gomes de Sousa, inscrito no CPF sob o número OXX.1XX.OXX -2X como locatário. 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: *"*.841.603-** em 28/02/2024 20:31:35 - IP com n°: 192.168.18.11 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.Phpid=767 
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702.01/2025 

OBJETO: contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit 

Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade 

social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

O município de Lagoa Grande do Maranhão - MA/ Secretaria Municipal de 

Assistência Social, juntamente com o setor responsável pela solicitação da demanda, 

apresenta a justificativa de dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a escolha da 

solução mais viável para : contratação, por dispensa de licitação, de empresa para 

fornecimento de Kit Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação 

de vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social. 

A justificativa decorre pelo fato que, a solução escolhida, trata-se de uma 

contratação de serviços, cujos valores se enquadrem nos limites do inciso II do art. 75 da 

Lei n°14.133/21, independentemente da forma de contratação, sendo considerada padrão 

e, portanto, dispensada de elaborar Estudo Técnico Preliminar com base no Decreto 

Municipal n° 049, de 19 de abril de 2023: 

Art. 2° A elaboração do ETP não é obrigatória nos seguintes 
casos: 
I - Contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos 
valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da 
Lei n° 14.133, de 2021, independentemente da forma de 
contratação; 

Nesse mesmo diapasão, é valido mencionar o art; 72, inciso I, da NLLC, onde 

menciona que, em casos que há dispensa ou inexigibilidade de licitação, realizando-se o 

processo de compra direta, pode ser dispensa a feitura do ETP. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 

CNRJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Por conseguinte, constata-se que, embora a elaboração do ETP seja regra geral, 
constituindo a primeira etapa do planejamento de licitação, o próprio legislador optou por 
excepciona-lo em alguns casos, especialmente diante da licitação em razão do valor. 

Portanto, é relevante ressaltar que o Processo Administrativo em comento se trata 
de licitação em razão do valor, como corrobora o art. 75, caput, II, da Lei n° 14.133/21, 
do Decreto n° 12.343/2024, sendo, portanto, facultativo à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, juntamente com o setor de serviços, 
utilizando-se da discricionariedade segundo o critério de conveniência e oportunidade, a 
não elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 06 de março de 2025. 

RenatoAlys Dias 
Chefe do Setor de Compras 

Portaria n° 032/2025 
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Ratifico a presente JUSTIFICATIVA. 

Em,06/03/2025. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Portaria n°11/2025 
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DECRETO N°49 DE 19 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP - para a 
aquisição de bens e a contrafação de serviços 
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Lagoa Grande do Maranhão. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP no âmbito 
do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera-se ETP o documento constitutivo 
da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza determinada 
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, 
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao Termo de 
Referência ou ao Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Parágrafo segundo. A obrigação de elaborar o ETP aplica-se à aquisição de bens e à contratação 
de serviços e obras, inclusive aluguéis e contratações de soluções de Tecnologia de Informação 
e Comunicação — TIC, ressalvado o disposto no art. 20. 

Art. 2° A elaboração do ETP não é obrigatória nos seguintes casos: 

I- contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem 
nos limites dos incisos I e lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, independentemente da forma 
de contratação; 

II- dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 e do § 7° do 
art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021; 

III - contratações cuja modelagem adotada siga o padrão majoritariamente adotado 
por outros órgãos públicos no Maranhão ou na região do Médio Mearim, ou que decorra de 
documento técnico específico elaborado por profissional habilitado, como, por exemplo, o 
Cardápio da Alimentação Escolar, elaborado por Nutricionista; 

IV - quando se tratar de obra ou serviço de engenharia objeto de transferência 
voluntária celebrada com a União ou com o Estado do Maranhão, ou objeto de termo de 
cooperação ou instrumento congênere firmado com entidade privada, em que haja anteprojeto 

ou projeto básico pré-aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo órgão ou entidade 

c oncedente; 
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V - quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logística do 
Ministério da Economia, disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-
publico/cadernos-de-logistica, ou em diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por 
exemplo, na Instrução Normativa Seges/ME n° 05/2017, para serviços terceirizados; na Portaria 
SGD/ME tf 844/2022, para outsourcing de impressão; e na Portaria SGD/ME n° 5.651/2022, 
para contratação visando ao desenvolvimento, manutenção e à sustentação de software; 

VI - quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos contratais e prorrogações contratuais relativas a serviços 
contínuos. 

Art. 30 O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução 
dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e 
ambiental da contratação. 

Art. 40 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 
requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

Art. 50 O ETP deverá ser elaborado considerando a necessidade da Prefeitura 
Municipal, as soluções disponíveis no mercado e a solução a adotar, sendo sugerida a seguinte 
ordem de elaboração do artefato: 

1— Eixo da necessidade: 

a) descrição da necessidade da contrafação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público; 

b) estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

c) requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 
práticas de sustentabilidade; e 

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 
sustentável. 

II— Eixo das soluções: 

a) levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções, podendo, entre outras opções, ser consideradas 
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, ou 
produtos/serviços comumente utilizados e facilmente disponíveis no mercado, 
além de audiências públicas ou diálogo transparente com potenciais 
contratadas, para coleta de contribuições; 

b) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado; 

c) contratações correlatas e/ou interdependentes; 
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d) providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; e 

e) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. 

III — Eixo da solução a adotar: 

a) descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica 
e econômica da escolha do tipo de solução; 

b) justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; 

c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação; 
e 

d) considerações a propósito do alinhamento entre a contratação e o planejamento 
do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o 
caso, justificando a ausência de previsão. 

§ 1° Quanto ao levantamento de mercado visando à obtenção de informações 
técnicas e comerciais relevantes à definição do objeto e elaboração do projeto básico ou termo 
de referência, os responsáveis pela elaboração do ETP poderá promover comunicações formais 
com potenciais interessados durante a fase de planejamento das contratações, as quais serão 
registradas no processo administrativo, não impedindo o particular colaborador de participar 
de eventual licitação pública, ou mesmo de celebrar o respectivo contrato, ainda que decorrente 
de dispensa ou inexigibilidade, tampouco lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico ou 
Termo de Referência. 

§ 2' A estimativa do valor da contratação, nesta fase, poderá ser paramétrica, não 
sendo, necessariamente, a pesquisa preliminar de preços que constará do Projeto Básico ou 
Termo de Referência. 

§ 3° Os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão elaborar artefatos 
simplificados, desde que reste caracterizada, ainda que de forma genérica, a necessidade do 
Poder Legislativo, as soluções disponíveis no mercado e a solução a adotar. 

§ 4' Nas contrafações que utilizam especificações padronizadas estabelecidas nos 
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, os responsáveis pela 
elaboração do ETP poderão aproveitar elementos estabelecidos como padrão. 

§ 5' Em se tratando de ETP para a realização de licitações, sempre que, quando da 
elaboração dos ETP, a quantidade de fornecedores aptos a atenderem à demanda do Legislativo 
Municipal for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos inicialmente necessários e 
suficientes à escolha da solução, ou outros aspectos do ETP, limitam ou não a sua participação, 
e em caso positivo, se são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

Art. 6° Os responsáveis pela elaboração do ETP poderão elaborá-los por meio do 
Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, no Portal de Compras do Governo Federal, para elaboração dos ETP. 
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§ 1° Caso os responsáveis pela elaboração dos ETP decidam disponibilizar os 
artefatos para consulta dos demais órgãos no Sistema ETP Digital, sempre que se tratar de 
licitação, a publicação, no Sistema ETP Digital, deve ocorrer concomitantemente à publicação 
do aviso de licitação no DOU e à divulgação do certame no Comprasnet, ou antes, quando da 
divulgação da Intenção de Registro de Preços, se for o caso. 

Art. 70 O ETP é público e deve integrar o Projeto Básico ou Termo de Referência, 
os quais poderão trazer referências à melhor forma de acessar o seu conteúdo, inclusive pela 
Internet 

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa, a Prefeitura Municipal 
poderá classificar o ETP como documento preparatório sigiloso termos do § 3° do art. 7° da Lei 
n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n° 7.724, de 2012. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, EM 19 DE ABRIL DE 2023. 

FRANCISCO NÊRES MOREIRA POLICARPO 
CPF: XXX.94X.I2X-XX 
PREFEITO MUNICIPAL 
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À 
Sr.a Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 
Nesta 

1.1. Assunto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento 
de Kit Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social. conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus anexos. 

Senhora Secretaria, 

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros do DECRETO N° 41 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023, que versa sobre os procedimentos administrativos 

básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de 
serviço em geral. 

Temos a informar que o fornecimento de Kit Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) 

para as famílias em situação de vulnerabilidade social de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social, 
foi realizada mediante a utilização das seguintes modalidades: 

a) Banco de Preço, conforme consta o referente DECRETO N° 41 DE 09 DE 
JANEIRO DE 2023, Art. 6 inciso I. 

b) Contratos de outros órgãos, conforme consta o referente DECRETO N° 41 
DE 09 DE JANEIRO DE 2023, Art. 6 inciso II. 

Segue em anexo: 

a) Mapas de Preços Médios; 
b) Relação com Preços Cotados; 
c) Mapas de cálculo da média dos preços; 

Conclusão: 

Diante do exposto, pode-se concluir que a pesquisa de preço realizada, foi 

elaborada com o cálculo da média dos preços de outro órgão público e banco de preço, 

que se encontram compatíveis com os preços utilizados no mercado local. 

Desta forma, aparou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes 

com os preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram 

de referência para este processo. 
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Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada entre no dia 06 de março 

de 2025 a estando dentro do prazo de validade. 

Lagoa Grande do Maranhão MA), 06 de março de 2025. 

afk(
R6ato, lves Dias 

CPF: 0633.028.623-02 
Portaria 32/2025-PMLG 
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INSTRUÇÃO 
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DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de 
referência que irão embasar as contratações, alterações ou prorrogações 
contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no 
âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma 
que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente 
que trata da matéria; com base no § 1°, do art. 23, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar 
as contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços 
comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

2 2í4~i"  0 im 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.XXX-68 
Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e âmbito de aplicação 

Art. 10 Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

1— de obras e serviços de engenharia; 

II — de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e às demais 
contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por 
organismo internacional que imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do 
preço baseada em planilha de custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da 
contrafação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 
observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros definidos no art. 
6°, desta Instrução Normativa; 

II — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1°, desta 
Instrução Normativa; 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não 
podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico aplicado sobre a 

cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; 3 
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V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 
levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 
com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 

VII— intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa, tomando-se por base a 
primeira e a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública 
pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da cesta de preços; 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado 
bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados 
no art. 6°, desta Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos servidores responsáveis pela 
coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser revisada por outra de 
igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de 
referência; 

XI— data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de 
preços para formação das cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de 
preços; 

XIII — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral do Município 
no âmbito do processo; 

XIV — preço inexequível: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do 
§ 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no 
inciso V, do § 10, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, 
do art. 10, desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 1° 
Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de referência: 

1— preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

II— preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo 

termo aditivo; 
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III — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao 
respectivo sítio ou mídia; 

TV — preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo 
fornecedor. 

§ 2° Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão 
considerados "preços de referência", quando se tratar de um processo licitatório e, em se tratando de 
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão "preços máximos". 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

1— descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

Vi— método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII— memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX — justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, 
do art. 6°, desta Instrução Normativa. 

Art. 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contratação, alteração ou 
prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços específica, de modo a colher 
evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços de referência. 

§ 1' É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, 
alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação 
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ 3° Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva descrição. 
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Dos critérios 

Art. 5° Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais 
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à 
situação sob análise: 

1— prazos e locais de entrega; 

II— instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV — marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI— volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da 
quantidade adquirida. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia 
estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

1— composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

II — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de 
composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 

Pública Direta ou Indireta do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 

Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município 

de Lagoa Grande do Maranhão; 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 

Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do 

Maranhão; 
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d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Publica Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região 
Nordeste do Brasil; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais 
estados da federação ou no Distrito Federal. 

III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio 
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 1° O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 
3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes de bancos de dados públicos, as 
quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

§ 2° Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput. 

§ 3° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos e observada a ordem disposta no caput. 

§ 4° Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo 
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de 
prazo inferior. 

§ 50 A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos 
parâmetros indicados no caput, à exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos 
nos incisos I e II, deste artigo. 

§ 6' Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos. 

§ 7° O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se 
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, 
que podem ser utilizados enquanto vigentes. 
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Art. 70 Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso 
III, do art. 6', desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

— não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou 
de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o comportamento normal 
do mercado; 

III — devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precifi cação do item inclua o seu 
custo de distribuição. 

Art. 8° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 
6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado: 

— prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II— obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 

c) endereços fisico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

ITT — informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 5°, desta 
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do 
art. 6°, desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser 
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE vinculada 
ao CNPJ do proponente; 

VI— inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo 
único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que 
ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente. 

Art. 9° Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão 
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, 
desta Instrução Normativa. 
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Da metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6°, desta Instrução Normativa, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 10 Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de 
acordo com os seguintes passos: 

I — tabulação dos preços coletados por item; 

II— cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio-padrão (S) da série de dados; 

III — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio 
padrão (S) e a média (X); 

IV— definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

V — definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de 
dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços 
manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados; 

VII— cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso 
VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada 
homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste 
artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4° Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § 1°, deste artigo, resulte em cesta 
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo 
admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços mediante justificativa 
nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 5° Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado da contratação, 
de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado percentual à média saneada calculada. 

§ 6° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade competente e, posteriormente, pela Controladoria 
Geral do Município. 
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CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 11. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 6°, desta Instrução Normativa. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução 
Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5" O procedimento do § 4', deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações 
a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como critério de julgamento o 

maior desconto. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de 
Janeiro de 2023. 
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tais como: 
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável por metde características 

a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda; 
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições 

de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam 

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria intermediária para a geração 

de outro bem; e 
IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação 

percentual da renda média. 
Art. 30 O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do 

caput do art. 2°: 
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a 

dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de 

aspectos como: 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do 

art. 2°: 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade. 
Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste 

Decreto. 
Art. 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão 

os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de 
contratações anual de que trata o  inciso Vil do caput do art. 12 da Lei n° 14.133, de 2021  . 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto 
no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos 
bens demandados. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 09 de Janeiro de 2023. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS NIONICPAIS decretós:.41/2023. 

DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações ou 
prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente que trata da matéria; com base no § 1°, do art. 23, da Lei Federal 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o procedimento administrativo para 
a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar as contratações, alterações e prorrogações contratuais para 
aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 
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RN% , 

• 

• 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PrOrahn. Mtilli;f41141 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.)00C-68 

Prefeito Municipal 
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Pgi 111004, 4W1Altà,

INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

• 

• 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

I — de obras e serviços de engenharia; 

II — de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e às demais contratações regidas, 
predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por organismo internacional que 
imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do preço baseada em planilha de 
custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de item específic o 
constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera -se: 

I — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros definidos no art. 6°, desta Instrução Normativa; 

II — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1°, desta Instrução Normativa; 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços formada, devend o 
desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; 3 

V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, levando -se em consideração o preço 
estimado, os aspectos mercadologicos próprios à negociação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, 
seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do obje to, se a 
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi -integrada ou integrada; 

VII — intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa, tomando -se por base a primeira e a última data de 
referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados para obtenção de 
preços aceitáveis para formação da cesta de preços; 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado bem ou serviço, fundamentada 
após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados no art. 6', desta Instrução Normativa, que norteará as 
manifestações dos servidores responsáveis pela coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser 
revisada por outra de igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de referência; 

XI — data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de preços para formação das 
cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de preços; 
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apie 

• 

XIII — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do p.rocesso 

XIV — preço inexequível: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do § 1°, do art. 10, desta Instru ção 
Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no inciso V, do § 1°, do art. 10, das ta 
Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, do art. 10, desta Instrução 
Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, 
considerar-se-á como data de referência: 

I — preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

II — preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo; 

III — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo sítio ou mídia; 

IV — preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor. 

§ 2° Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão considerados "preços de 
referência", quando se tratar de um processo licitatório e, em se tratando de análise de prorrogação contratual, considerar -se-ão 
"preços máximos". 

CAPITULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I — descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

VI — método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII — memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX — justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6°, desta Instrução 
Normativa. 

Art. 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação contratual, deverá 
ser feita uma pesquisa de preços específica, de modo a colher evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços de 
referência. 

§ 1° É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, alteração ou prorrogação contra tual 
a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação relaciona -se com a qualidade 
da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ 3° Considera-se item uma unidade cia produto ou serviço com a respectiva descrição. 

Dos critérios 
Art. 5° Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais praticadas, incluindo critérios obj etivos 
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que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação sob análise: 

I — prazos e locais de entrega; 

II — instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV — marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI — volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da quantidade adquirida. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 
estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contra tado, 
de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

e, 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada 
ou não: 

11111 _ composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 
Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de composição de preço por custos 
unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

• 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão; 

d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de 
quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais estados da federação ou no Distrito Federal. 

III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a 
hora de acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de a té 
1 (um) ano anterior á data de divulgação do edital. 

§ 1° O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, tomando por 
base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles 
constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridade s 
do local de execução do objeto. 

§ 2° Os preços serão pesquisados observando -se a ordem de prioridade do c,aput. 

§ 3° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 20, deste artigo, deverão ser apresentadas as devidas justifica tivas 
nos autos e observada a ordem disposta no caput. 
§ 4° Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo de até 12 (doze) meses de 
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antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo inferior. 

§ 5° A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros indicados no caput, à 
exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, deste artigo. 

§ 6° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 50, deste artigo, deverão ser apresentadas as devidas justifica tivas 
nos autos. 

§ 7° O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se realizem em até 12 (do ze) 
meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem ser utilizados enquanto vigentes. 

Art. 7° Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso III, do art. 6°, desta Ins trução 
Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

I — não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o comportamento normal do mercado; 

III — devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item inclua o seu custo de distribuição. 

Art. 8° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Norm ativa, 
deverá ser observado: 

410 I — prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II — obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 5°, desta Instrução Normativa, com vistas à 
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6°, desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser comprovado mediante 
consulta à Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do proponente; 

• VI — inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo único. Sempre que houver 
ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que ainda não tenham participado de pesquisa de preços 
recente. 

Art. 9° Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão ser obtidas propostas 
formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, desta Instrução Normativa. 

Da metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o 
art. 6°, desta Instrução Normativa, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de acordo com os seguinte s 
passos: 

I — tabulação dos preços coletados por item; 

II — cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio -padrão (5) da série de dados; 

III — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio padrão (S) e a média (X); 
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IV — definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão (S); 

V — definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme 
incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente 
elevados; 

VII — cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados 
os procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando -se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4° Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § 1°, deste artigo, resulte em cesta composta por menos de 3 (três) 
preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a determinação de preço estimado com base em menos 
de três preços mediante justificativa nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 50 Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado da contratação, de forma a considerar a 
atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda, acrescentando -se ou subtraindo-se 
determinado percentual à média saneada calculada. 

§ 6° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável , 
aprovados pela autoridade competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do Município. 

CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 11. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o disposto no art. 6°, desta Instrução 
Normativa. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução Normativa, a justifi cativa de 
preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio d a 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idóneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 
técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competi ção. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril d e 2021, a 
estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantennente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4°, deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação d o 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação que adote como critério de julgamento o maior desconto. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de Janeiro de 2023. 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF:***.841.603-"* em 09/01/2023 16:49:12 - IP com n°: 192.168.2.102 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=596 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 
C P F: )00(.948.)00(-68 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS MUNICPAIS - decretos 42/2023 
.. . . ,,, 

DECRETO N.° 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
O DISPOSTO §2° DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA INSTITUIR 
O CONTRATO VERBAL PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de Lagoa Grande do Maranhão, 
para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não 
superior a R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 
14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, as despesas 
que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no 
Art. 1°, nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o treinamento e o 
aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde que plenamente justificada 
pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o 
fornecimento do material ou da prestação de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização de procedimento 
licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa. 

§1° - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende -se por manutenção emergencial os casos nos quais não será possível 
continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de segurança obrigatório do 
automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° do art. 95 da Lei Federal n° 
14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a necessidade de 
abastecimento em trânsito seja devidamente fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veículo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o tanque cheio, abastecido em posto 
contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do veí culo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada fotocópia da nota fiscal 
comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo veículo abastecido. 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF:***.841.603-*" em 09/01/2023 16:49:12 - IP com n°: 192.168.2.102 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=596 



Secretaria de 
Assistência Social 

e Trabalho 

DESPACHO 

ININEW.M.I11 2 pEFEM) RA DE 

o 
Sr. Renato Alves Dias 
Responsável pelo setor de compras/serviços. 
Nesta. 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO 
PRA SEGliIR AVANÇANMO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

\ , 

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços para a 
contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para 
recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de 
Assistência Social, nos termos da requisição e instauro o presente processo com base na IN 
Municipal n° 041/2023 fundamentado pela na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 27 de fevereiro de 2025. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Portaria n° 11/2025 

CNRJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, NI' 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
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~EM PPEFE I TLI RA DE 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
11LAR4MIÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTES: OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO 

CNR.1: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Recursos Humanos 
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00 MARANHAO 
PRA SEGUiR AVANÇANDO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: OUTROS ENTES PÚBLICOS EMPRESAS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
ITÁU BOA VIAGEM/CE 

SÃO FRANCISCO 
DO BREMO 

MÉDIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO 

1 BANHEIRA 300 20,00 26,00 24,16 23,39 

2 KIT MAMADEIRA 300 25,30 22,65 23,98 

3 FRALDA DESCARTÁVEL 300 28,99 28,99 

4 LENÇOS UMEDECIDOS 300 6,84 3,78 5,31 

5 KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR 300 17,94 17,94 

6 COLÔNIA 300 9,37 11,70 13,46 11,51 

7 SABONETE 300 3,93 4,00 4,08 4,00 

8 KIT PENTE E ESCOVINHA 300 7,99 6,50 8,31 7,60 

9 SAÍDA MATERNIDADE 300 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 06 de março de 2025. 

RenakA1vd Dias 

CPF: 06028'.623-02 

Portaria 32/2025-PMLG 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Itaij 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAO 
Registro de Preços Eletrônico - PE-017/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - CUEIRO DE BOA QUALIDADE - 80x80 - Valor Referência: 32,44 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

SCAN LIFE COMERCIAL LTDA 2000, 4.000,00 Homologado em 20/08/2024 18:12:07 Por 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0002- CONJUNTO PAGÃO DE 3 PEÇAS (AZUL E ROSA) - kit pagão 5 pecas - Valor Referência: 21,58 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

S V BARBOSA COMERCIO DE ALIMENTOS E VESTUARIO 15,60 3.120,00 Homologado em 20108/2024 18:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0003 - TOALHA DE BANHO FELPUDA - TOALHA FELPUDA - Valor Referência: 25,55 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

S V BARBOSA COMERCIO DE ALIMENTOS E VESTUARIO 12,99 2.598,00 Homologado em 20/08/2024 16:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0004 - KIT FRALDA DE TECIDO BOA QUALIDADE( EMBALADA EM PACOTE APROPRIADO , QUE CONTENHA NOME DO 
FABRICANTE E DESCRIÇÕES DO PRODUTO. ( AZUL E ROSA) - CARICIA - Valor Referência: 26,15 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

O F de S Silva 24,00 4.800,00 Homologado em 20/08/2024 18:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0005- FRALDA DESCARTÁVEL TAM: P DE BOA QUALIDADE - TAMANHO P - Valor Referência: 36,80 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 11,16 2.232,00 Homologado em 20/08/2024 16:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGES JUNIOR 

0008- LENÇO UMEDECIDO - PACOTE COM 120 FOLHAS - Valor Referência: 8,06 
Fornecedor Valor Finai Valor Total Situação 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 6,84 1.368,00 Homologado em 20/08/202416:12:07 Por 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0007- SHAMPOO - 200ML - Valor Referência: 13,16 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 8,39 1.678,00 Homologado em 20108/2024 18:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0008- PERFUME INFANTIL, AGUA DE COLÓNIA INFANTIL 100 ML - 100ML - Valor Referência: 16,96 

Fornecedor 

'CARLA KAROLINE FONTES MENESES 

Valor Final Valor Total Situação 

9,37 1.874,00 Homologado em 20/08/2024 16:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0009- KIT MAMADEIRAS 80/120/240 ML (AZUL E ROSA) - KIT - Valor Referência: 41,90 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 25,30 5.060,00 Homologado em 20/08/2024 16:12:07 Por 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0010 - SABONETE DE BEBÉ - 80G - Valor Referência: 3,96 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 3,93 786,00 Homologado em 20/08/2024 16:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

PORT1L A autenticidade do documento pode ser verificada no sita httpsiNaliclaarquIvo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/03/2025 as 13:51:48. 
Código verificador: BC0C19 
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0011 - BANHEIRA PLÁSTICA DE 20 LITROS - 2011tros - Valor Referência: 37,91 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

SCAN UFE COMERCIAL LTDA 

Situação 

20,00 4.000,00 Homologado em 20/08/202416:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0012- KIT DE CAMISETA - KIT COM 03- Valor Referência: 17,83 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

S V BARBOSA COMERCIO DE ALIMENTOS E VESTUARIO 10,89 2.178,00 Homologado em 20/08/2024 16:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0013- CONJUNTO DE LENÇOL - berço - Valor Referência: 38,16 
Fornecedor Valor Finai Valor Total Situação 

SCAN LIFE COMERCIAL LTDA 23,00 4.600,00 Homologado em 20/08/2024 16:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGES JUNIOR 

0014- MEIAS PARA BEBÉ - até 6 meses - Valor Referência: 3,76 
Fornecedor 

SCAN LIFE COMERCIAL LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

3,00 600,00 Homologado em 20/08/2024 16:12:07 Por: 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

0015- KIT ESCOVA E PENTE - KIT - Valor Referência: 18,83 
Fornecedor 

'CARLA KAROLINE FONTES MENESES 

Valor Final Valor Total Sttuaçáo 

7,99 1.598,00 Homologado em 20/08/202416:12:07 Por 
FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 

Autaddeide Competente 

Inginn 2 de 2 

•• A autenticidade do documento pode ser verificada no sito https/validaarquivo.portaldecompraspublIcas.com.br 
PC)RIAL Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/03/2025 8s 13:51:48, 
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CONTRATO Ng 202502250001 
Dispensa N2 2025.02.13.01 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00007.20250204/0001-60 

4440 Ç,S ,V.1.4°M4

ter • 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AMA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

0(A) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede no(a) Praça Monsenhor 
José Candido Ng 100, Bairro Centro, Cidade Boa Viagem/ce, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o 07.963.515/0001-36, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) MARIA NILZA 
SAMPAIO DO VALE, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) AMA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N0 51.689.269/0001-68, sediado(a) no(a) 
ANTONIO SALES, 2772, SALA 10 E 11, DIONISIO TORRES, Fortaleza / CE - CEP: 
60.135-102, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
(a) Gilcelia Amanda Maria Lima Sá, inscrito no CPF n2 CPF/MF N2 849.580.143-49, 
tendo em vista o que consta no Processo n2 00007.20250204/0001-60 e em 
observância às disposições da Lei ng 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de 
Licitação ng 2025.02.13.01, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE KIT ENXOVAL 

PARA RECÉM-NASCIDOS (KITS BEBÊS), ATENDENDO A NECESSIDADE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

DESCRIÇÃO MARCA 

FRALDA DE PANO LUXO BRANCA, C-ÁTXA C/ 05 INCOMFRA 
UNID 

LTND QTD V. UNIT V. TOTAL 

Caixa 200.0 14.30 2.860,00 

FRALDA DE PANO LUXO BRANCA, CAIXA C/ OS UNED, 100% ALGODÃO, DIMENSÕES 70X70CM. 

FFtALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO i[ CONFORT 
PEQUENO 

Pacote 200.0 18,70 3.740,00 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO PEQUENO, GEL ULTRA ABSORVENTE COM BARREIRAS LATERAL ELÁSTICAS 

ANTIVAZAMENTO, PRÁTICA, ANATÔMICA E CONFORTÁVEL E ADESIVO TE.RMOPLÁSTICO, EMBALADA EM PACOTE COM 24 

UNIDADES, NA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE. 

BANHEIRA PLÁSTICA, CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 20 LITROS 

CAJOVIL r- Unidade 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM — PMBV 
CNN N1' 07.963.51510001-36 1 CGF N 06.920.307-5 Frei: 88 98179-4967 
Praça Monsenhor joséChclido, 100[Centro 1BoaViageMICE [CEP e3 870-000 
E-mail: pmbv_oficial@bçtaviagem_ce.gov.br1$ite:www_boaviagam.:ca_govJg 

100.0 26,00 2.600,00 



• 

BANHEIRA PLÁSTICA, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 20 LITROS, ATÓXICA, NAS CORES ROSA, AZUL E TRANSPARENTE. 

BALDE PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 15 
LITROS 

BALDE PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 15 LITROS, ATÓXICO, NAS CORES ROSA, AZUL E TRANSPARENTE 

NEW 1 Unidade 

TOALHA UMEDECIDA, MEDINDO NO MÍNIMO COTTON 
20X12CM.  I UNE j Pacote 200.0 3,25 650,00 

TOALHA UMEDECIDA, MEDINDO NO MÍNIMO 20X12CM, SEM ÁLCOOL, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM NO mfNimo 70 ' 
UNIDADES. 

6 TOALHA DE PANO LUXO BRANCA, CAIXA C/ EUMAC Caixa 100.0 NO MÍNIMO 03  UNID BABY 

TOALHA DE PANO LUXO BRANCA, CAIXA C/ NO MÍNIMO 03 UNO, 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: 1,20X70CM. 

22.10 2.210,00 

MEIA PARA BEBÉ, TAMANHO DE O A 8 MESES 
EU MAC 
BABY 

Par 300.0 1,30 390,00 

MEIA PARA BEBÊ, 48% POLIÉSTER, 47% POLIPROPILENO, 5% ELASTANO, TAMANHO DE O A 8 MESES, NAS CORES ROSA E BRANCO 

Kff COMPOSTO POR SAPATINHOS, LUVAS, 
TAMINE Kit LTOCA DE LÀ. PARA RECÉM NASCIDO 

KIT COMPOSTO POR SAPATINHOS, LUVAS, TOCA DE LÃ PARA RECÉM NASCIDO, ANTIALÉRGICO, TRICÔ 50% ALGODÃO E 50% 

ACRÍLICO, CORES: ROSA, AZUL E BRANCO 

200.0 13,65 2.730,00 

KIT CAMISETA REGATA, CONTENDO 03 PEÇAS 
EUMAC Kit 100.0 4,55 BABY 455,00 

KIT CAMISETA REGATA, CONTENDO 03 PEÇAS, 100% ALGODÃO, TAMANHO RECÉM NASCIDO, NAS CORES ROSA, AZUL E BRANCO 

10 
PAGÃO EM MALHA, TAMANHO MÉDIO, COM 
03 PEÇAS CADA CONJUNTO 

EUMAC 
BABY 

Conjunto 200.0 9,00 

12 

PAGÃO EM MALHA, TAMANHO MÉDIO, COM 03 PEÇAS CADA CONJUNTO, NAS CORES ROSA, AZUL E BRANCO 

1.800,00 

LENÇOL DE FLANELA, DIMENSÕES: 
70CMX90CM 

EUMAC 
BABY 

Unidade 200.0 18,20 3.640,00 ' 

LENÇOL DE FLANELA, COM ESTAMPAS INFANTIS, DIMENSÕES: 70CMX90CM. 

SHAMPOO INFANTIL NEUTRO, FRASCO BIOMATIKA Unidade 100.0 10,00 1.000,00 
200ML  ---1 
RIAM:PO° INFANTIL - NEUTRO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E HIPOALÉRGICO FÓRMULA SEM ÁLCOOL, PH BALANCEADO, g 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LIMPEZA SUAVE PARA CABELOS DE BEBÊ SEM PROVOCAR LÁGRIMAS, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 01 ANO, FRASCO 200ML 

13 M SABONETEMÍNIMO WAMAS 
INFANTIL EM BARRA, NEUTRO, xux/NHA— Unidade 100.0 4,00 

cO NO 80 
400,00 

SABONETE INFANTIL EM BARRA, NEUTRO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM NO MÍNIMO 80 GRAMAS. 

14 BOLSA MATERNIDADE PARA BEBÉ EUMAC 
BABY Unidade 100.0 32,25 3.225,00 

BOLSA MATERNIDADE PARA BEBÊ 100% PVC, COM FORRO IMPERMEÁVEL, COM BOLSOS LATERAIS, COM ALÇAS E FECHO,

MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM DE LARGURA X 22 CM DE PROFUNDIDADE X 30 CM DE ALTURA, NAS CORES ROSA, AZUL E BRANCA 

15 COLÔNIA INFANTIL 200M1 B1OMATIKA Unidade 100.0 11,70 1.170,00 

COLÔNIA INFANTIL DE NO MÍNIMO 200ML, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, FRAGÂNCIAS VARIADAS 

CONJUNTO ESCOVA E PENTE DE CABELO r 
16 PARA BEBÉ 

MURANO Unidade 100.0 6,50 650,00 
1 

17 

-4 

CONJUNTO ESCOVA E PENTE DE CABELO PARA BEBÊ, COM CERDAS SAI RA DELICADAS E PONTAS ARREDONDADAS, CABOS 

FÁCEIS DE MANUSEAR, COR UNISSEX. 

ALGODÃO HIDRÓFILO, EM BOLA, PACOTEflFLOC f Pacote 

PREFEITURA DE BOA VAGEM — PMBV 
CNN PN1 07.961515/0001-36 1 CGF NI 06,92 .307-5 jT Tel 88 98179-4967 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 1 Centro Boa Viagem/CE !CEP 63.870-000 
E-mail: prnbv_oficialetboaviagerr gmbr I Site: www,boaviagenice_gov.br 

100.0 5,20 
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ALGODÃO HIDRÓFILO, EM BOLA, PACOTE COM 100G 

Valor total: 29.990,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O futuro Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data 

de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro do ano corrente à sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 29.990,00(vinte e nove 

mil, novecentos e noventa reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Fundo Municipal de 
Assistência Social, na classificação abaixo: 0702.08.244.0012.2.063 - Concessao 
dos Beneficios Eventuais, R$ 29.990,00 no elemento de despesa 33903215: 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, Material destinado a 
Assistência Social; 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa 
Eletrônica n 2025.02.13.01. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

PREFEITURA DE BDA VIAGEM — PNABV 
CNR.1 N 07.961515/0001-36 E CGF N.̀ 06,94.307-5 E Tel 88.98179-4967 
Praça Monsenhor jittsé Cândido, 100 'Centra E Boa ViagerniCE 1 CEP 63.870-000 
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6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n2
2025.02.13.01. 

9. CLACISULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação n2 2025.02.13.01. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa 
Eletrônica de Licitação n2 2025.02.13.01. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação n2 2025.02.13.01. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos 
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM — PMI3V 
CNPJ NG 07 963 515/0001 3 1 CGF Ne' 06.920.307-5 1. Tal 88.98179-4967 
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos 

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

• 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 
da Lei n2 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n2 14.133, de 2021.. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021. e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 

5 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n2

0 2 14.133, de 2021. 
06 45 
13°ã 4-<_ 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO re 1,2 

g 22 17.1. É eleito o Foro da Comarca de Boa Viagem para dirimir os litígios que ‹wa ti-
25,0Lcur decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n2 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

BOA VIAGEM/CE, 25 de fevereiro de 2025. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM — PMBV 
CNID„.1 N' 07.963.515/0001-36 1 CGF Nc 06.920,307-5 1 Tel SB 981794987 
Praça Monsenhor Jose Cândido, 100 1 Centro Boa ViagemICE ¡CEP 63.670-000 
E-rnail: prnbv_oficiá@boeviagen-Lce.gov.br Site: "mt..boaviagem.ce_gov.br 
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TESTEMUNHAS: 

1 

2 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ/MF N2 07.963.515/0001-36 
MARIA NILZA SAMPAIO DO VALE 

Responsável legal da CONTRATANTE 

AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ/MF N2 51.689.269/0001-68 

GILCELIA AMANDA MARIA LIMA SÁ 
Responsável legal da CONTRATADA 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM — PMBV 
CNRI N 07.96151510001-36 I CGF Nc 06.920.307-5 1 Te!: 88 981794%7 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BUJÃO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 087/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO BREJÃO (MA) E A EMPRESA AMA COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA 

O Município de São Francisco do Brejão (MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 19.054.025/0001-04, com 
sede administrativa na Rua São José n° 52, Centro, neste ato representado por sua Secretária a Sra. 
ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade de n° 
026087692003-9 SSP-MA e do CPF n° 019,363.193-81, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
51.689.269/0001-68, com sede na Avenida Abolição, n° 3450, Apto. 202, Bairro Meireles, Fortaleza - CE, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. GILCELIA AMANDA MARIA 
LIMA NUNIZ, brasileira, empresária, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 97031082753 e do 
CPF n° 849.580.143-49, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ria Of 6/2024 e em 
observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de kits de enxoval, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2024, identificado no 
preambulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

• ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND ' UAT V. UNT V. TOTAL 
1 KIT - ENXOVAL PARA RECÉM NASCIDOS. KIT 100 330,00 33000,00 

..ITEM. DESCRIÇÃO 1 UND1. QUANT . UNI' V.. TOTAL ..... ..: . . ,. V :. ., 

' .ELASTANO 

.1 ..01 

•CONJUNTO IDE BEBÊ, COMPOSTA POR 014 
CAMISETA E 01 CALÇA COMPRIDA, COM 

NA CINTURA E COM PUNHO NA BARRA. . 
:MATERIAL 100% ALGODÃO TAMANHO P 
(MIJÂOZINHO E PAGÃOZINHO), CORES ROSA, 
:.AZUL, VERDE ÁGUA E AMARELO CLARO. 

KI T 'I .41.ffl 4,5a 

02 

CUEIRO PARA BEBÉ, EM TECIDO FLANELADO E 1 
ANTIALERGICO, MEDINDO NO MfNIMO 0,80 X 0,80. / 
MATERIAL: TECIDO 100% ALGODÃO. CORES ROSA, ' 
AZUL, VERDE BEBE E. AMARELO CLARO. PACOTE 
.COM 01. UNIDADE. 

UND 15$1 15,61: 

03 

TOALHA DE BANHO COM. CAPUZ. COM FORRO DE 
FRALDA, PARA BEBÉ COM AS SEGUINTES 
DESCRIÇÕES: CONFECCIONADA :EM 100%s
'ALGODÃO, COM TOUCA, PARTE INTERIOR 
.REVESTIDA EM FRALDA ANTIALERGICA, NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS: 0,70 X 0,90 CM. CORES ROSA, 
:AZUL, VERDE BEBE E AMARELO. CLARO.. 

UND 1 21,14 21;14. 

.KIT 5 FRALDAS DE •1EC11210 PARA BEBÊ:  
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO; MEDIDAS EM 

• . . . 04  •CENTIMETROS: 70CM. X 70CM 
KIT 1 16,61. 4561: 

• KIT COMPOSTO POR SAPATINHOS, •LUVAS.E.TOCA 
DE .LÃ PARA RECÉM NASCIDO, :ANTIALÉRGICO, 
:TRICÔ 50% ALGODÃO E 50% ACRÍLICO: CORES 

05: :ROSA, AZUL VERDE AGUA E AMARELO CLARO.  

\_ yr,. 
1 '''' . 
I 

, 
1 

113:,88 

1 

  

GILCE1 AhlANDÀ:ii4ARlii:Grgr" "t1:

UMA SA:a44500,i4â4 . . :: SP.,50átétlf4a49" MA.

tr•dat:204.0.441~1:4,03.0d. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BROM 

• 
06 

MEIA LISA COM CALCANHAR VERDADEIRO PARA
•

 i 
' BEBÊ RECÉM NASCIDO, FACR(CADA COM TECIDO 
65% ALGODÃO 1 31% POLIAMIDA / 4% ELASTANO. 
TAMANHO DE 00 A 06 MESES - EMBALAGENS C/ 3 
PARES 

KIT 1 4,53 4,53 

07 

BANEIEIRA PARA BEBÊ, MATERIAL: PLASTICO, 
RESISTENTE ATÓXICO. CAPACIDADE MÍNIMA 20 
LITROS. MEDIDAS 73 CM X LARGURA: 39,5 CM X 
ALTURA: 25 CM, CORES: TRANSPARENTE 

UND 1 24,16 24,16 

08 

JOGO DE LENÇOL DE BERÇO, COMPOSTO POR 03 
PEÇAS: 1 LENÇOL DE MALHA, COM ELASTANO 70 
CM X 1,30M X 40CM. 1 FRONHA 30CM X 35CM. 
MATERIAL 100% ALGODÃO ANTIALERGICO. 
CORES: ROSA, AZUL, VERDE ÁGUA E AMARELO 
CLARO 

n. 
'''. 

4 

1 36,24 36,24 

09 

COBERTOR PARA BEBÊ CARACTERIST ICA: 
ANTIALERGICO 1 ANTIÁCARO E COM BARRA. 
MEDIDAS 80 CM X 110 CM, TECIDO 100% 
POLIÉSTER, CORES: ROSA, AZUL, VERDE ÁGUA E 
AMARELO CLARO. 

UND 1 241e 24,16 

10 

BOLSA PARA MAMÃE, MATERIAL SINTÉTICO, 
RESISTENTE, IMPERMEÁVEL, COM PROTEÇÃO 
TÉRMICA, COM ALÇAS DE MÃO E TIRA COLO 
REMOVÍVEL, METAIS CROMADOS, COM BOLSO DE 
ZÍPER EXTERNO, COM COMPARTIMENTOS 
INTERNOS COM DIVISÕES PARA MELHOR 
ORGANIZAÇÃO DE PEQUENOS OBJETOS, DE BOA 
QUALIDADE, BORDADAS COM DESENHOS 
INFANTIS, DIMENSÕES MÍNIMAS: COMP. X ALT. X 
PROF) 37X25X17 CM. CORES: ROSA, AZUL, VERDE 
ÁGUA E AMARELO CLARO. 

UND li 1 37,75 37,75 

.. 11 

KIT BODY, C/ 03 PEÇAS PARA BEBÊ DE MANGA 
LONGA, GOLA EXPANCiVEL, ABOTOAMENTO POR 
BOTÕES DE PRESSÃO LOCALIZADOS NAS 
ENTREPERNAS. COMPOSIÇÃO: 97% ALGODÃO, 
03% ELASTANO TAMANHO P. CORES: ROSA, AZUL, 
VERDE ÁGUA E AMARELO CLARO. 

KIT - 1 .?7,1 P,V3: 

12 
:PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO SEM ÁLCOOL 
:COM 75UND. 

--uND 1 3,1.8 378 

13 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO 
PEQUENO (P), GEL ULTRA ABSORVENTE, COM 
BARREIRAS LATERAL ANTIVAZAMENTOS, 
PRÁTICA, ANATÔMICA E CONFORTÁVEL COM 
POLPA DE CELULOSE, GEL POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, ELÁSTICOS FILME DE 
POLIETILENO, FIBRAS DE POLIPROPILENO E 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, TECIDO INTERNO 
MACIO, EMBALADA EM PACOTE COM NO MINIMO 
32 UNIDADES. NA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO FABRICANTE, 
LOTE E VALIDADE. 

pcy
1

28,99 28,99 

14• 

PLASTICO COM PONTAS ARREDOND AS E 
ESCOVA DE PLASTIC° COM CERDAS MACIA PARA 

I 

KIT CUIDADO COMPOnTO POR PENTE DE
AD 

BEBÊ. 

trr 
e

—1 
k31k 8,31 

GLICELIA AMANDA MARIA 
LIMA SA:84958014349 rlespAed 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL

15 

ESTOJO COM 03 MAMADEIRAS: 01 MAMADEIRA
80ML - LIVRE DE BPA 01 MAMADEIRA 150ML - 
LIVRE DE BPA - 01 MAMADEIRA DE 240ML - LIVRE 
DE BPA, PARA CRIANÇA DE O A 06 MESES, 
PROCUZIDAS COM MATERIAL POLICARBONATO 
COM BICOS DE SILICONE ORTODÓNTICO, 
ATÓXICA, PODENDO SER ESTERILIZADA ATÉ 125° 
SEM DEFORMAR GARGALO HIGIÊNICO, SEM ABAS 
CORTANTES,COM SELO DE APROCAÇÃO DO 
!METRO. CORES: ROSA, AZUL E AMARELO. 

wiT
"' ' 

--- — 

22,65 

- , ,i i r• ,i ,., 

22,65 

16 

SABONETE INFANTIL, GLICERINADO, EM BARRA, 
FORMULAÇÃO SUAVE HIPOALERGÊNICO, 
FRAGRÂNCIA SUAVE, INDICADO PARA BEBÊS, 
PESO MÍNIMO: 80 GRAMAS 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

UND 4,08 4,08 

17 

SHAMPOO INFANTIL VITAMINADO COM SUA 
FÓRMULA SUAVE PH NEUTRO PARA TODOS OS 
TIPOS DE CABELOS, QUE NÃO IRRITE OS OLHOS 
ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS COM 
BICO DOSADOR, COM NO MÍNIMO 200ML. 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAR NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

UND 4 9,50 9,50 

18 
CONDICIONADOR INFANTIL DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGEM COM 200ML. UND 1 844 8,44 

19 

AGUA DE COLÔNIA PARA BEBÊS, SEM ALCOOL, 
DERMATÓLOGICAMENTE TESTADO, FRAGRÂNCIA 
SUAVE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA DE NO MÍNIMO 120ML. 

UND 1 13,46 1346 

TOTAL 330.00 / 

1.4. Vinculem esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado: 
1,4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2: CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 15/02/2024 e encerramento em 31/12/2024, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis rio 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.. CLÁUSULA TERCEIRA'.,- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XV1111) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim :Corno OS prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referêncla:i 
árieXo a este Contrato. 

4, CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
ASsÁnado dr farina dogitgpa 

GILÇELIA AMANDA MAMA GIL cain ~MA MANA UMA 

UMA SA01452414349: S44495601430 3 ." 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREIÃO 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Temia de Referência, anexo a este Contrato. 

7, CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE ¡art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamenta 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo dê Roferência_ 
8-.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias Úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados, 

9. CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo COMO exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obtigações a seguir dispostas'. 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objetáode acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.5. Atender às detenminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato t;i; VOfl de 
superior (art. 137. li. da Lei n,° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadirn~cia •náo transfere a . . 
responsabilidade  ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11,. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
913. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9,14, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2921); 
9.15. uandar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados rio art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Mn:ar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observánda às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

¥fex\i'L +pra os tna‘etes de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, peitos° autnsa‘ubre. 

10. CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11,1, Comete infração administrativa, nos termas da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à ínexecução parcial de contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do oblato da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0.1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
deseumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'e" a "h" do subitem 1 de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea -e do subítera de.20P/o..do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valcir'db‘Contr-ato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita 
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021), 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de OS (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
am0a defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrams do art. 155 

da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei no 14M042021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
resiama mana diglta4per 
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 • e) a implantação ou o aperfeiçoamento 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ris 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ots indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total çai 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes .deste mesmo contrato- ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fitará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
I?) pgc.i kirniniWP09 9.jitSr pla.xiinçO9 0.9 q9ntf-?t.9 e, nesse. 0. 9.W.0 S.5 rn.Oiç.ig§ 90nlitiOn 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem cOMO 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
123.1. Nesta hipótese: aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12,4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n:° 14.133, de 2021). 
12.6. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém Meato de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com ~gente do orgao ou enttuatte 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou tia gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII» 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

de programa de integridade, conforme normas 

GlICELIA AMANDA 
MARIA LIMA 
SA:84958014349 
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08.122.0006.2-125 -Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0005.2-239 - Gestão da Proteção Social Básica 
3.3.90.30 — Material de consumo 

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
15,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forme de ?II, 136 da t.,!i no 14,133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), ria forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2°, da Lei ri. 
12.527, de 2011, cio art. 7°, §30, inciso V, do Decreto ri. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DECIMA SÉXTA — FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Açailándia (MA), comarca da qual o município de São Francisco do 
Brejão (MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos peia conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14:133(21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 
GlittIJA AM/XINGA MARIA (F.,,,rokxwata4A 
LIMA SA:C4958{) 4349 c=1" .„ .t 022.

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2 - 
CPF: 

São Francisco do Brejão (MA), 15 de fevereiro de 2024 
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Secretaria de Planejamento Administração e 

Finança 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato do Contrato N° 085/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FR ANCISCO DO BRETÃO (MA) EXTRATO 

:DE CONTRATO N° 085a02/4. CONTRATANTE: 

,SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL 'DE 
EDUCAÇÃO CONTRATADO: A empresa •GDS 
COMÉRCIO DE pltii.01:!.(*OS A LIMENTICIQS E 
SERVIÇOS ER1E14:1, OBJETO itMlisição de gêneros 
alimentícios Para compor O cardápio da merecia, escola. 
VALOR RS .53.6.420,10 .quinhentos e trinta e -íeis mil, 

quatrocentos eyintereais c dez centavos) REGÊNCIA: Lei 
14433/2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12306.0003..010 Manutenção do :Frograrna :de 
Alinientação: .EscOlar PNAE 3.3.9030 —.Mater •ial de. 
ConStimOSNEtanciaco dá Brejo (MA) 15 de fevereiro de 

2024. GERA Do MARINHO DA SILVA LEMOS 

SECRETÁRIO ~ppm, DE:EDUCAÇÃO 

Publicado por trena Silva Alá= 
:Pregoeiat 

Código identificador: epddkp2am120240216160239. 

Extrato do Contrato N° 086/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO FRANCISCO DO BRETÃO (MA) EXTRATO 

DE CONTRATO INI° 086/2024. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL IDE 

EDUCAÇÃO CONTRATADO: A empresa CARVALHO 

& BONFIM LTDA, OBJETO aquisição Cie :gêneros 

alimentícios para compor o cardápio da moi dá escola. 

VALOR R$ 0.644,00 (noventa mil, seiscentos e quarenta e 

quatro reais). REGÊNCIA: Lein° 14.133/2021 DOTAÇÃO 

ORÇAMÉN'TÁRIA 12.306.0003.2016 Manutenção do 

Programa de Alimentação Escolar —•PNAE 33.9030 — 

Material:de Consumo São Francisco do Brejão (MA) 15 de 

fevereiro de 2024. GERALDO MARINHO DA SILVA 

LEMOS SECRETARIA. MUNICIPAL DB "C.DUCAÇ.A0 

Publicado por Lucas Silva Akocar 
Pregoeiro 

Códigp identificador hj23-artinvos202402161191209 

, 

xtrato do Contrato N° 087/2024 
.STADO DO MARANHÃO PREFEIlli ,:ç 
É SÃO FRANCISCO DO BREIÃO (MÁ) EXTRATO 
E CONTRATO 14`.' 0$7i2024. CONTR.,;:i ANIE 
ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENC 

AOCIAL. CONTRATADO: A empresa AMA COMERC 
SERVIÇOS LTDA, OBJETO aquisição de kils 

-Wenxoval. VALOR R$ 33.000,00 (trinta e três mil reai 
REGÊNCIA: Lei ir 14.133 .DOTAÇ-M? 

ORÇAMENTÁRIA 08122.0006.2-125 - Manutenção d4 
Ftuido Municipal de Assistkcin SOcia108.244:0005.2-239 
:Gestão da Proteção Social Básica 33.90.30 de 
consumo São Francisco do 13rejão (VIA), t5..& ievereíro det 
2024. ANA CRISTINA FEGUEIRA DÉ SOUSA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA. , . < 

 ,icek.ter4e0,18.sii~ 
.Pregoairo 

Código identificador Idltjnflu207.40216160257 

'Extrato.do.Contrato N° 03572024 

ESTADO DOMARANHÃOPREFEITURAMpmele4:

DE SÃO FRANCISCO po pREJ -My(Ig.;4) .EXT*.kiV. • 

po. CONTRATO N° 035i2024 :CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL •DE EDUCACAO E 

.DESENVOLVIMENTO HUMANO. CONTRATADO: 

COMÉRCIO •DE PRODUTOS .ALLMENTICIOS 

SERVIÇOS R.. .O-LIDA. OBJETO; Aquiaição..eventuO1:e: • 

futura .:de materiais ;de Malharia para a Administração.. 

Pública Mtuticipal. VALOR TOTAL gs 
noventa useis raais)RFGENCI A: Lei ri 1.0.:52.0,'U 

8.666/9,3 e DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA12.30L0001.2.036 Manutenção dá. 

Ensino Fundamental -30%12,365.00032498.14anutenção 

da Educação infantil 30ie.12.122.0006,24017-Manutençâo 

das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação 1.2,3610003,2-232 Manutenção d 

Desenvolvimento do Resino NIDE 12361;0003.27214 

Manutenção do Programa ;$44tiO.:Eriticaçãe....3á:90,30" 

Material de Consumo São PrancistoGIQBrej'an(MA)! 24

de. janeiro .de .2024 :ritrOgDo 1VIARINHO'DA.SILVA 
:LEMOS -.-:Ér..nkETÁgpmuNteIMI,.m.. Ebuc:ACÃÓ 
DESENVOLVIMENTO HUMANO 

:publicado ,por'Lucas Silva 810?ear:. • • 

Cs5digeldenzificadortaqiyagsoodmon6 0a • . . 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo em conformidade cern a 

Medida Provisória 102 208-2. de Mi , garantindo atitenticidade validade ;uridica e integridade. Pagina 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

PREFE I TURA DE 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 

111% PRA SEGUiR AVANÇANDO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTES: BANCO DE PREÇOS 

PM LAGOA GRANDE DO 
I1LARANILÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 

'''~'. --111111.1111111.111~1111111.11~~1111.1 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

imexamixtuangEREFE I TORA DE 

• LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 
PRA SEGWR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
NIARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS PÚBLICOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT CATMAT 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 BANHEIRA 300 467566 24,80 

KIT MAMADEIRA 300 463334 20,51 

FRALDA DESCARTÁVEL 300 313998 35,26 

4 LENÇOS UMEDECIDOS 300 434966 4,63 

5 KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR 300 402414 16,96 

6 COLÔNIA 300 4987 11,50 

7 SABONETE 300 436604 3,42 

8 KIT PENTE E ESCOVINHA 300 397764 11,65 

9 SAÍDA MATERNIDADE 300 81,70 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 06 de março de 2025. 

FÁ-)
Reriát lves Dias 

CPF: 063.028.623-02 

Portaria 32/2025-PMLG 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 

'11114=~~111111.111111111~111111111111111111111~~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 

Responsável: RENATO ALVES DIAS 

Matrícula: 32 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 0410112021 1409:41 e 04/03/2025 14:09:22 

Relatório gerado no dia 0403/2025 14:10:07 (IP: 45.187.67.213) 

BANHEIRA BEBÊ 

Item 
1 

Nome 
banheira uso infantil 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

P$ 24,80 - R$ 24,80 1 Unidade R$ 24,80 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Homologação Preço Preço Corrigido 

2 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL-
GAMELEIRA / 1 - 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL DE 
GiVv1ELEIRA 01875387000107-1-000014/2074 

11.283.510/000 
1-30 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL DE 
PARAUNA 11283510000130-1-000040/2024 1 

Banheira para 
bebê, material era 
plástico resistente 

atóxico,com 
suporte para 
sabonete, 
capacidade 
mínima de 20 
iitros.coros 
animes . ... 

BANHEIRA 
INFANTIL EM 
POLIPROPILENO 
PLÁSTICO 
RESITENTE, COM 
UMA VÁLVULA 
EM PVC, 20 LTS 20 

UNID 

UN 

09/01/2025 27,00 

27/09/2024 R$ 23,90 



4 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE N2Preg8o:900712024 
BRAS PIRES/MG UASG:984173 

51.816.247/000 
1-11 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
MONTE NePregão:901352024 
ALTO/SP UASG:986727 

Detalhamento dos Itens 

8 

1 

Banheira Uso 
Infantil Modelo: 
Rígida, Drenável 
Material: Plástico 
, Tipo Encosto: 
Encosto P/ Costas 
Fixo, Adicional 1: 
C/ Saboneteira, 
Tipo Tampa: C/ 
Tampa Tipo 
Trocador 
Almofadado , 
Suporte: C/ 
Suporte Dobrável 
, Cor: C/ Cor , 
Capacidade 
Máxima: Até 25 E 20 Unidade 14/10/2024 23,17 

Banheira de bebê 
com capacidade 
para 20 litros, 
material plástico 
atóxico, 
resistente e 
durável, nas cores 
neutras. (Bege, 
branco, verde e 
amarelo). 150 Unidade 08/10/2024 

Item 1: banheira uso infantil R$ 
Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade banheira de bebê com capacidade para 20 litros, material plástico atóxico, resistente e durável, nas O 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

órgão: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-GAMELEIRA/ 1- FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GAMELEIRA 

Objeto: 

24,80 

R$ 27,00 

Data: 07/01/2025 
Modalidade: Pregâo - Eletrônico 

Identificação: 01876387000107-1-
Lote/Item: 1 / 1 

R$ 25,14 

Media dos Preços Obtidos: R$ 24,80 

Valor Global: R$ 24 ao 



Registro de Preços para eventual aquisição parcelada de KITS ENXOVAL 
NATALIDADE, para recém-nascido, a serem entregues às gestantes atendidas 
pelos Programas de Benefícios Eventuais e Emergenciais da Secretaria 
Municipal de Assistência Social da Gameleira/PE 

Descrição: Banheira para bebê, material em plástico resistente atóxico,com suporte 
para sabonete, capacidade mínima de 20 litros.cores unissex 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.703.210/0001-00 MA1HEUS 5 CARNAL 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneado das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 
11.283.510/0001-30 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
PARAUNA 

Objeto: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ITENS PARA COMPOR O KIT 
MATERNIDADE VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DE 
GESTANTES CARENTES DO MUNICÍPIO, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, RECURSO DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL (BE) 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS CONFORME RESOLUÇÃO Ng. 014 DE 13 DE JUNHO DE 
2024 (ATA E RESOLUÇÃO EM ANEXO). 

Descrição: BANHEIRA INFANTIL EM POLIPROPILENO PLÁSTICO RESITENTE, COM UMA 
VÁLVULA EM PVC, 20 LTS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

01.534.593/0001-39 TECIDOS TITA LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAS PIRES/MG 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e utensílios em geral destinados a 

manutenção das atividades dos setores, departamentos e secretarias da 
prefeitura municipal de Brás Pires/MG. 

Descrição: Banheira Uso Infantil Modelo: Rígida, Drenável , Material: Plástico, Tipo 

Encosto: Encosto P/ Costas Fixo, Adicional 1: C/ Saboneteira, Tipo Tampa: 
C/ Tampa Tipo Trocador Almofadado, Suporte: C/ Suporte Dobrável , Cor: C/ 
Cor , Capacidade Máxima: Até 251< 

CNPJ 
10.206.542/0001-79 
55424.623/0001-83 
55.176.303/0001-51 
55.501.192/0001-01 
34.460.707/0001-00 

Razão Social do Fornecedor 
VALTER LOPES DE OLIVEIRA 
WORD COMERCIO ARMARINHO LTDA 

COMERCIAL PRIME LTDA 
álG COMERCIO E ATACADISTA LTDA 

LIX COMERCIAL LTDA • 

Preço (Compras Governamentais) 4: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 1,00 
Unidade: UNID 

UF: PE 
Data Homologação: 09/01/2025 

Valor da Proposta Final 
11/ 27,00 

R$ 23,90 

Data: 01/10/2024 
Modalidade: Dispensa 

Identificação: 11283510000130-1-
Lote/Item: 1 / 1 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 20,00 
Unidade: UN 

UF: GO 
Data Homologação: 27/09/2024 

Valor da Proposta Final 
R$ 23,90 

R$ 23,17 

Data: 27/09/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Identificação: N9Preg8o:900712024 
Lote/Item: /8 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 
Quantidade: 20,00 

Unidade: Unidade 

UF: MG 
Data Homologação: 14/10/2024 

Valor da Proposta Final 

R$ 22,00 
R5 22,50 
P.5 25,00 
R; 41,40 
RS 43,77 

R$ 25,14 

órgão: Data: 13/09/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 



• 11,
Objeto: 

Descrição: 

51.816247/0001-11- PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO/SP Identificação: NePregão:901352024 
Lote/Rem: / 1 

Aquisição de enxoval para bebê para entrega de kits às gestantes em Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 
situação de vulnerabilidade social do município. Quantidade: 150,00 

Unidade: Unidade 

Banheira de bebê com capacidade para 20 litros, material plástico atóxico, 
resistente e durável, nas cores neutras. (Bege, branco, verde e amarelo). UF: SP 

Data Homologação: 08/10/2024 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
08.974.702/0001-88 COMERCIAL DEBECHE TEXTIL LTDA 19,95 
48.911.914/0001-30 D S J CONFECCOES LTDA R$ 20,00 
43.086.200/0001-11 FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA R$ 20,00 
43.449.716/0001-83 JOAO E MARIA ATELIE LTDA. R$ 20,00 
46.022.479/0001-68 SCAN LIFE COMERCIAL LTDA R$ 25,00 
10.206.542/0001-79 VALTER LOPES DE OLIVEIRA R$ 28,00 
46.991453/0001-28 46.991.453 ANA PAULA JARDIM R$ 29,97 
36.983.772/0001-38 KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA R$ 29,98 
51.689.269/0001-68 AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 33,33 
23.889.701/0001-29 ECOLOGY PAPER LTDA RS 40,00 
44.740.228/0001-93 JOSIANE DE PAULA DOS SANTOS 04009437510 R$ 100,00 
10.879.466/0001-62 E. RENATA P. L LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS R$ 1.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.612337/0001-12 

Responsável: RENATO ALVES DIAS 

Matrícula: 32 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

Item 

1. 

Pesquisa realizada entre 04/03/2015 14:31:01 e 34/03/2025 14:30:29 

Relatório gerado no dia 04/03/2020 14:323.1 (IP: 45,187.67.213) 

SABONETE INFANTIL 

Nome 

sabonete infantil em batre, neutro, com no mínimo 80 [inibis 

Preço Estimado 

R$ 3,42 

Percentual Preço Estimado Calculado 

- R$ 3,42 

Quantidade Unidade 

1 

Preço ComprasNet órgão Público Identificação N* do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Homologação Preço 

NIUNICIPIO DE 
BOA VIAGEM / SABONETE 

202509 - FUNDO INFANTIL oM 
MUNICIPAL DE 

ASSI$1ÊNCIA 

BARRA, NEUTRO, 

COM NO MÍNIMO 

SOCIAL 07963515000136-1-000019/2025 13 80 GRAMAS 100 UNO 21/02/2026 

SABONETE 

INFANTIL 

MUNICIPIO DE GLICERINA PH 

CARAMBEI / NEUTRO 

03001 - DERMATOLÓGICA 

GABINETE DO MENTE TESTADO 

SECRETÁRIO - 100% VEGETAL 90 

SANJ 01613765000160-1-000004/2025 61 AOS SO UNIDADE (UN) 21/02/2025 RS 

MUNICIPIO DE 

NOVO SABONETE EM 

CRUZEIRO / 001- TABLETE INFANTIL 

MUNICIPIO DE SUAVE COMUM 

NOVO PARA HIGIENE 

CRUZEIRO 18404880000138-1-000021/2020 CORPORAL 30 M 30/01/2025 

Preço Público Órgão Público Identificaçào N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Homologação Preço 

44318.397/000 

1-83 - 

PREFEITURA SABONETE 

MUNICIPAL DE INFANTIL DE 

LUPERCIO 

44.218.397/000 

00000125 132 GLICERINA BOGR. 428 UN 10/02/2022 SAIAIS REI-,

1-83 - 

PREFEITURA SABONETE 

MUNICIPAL DE INFANTIL DE 

2 LUPERCIO 00000125 284 GLICERINA 80GR. 142 UN 10/02/2025 00:00:00 R$ 

Total 

Unidade RS 

4,00 

3,90 

4,00 

Preço Corrigido 

Preço Corrigido 

2,9 

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,12 



worGtobat 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: sabonete infantil em barra, neutro, com no mínimo 80 gramas 
Quantidade Descrição 

1 Unidade sabonete infantil em barra, neutro, com no mínimo 80 gramas 

Preço (Compras Govelnamentais) 1: Média Sanearia das Propostas Finais (TCU) 

CNP: 

Órgão: 

MUNICIPIO DE BOA VIAGEM / 202509 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Objeto: 

AQUISIÇÃO DE KIT ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS (KITS BEBÊS), ATENDENDO A NECESSIDADE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE 

Descrição: 

SABONETE INFANTIL EM BARRA, NEUTRO, COM NO MÍNIMO 80 GRAMAS 

Razão Social do Fornecedor 
51.689.269/0001-68 AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (Tal) 

Órgão: 

MUNICIPIO DE CARAMBEI / 03001 -GABINETE DO SECRETÁRIO - SAN1 

Objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene para as crianças e adolescentes acolhidos no abrigo 
institucional. 

Descrição: 
SABONETE INFANTIL GLICERINA P11 NEUTRO DERMATOLÓGICAMENTE TESTADO 100% VEGETAL 90 GRS 

CNPI Razão Social do Fornecedor 
21.782.356/0001.02 KELLY MIMOU COMERCIO DE PRODUTOS LTDA. 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

CNP: 

Órgão: 

MUNICIPIO DE NOVO CRUZEIRO / 001- MUNICIPIO DE NOVO CRUZEIRO 

Objeto: 
CONTRATACAO DE EMPRESAS PARA AQUISICAO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HIGIENE COPA E COZINHA EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CRUZEIRO 

Descrição: 

SABONETE EM TABLETE INFANTIL SUAVE COMUM PARA HIGIENE CORPORAL 

Razão Social do Fornecedor 

40.071.090/0002-07 HIPER PERSONAL EIRELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

órgão: 

44.518.397/0001-83 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCIO 

R$ 

Observação 

O 

3,42 

RS 4,00 

Data: 20/02/2025 

Modalidade: Dispensa 

Identificação: 07963515000136-1-000019/2025 
Lote/Item: 1 / 13 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
Quantidade: 100,00 

Unidade: UND 

UF: CE 

Data Homologação: 21/02/2025 

Valor da Proposta Final 

400 

R$ 3,90 

Data: 12/02/2025 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 01613765000160-1-000004/2025 

Lote/Item: 1 / 61 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
Quantidade: 50,00 

Unidade: UNIDADE (UN) 

UF: PR 

Data Homologação: 21/02/2025 

R$ 
Valor da Proposta Final 

3,90 

R$ 4,00 

Data: 05/02/2025 

Modalidade: Dispensa 

Identificação: 18404889000138-1-000021/2025 

Lote/Item: 1 / 213 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
Quantidade: 30,00 

Unidade: M 

UF: MG 

Data Homologação: 30/01/2025 

Valor da Proposta Final 

R$ 4,00 

R$ 2,90 

Data: 06/02/2025 00:00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Identificação: 00000125 



1 
Objeto: Lote/Item: 1 / 132 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEIS AQUISIÇõ ES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER Fonte: 186.224.18.194:8079/transparenc 

AS DEMANDAS DOS DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE. Quantidade: 423,00 

Descrição: Unidade: UN 

SABONETE INFANTIL DE GLICERINA 80GR, Data Homologação: 10/02/2025 
UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.492.712/0001-69 SANCHES & DELBONI PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Valor da Proposta Final 

R$ 2,90 

R$ 2,30 

órgão: Data: 06/02/2025 00:00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

44.518.397/0001-83 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCIO Identificação: 00000125 

Objeto: Lote/Item: 1 / 284 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEIS AQUISIÇõ ES DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER Fonte: 186.224.18.194:8079/transparenc 

AS DEMANDAS DOS DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE. Quantidade: 142,00 

Descrição: Unidade: UN 

SABONETE INFANTIL DE GLICERINA 80GR. Data Homologação: 10/02/2025 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

47.426 43/0001-90 C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E LIMPEZA LEDA 0$ 2,30 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.612.337/0001-12 

Responsável: RENATO ALVES DIAS 

Matricula: 32 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 04/03/2025 1418:25 e 04/03/2025 14:18:12 

Relatório gerado no dia 04/03/2020 14:10:59 DP:45.187.67.2131 

LENÇOS UMEDECIDOS 

Item Nome Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

lenços urneríeerdos 4,63 - R$ 4,10 Unidade R$ 4,63; 

Preço ComprasNet órgão Público identificação PP do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Homologação Preço Preço Corrigido 

LENÇOS 

UMEDECIDOS-
ANT1-ALÉRGICO 

ÁGUA 
PURIFICADA 

PROPILENOGLICO 

L LANOLINA 

COCAMIDOPROPI 

L BETANA 

POLISSOR BATO 

EDTA, 

METILPARABENO 

FRAGRÂNCIA 

BRONOPOL E 

VITAMINA E, SEM 

ÁLCOOL Frua° 

TAMPA FLIP- • 

FLOP,EMBALAGE 

M COM 48 

MUNICIPIO DE 

CARAMBEI / 

UNIDADES, 

DERMATOLOGICA 

03001 - MENTE TESTADO 

GABINETE DO MEDIDAS: 

SECRETÁRIO - 17,80CM X 

SAN.: 01613765000150-1-000304/2025 57 16,1CM. 200 UNIDADE (UN) 21/02/2075 3,38 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

EDUCACAO - 

FME / - FDO 

MUNIC.EDUCAÇ 

ÃO DE LENÇOS 

2 DAMIANOPOLIS 45102052000107-1-000003/2025 83 UMEDECIDOS 50 PC 15/01/2025 R$ 4,95 



MUNICIPIO DE 
ARADA / 176 - 
MUNICIPIO DE 
ARARA/MIO 13140756090100-1-000180/2024 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: lenços umedecidos 
Quantidade Descrição 
1 Unidade lenços umedecidos 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

CNN 

órgão: 

MUNICIPIO DE CARAMBEI / 03001- GABINETE DO SECRETÁRIO - SAN1 
Objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene para as crianças e adolescentes acolhidos no abrigo 
institucional. 

Descrição: LENÇOS UMEDECIDOS ANTI-ALÉRGICO ÁGUA PURIFICADA PROPILENOGLICOL LANOLINA COCAMIDOPROPIL 
BETAINA POLISSORBATO EDTA, METILPARABENO FRAGRÂNCIA BRONOPOL E VITAMINA E, SEM ÁLCOOL 
ETíLICIO TAMPA FLIP-FLOP,EMBALAGEM COM 48 UNIDADES, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO MEDIDAS: 
17,80CM X 16,1CM. 

Razão Social do Fornecedor 
23.121.920/0001-63 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Pinais (TCU) 

Urjo: 

0088344 

UMEDECIDOS, 
HIFENALERGÊNICO 
, FABRICADO 
COM FIBRAS 
NATURAIS 
SUAVES E 
MACIAS, NÃO 
DEVE CONTER 
ÁLCOOL ETÍLICO, 
FENOXIETANOL E 
PARABENOS, 
AUXILIA NA 
PREVENÇÃO DE 
ASSADURAS, 
DERMATOLOGICA 
MENTE TESTADO, 

POSSUE TAIVP. 
FLIPTCP, 
EMBALAREM 
CONTENDO NO 
MÍNIMO 48 
UNIDADES DE 
TOALHAS 
UMEDECIDAS NO 
TAMANHO 
MÍNIMO 14,3 
x14,00 CM. 2030 

R$ 
Observação 
O 

4,63 

R$ 3,38 

Data: 12/02/2025 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 01613765000160-1-000004/2025 
Lote/Item: 1 / 57 

Fonte: https://www.govbr/pncp/pt-br 
Quantidade: 200,00 

Unidade: UNIDADE (UN) 

UF: PR 
Data Homologação: 21/02/2025 

Valor da Proposta Final 
R$ 3,38 

R$ 4,95 

Data: 10/02/2025 

UN 10/02/2025 5,56 

Média dos Preços Obtidos: R$ 4,63 

Valor Global: R$ 4,63 



Modalidade: Dispensa 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME / 8- FDO MUNIC.EDUCAÇÃO DE DAMIANOPOLIS Identificação: 45102052000107-1-000003/2025 

Objeto: Lote/Item: 1 / 83 
SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL GÊNERO ALIMENTICIO, PARA Fonte: littos://www.gov.bilpncp/pt-br 
ATENDER AS DEMANADAS DAS ESCOLAS CMEI LUZINETE MARIA DOS SANTOS, ESCOLA MUNICIPAL FABRICA DE 
SONHOS, ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES. ATENDENDO AS DEMANADAS DA SECRETARIA DE EDUCÃO. Quantidade: 50,00 

Descrição: Unidade: PC 
LENÇOS UMEDECIDOS UF: GO 

Data Homologação: 15/01/2025 

CNP.I Razão Social do Fornecedor 
19.368.101/0W-48 ELDINEI ALVES DA SILVA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneado das Propostas Rnais (Mn 

Órgão: 

Objeto: 

MUNICIPIO DE ARAXA / 176- MUNICÍPIO DE ARAXA/MG 

[LICITANET] • AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, UTENSÍLIOS, EPI's E MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

Descrição: 
LENÇOS UMEDECIDOS, HIPOALERGÊNICO, FABRICADO COM FIBRAS NATURAIS SUAVES E MACIAS, NÃO DEVE 
CONTER ÁLCOOL ETÍLICO, FENOXIETANOL E PARABENOS, AUXILIA NA PREVENÇÃO DE ASSADURAS, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, POSSUE TAMPA FLIPTOP, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 48 
UNIDADES DE TOALHAS UMEDECIDAS NO TAMANHO MÍNIMO 14,3 x14,00 CM. 

Valor da Proposta Final 

4,95 

R$ 5,56 

Data: 02/01/2025 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 18140756000100-1-000180/2024 
Lote/Item: 1 / 5088344 

Fonte: https://orniw.gov.br/oncp/pt-br 

Quantidade: 2.030,00 

Unidade: UN 

UF: MG 

Data Homologação: 10/02/2025 

CNRI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
21.BS6.981/OOO1 .3 WTRADE INTERMEDIACAO DE NEGOCIORLTDA 51 5,53 



Item 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 

Responsável: RENATO ALVES DIAS 

Matricula: 32 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesquisa ealizada entre 04/09/2025 1426:14 e 04/03/2025 14:25:05 

Relatório gerado no dia 04/03/2.025 14:2641 (IP: 45.187.67.213) 

KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR INFANTIL 

Nome 
kit de shampoo e condicionador infantil 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação 

MUNICIPIO DE 

RONDON DO 

PARA/ 6 - 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

A5515TENCIA 

1 SOCIAL 04780953000170-1-000044/2024 

MUNICIPIO DE 

PARAOPEBA / 

13 - Unidade 

2 Unica 18116160000166-1-000143/2024 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

R$ 16,96 - R$ 16,96 1 nidade R$ • 16,96 

INO do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Homologação Preço Preço Corrigido 

16 

75 

Lote 1 - KIT DE 
SHAMPOO E 

CONDICIONADOR 

INFANTIL 200ML 400 Unidade 23/12/2024 R$ 16,26 

KIT DE SHAMPOO 

E 
CONDICIONADOR 

INFANTIL 48 KIT 19/11/2024 R$ 19,53 



UNICIPIO DE 

CAPIM GROSSO 13230982000150-1-000140/2024 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: kit de shampoo e condicionador infantil 
Quantidade Descrição 

1 Unidade kit de shampoo e condicionador infantil 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

4516994 

C ONDICIONADOR 
INFANTIL, 50Ct - 

-SEM LÁGRIMAS 

PRODUTO 

VEGANO; 
I ,IP0ALERGÉNICO 

, EXTRATO DE 

CALÊNDULA E 

ALOE VERA; 

FÓRMULA SUAVE; 

SEM PARABENOS; 
SUBSTITUI O 
SABONETE 

LÍQUIDO; SEGURO 

PARA TODAS AS 
IDADES; TESTADO 

DERMATOLÓGICA 
MENTE E 

OFTALMOLOGICA 
MENTE. 

FÓRMULA COM 

INGREDIENTES 

SUAVES QUE 
FORMA UMA 

PELÍCULA DE 
PROTEÇÃO 

SEDOSA E SUAVE. 2200 KIT 

R$ 

Observação 

o 

16,96 

R$ 16,26 

Data: 11/12/2024 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

MUNICIPIO DE RONDON DO PARA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Identificação: 04780953000170-1-

Objeto: (Portal de Compras Públicas] - REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE Lote/Item: 1/ 16 

EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

SECRETARIA MUN. PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RONDON DO PARÁ, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Quantidade: 400,00 

Descrição: Unidade: Unidade 

Lotei- KIT DE SHAMPOO E CONDICIONADOR INFANTIL 200ML UF: PA 

Data Homologação: 23/12/2024 

CNP.I Razão Social do Fornecedor 

08.974.702/0001-88 COMERCIAL DEBECNE TEXTIL LT5/A 

Valor da Proposta Final 
1f,,26 

12/09/2024 15,10 

ANIedia dos Preços Obtidos: R$ 16,9E, 

Valor Global: R$ 16,96 



Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 19,53 

Órgão: 

MUNICIPIO DE PARAOPEBA / 13- Unidade Unica 

Objeto: OBJETO: Aquisição Fracionada de material de limpeza e Higiene saneantes e não saneantes 

Descrição: 

CNP1 

KIT DE SHAMPOO E CONDICIONADOR INFANTIL 

Razão Social do Fornecedor 

40.695.811/0001-79 LOTTUS COMERCIO LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Sa nead a das Propostas Finais (TCIA 

Órgão: 

MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO 

Objeto: (LICITANET] - REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE KIT GESTANTE, CAMA BOI, COLCHÕES, MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, 

CAMA E BANHO, ATENDENDO A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO —BAHIA 

Descrição: 
KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR INFANTIL SOOML- - SEM LÁGRIMAS; PRODUTO VEGANO; 

HIPOALERGÊNICO; EXTRATO DE CALÊNDULA E ALOE VERA; FÓRMULA SUAVE; SEM PARABENOS; 

SUBSTITUI O SABONETE LÍQUIDO; SEGURO PARA TODAS AS IDADES; TESTADO 

DERMATOLÓGICAMENTE E OFTALMOLOGICAMENTE. FÓRMULA COM INGREDIENTES SUAVES 

QUE FORMA UMA PELÍCULA DE PROTEÇÃO SEDOSA E SUAVE. NÃO IRRITA OS OLHOS NEM A 

PELE DAS CRIANÇAS. LIMPA DELICADAMENTE OS FIOS DEIXANDO-OS MACIOS, SEDOSOS E COM 

BRILHO, PODE SER UTILIZADO DA CABEÇA AOS PÉS. 

Data: 24/10/2024 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 18116160000166-1-

Lote/Item: 1 / 75 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 48,00 

Unidade: KIT 

UF: MG 

Data Homologação: 19/11/2024 

Valor da Proposta Final 

R$ 19,53 

R$ 15,10 

Data: 31/07/2024 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 13230982000150-1-

Lote/Item: 1 / 4515994 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 2.200,00 

Unidade: KIT 

UF: BA 

Data Homologação: 12/09/2024 

CNP1 Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

86.823,64W0001-83 GISANETE CARNEIRO DA SILVA MIRANDA & CIA LIDA RS 15,10 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 

Responsável: RENATO ALVES DIAS 

Matrícula: 32 
Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

Item 
1 

Preço ComprasNet 

Pesquisa realicada entre 04/03/2025 1405:31 e 04/03/2025 1406:10 

Relatório gerado no dia 04/03/2005 14:07S1 (IP: 45.187.671131 

SAÍDA MATERNIDADE 

Nome 
sai d a maternidade zr-2788 bordada, 02 peças, 100% algodão no 

órgão Público Identificação N° do Item 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

Preço Estimado 
R$ 81,70 

Descrição 

Percentual 

Quantidade 

Preço Estimado Calculado 
RS 81,70 

Unidade de Medida 

Quantidade 

Data Homologação 

Unidade 
1 

Preço 

Total 
Unicláde R$ 81,70 

Preço Corrigido 

ASSISTENCIA SAÍDA 

SOCIAL DE MATERNIDADE OS 

PARAUNA / 7 - 
FUNDO 
MUNICIPAL 
ASSISTENCIA 

PEÇAS (MANTA, 
MACACÃO, 
TOUCA, LUVA, 
SAPATINHO) 

SOCIAL EMAS 11293510000130-1-000017/2025 15 100% ALGODÃO 40 110 11/02/2025 56 76,90 

11283.510/000 
1-30 - FUNDO SAÍDA 

MUNICIPAL DE MATERNIDADE ZR. 

ASSISTEN CIA 
SOCIAL DE 

2788 BORDADA, 
02 PEÇAS, 100% 

2 PARAUNA 11283510000130-1-000040/2024 11 ALGODÃO RN 10 Un 27/09/2024 R$ 79.90 

MUNICIPIO DE KIT SAÍDA DE 

3 HORTOLANDIA 67995027000132-1-000262/2024 66 MATERNIDADE. 2000 Unidade 16/10/2024 88,31 

Média dos Preços Obtidos: R$ 81,70 

Valor Global: R$ 81,70 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: saída maternidade zr-2788 bordada, 02 peças, 100% algodão rn 
Quantidade Descrição 
1 Unidade saída maternidade zr-2788 bordada, 02 peças, 100% algodão rn 

R$ 

Observação 
o 

81,70 



Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

órgão: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PARAUNA / 7 - FUNDO 

MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL F MAS 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE ITENS PARA COMPOR O KIT 

MATERNIDADE VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES E DEMANDAS DE 

GESTANTES CARENTES ACOMPANHADAS PELO PROGRAMA DO CRIANÇA 

FELIZ DO MUNICÍPIO, DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Descrição: SAÍDA MATERNIDADE 05 PEÇAS (MANTA, MACACÃO, TOUCA, LUVA, 

SAPATINHO) 100% ALGODÃO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

58.015.700/0001-30 58,015.700 DARSI COTRIM DE CARVALHO LIMA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

CNPJ 

órgão: 
11.283.510/0001-30 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 

PARAUNA 
Objeto: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ITENS PARA COMPOR O KIT 

MATERNIDADE VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES E DEMANDAS DE 

GESTANTES CARENTES DO MUNICÍPIO, DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, RECURSO DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL (BE) 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS CONFORME RESOLUÇÃO N2 014 DE 13 DE JUNHO DE 

2024 (ATA E RESOLUÇÃO EM ANEXO). 

Descrição: 
SAÍDA MATERNIDADE ZR-2788 BORDADA, 02 PEÇAS, 100% ALGODÃO RN 

Razão Social do Fornecedor 

01.534.593/0001-39 TECIDOS TITA LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

órgão: 

MUNICIPIO DE HORTOLANDIA 

Objeto: 

Produtos destinados aos serviços socioassistenciais 

Descrição: 
KIT SAÍDA DE MATERNIDADE. 

RS 76,90 

Data: 21/02/2025 
Modalidade: Dispensa 

Identificação: 11283510000130-1-
Lote/Item: 1) 15 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 40,00 
Unidade: UN 

UF: GO 
Data Homologação: 11/02/2025 

Valor da Proposta Final 
76,90 

R$ 79,90 

Data: 01/10/2024 
Modalidade: Dispensa 

Identificação: 11283510000130-1-
Lote/Item: 1/ 11 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 10,00 
Unidade: Un 

UF: GO 
Data Homologação: 27/09/2024 

Valor da Proposta Final 
R$ 79,90 

R$ 88,31 

Data: 01/08/2024 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 67995027000132-1-
Lote/Item: 1 / 66 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
Quantidade: 2.000,00 

Unidade: Unidade 
UF: SP 

Data Homologação: 16/10/2024 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

52.332.754/0001-42 SIRYUS LTDA K$ 88,31 



item 

Lao e 
Miranhig 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.612.337/0001-12 

Responsável: RENATO ALVES DIAS 

Matricula: 32 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 04/03/2025 14:34:01 e 04/03/2025 14:33:40 

Relatório gerado no dia 04/03/2025 14:34:41 (IP: 45.187.67.213) 

Kff PENTE E ESCOVA INFANTIL 

Nome 
kit infantil de pente eescova para cabelo infantil 

Preço ComprasNet órgão Público Identificação 
MUNICI PIO DE 
SANTANA 60 
ACARAU / 4 - 
Tnbalho e 
Ass,stência 
Social 07598659000130-1-000005/2025 

2 

MUNICIPIO DE 

SERRA CAIADA / 
0807841200015 
6- Prefeitura 08078412000156-1-000003/2025 

isl° do Item 

10 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

R$ 11,65 - R$ 11,65 1 Unidade R$ 11,65 

Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Homologação Preço Preço Corrigido 

KIT INFANTIL DE 
PENTE E ESCOVA 
PARA CABELO 
INFANTIL 250 

Kit Higiene 
Infantil LUXO, 
Disponível nas 
cores: AZUL 
ROSA e BEGE O 
que vem no kit: 
01-Escova com 
cerdas maleáveis 
01- Pente com 
pontas no 
formato de 
bolinhas 01-
Saboneteira, 
Especificações: 

Medida da caixa: 

9 x 5 x4 crn 
Comprimento do 
pente: 15 cm, 230 

Kjt. 

Unidade 

30/01/2025 0$ 0,10 

29/01/2025 R$ 11,00 



3 

4 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL! 15 - 
FUNDO MUN DE 
ASSIS SOCIAL 
DIANOPOLIS 14213397000104-1-000001/2125 

MUNICIPIO DE 
TAPEROA / 1182 
- MUNICÍPIO DE 
TAPEROA/BA 13850342000142-1-000035/2024 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: kit infantil de pente e escova para cabelo infantil 
Quantidade Descrição 

1 Unidade kit infantil de pente e escova para cabelo infantil 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAU / 4 - Trabalho e Assistência Social 

Objeto: 

5082984 

DE BEBÉ: banheira 
infantil 20L peso 
suportado até 
20kg fundo 
ondulado, 

garante que o 
bebê não desliza 
com facilidade, 
design arreado, 
sem partes 
cortantes, 
fabricado em 
material de 
polipropileno 
atóxico, tem 
detalhe de 
saboneteira e 
livre de BPA, 
válvula com lacre 

para escoamento 

de água, 
contendo 1 peça 
em cada kit. 
Pente e escova 
para recém-
nascido, escova 
flexível e delicada 260 

Kit cabelo escova 
para cabelo 
infantil. A escova 
deverá ser com 
cerdas macias e o 
pente com pontas 
arredondadas. 80 

R$ 

Observação 
o 

11,65 

R$ 8,10 

Data: 28/01/2025 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 07598659000150-1-000006/2025 

Lote/Item: 1 / 14 
Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

éS 

Un 

2J/914025 

21/01/2025 R$ 6,50 

Media dos Preços Obtidos: R$ 11,65 

Valor Global: R$ 11,65 



Descrição: 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS PARA FORMAR O 

KIT NATALIDADE PARA ATENDER AS GESTANTES DE FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE ATRAVÉS DA SECRETARIA DO TRABALHO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAU/CE 

KIT INFANTIL DE PENTE E ESCOVA PARA CABELO INFANTIL 

Quantidade: 250,00 
Unidade: Kit 

UF: CE 
Data Homologação: 30/01/2025 

CNN Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

51.689.269/0001-68 AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS IDA R$ 8,10 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Sanearia das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

MUNICIPIO DE SERRA CAIADA / 08078412000156 - Prefeitura 

Objeto: 

Aquisição futura e parcelada de itens para enxoval do GRUPO DE GESTANTE DO PAIF 

referenciado pelo Centro de Referência da Assistência Social do município de Serra 

Caiada/RN, de acordo com as informações constantes no anexo i — termo de referência. 

Descrição: 

Kit Higiene Infantil LUXO, Disponível nas cores: AZUL ROSA e BEGE O que vem no kit: 01-

Escova com cerdas maleáveis 01- Pente com pontas no formato de bolinhas 01-
Saboneteira, Especificações: Medida da caixa: 9 x 5 e4 cm Comprimento do pente: 15 cm, 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
07.039.495/0001-01 JACOB & MENEZES LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

RS 11,00 

Data: 24/01/2025 
Modalidade: Dispensa 

Identificação: 08078412000156-1-000003/2025 
Lote/Item: 1 / 10 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 230,00 
Unidade: Unidade 

UF: RN 
Data Homologação: 29/01/2025 

Valor da Proposta Final 
ES 11,0o 

R$ 21,00 

Órgão: Data: 21/01/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 15 - FUNDO MUN DE ASSIS SOCIAL Modalidade: Dispensa 
DIANOPOLIS Identificação: 14213397000104-1-000001/2025 

Objeto: Lote/Item: 1 / 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE KIT ENXOVAL Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

BEBE E KIT HIGIENE BEBE. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I. Quantidade: 260,00 

Descrição: Unidade: KT 

KIT DE ENXOVAL DE BEBÊ: banheira infantil 20L peso suportado até 20kg fundo ondulado, 

garante que o bebê não desliza com facilidade, design arreado, sem partes cortantes, 

fabricado em material de polipropileno atóxico, tem detalhe de saboneteira e livre de BPA, 

válvula com lacre para escoamento de água, contendo 1 peça em cada kit. Pente e escova 

para recém-nascido, escova flexível e delicada com cerdas macias naturais e pente com 

pontas arredondas. Tecido para cueiro 1,00mx0,80cm 100% algodão, maciez, flanela 
estampada, cont. 3 peças em cada kit. Toalha fralda 1,20m x 0,70 cm, composição 100% 
algodão, com tecido duplo, de alta absorção e maciez na pele do bebê, cont. 3 peças em 

cada kit. Bodies fabricados em tecido 100% alg. gola redonda, estampa frontal, manga 

longa, cont. 1 peça em cada kit. Bodies fabricados em tecido 100% alg. gola redonda, 

estampa frontal, manga curta, cont. 1 peça em cada kit. Mijão fabricado em tecido 100% 

alg., cor lisa, cós com elástico, cont. 2 peças em cada kit . Pano de boca atoa 

CNP! Razão Social do Fornecedor 

50.381.842/0001-09 50.381.842 FRANCIELLY HADAD BARBOSA RAMOS 

UF: TO 
Data Homologação: 21/01/2025 

Valor da Proposta Final 
21,00' 

Preço (Compras Governamentais) 4: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 6,50 



órgão: 

MUNICIPIO DE TAPEROA / 1182- MUNICÍPIO DE TAPEROA/BA 

Objeto: 

[LICITANETI - Aquisição de produtos de higiene pessoal, cama, mesa e banho. 

Descrição: Kit cabelo escova para cabelo infantil. A escova deverá ser com cerdas macias e o pente 

com pontas arredondadas. 

Data: 06/01/2025 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificaç8o: 13850342000142-1-000035/2024 

lote/Item: 1 / 5082984 
Fonte: https://www.gov.br/pncp/ist-br 

Quantidade: 80,00 
Unidade: Un 

UF: BA 

Data Homologação: 21/01/2025 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

15.055.468/0001-50 DIEGO SILVA FERNANDES EIREU P.$ 6,50 



tem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.612.337/0001-12 

Responsável: RENATO ALVES DIAS 

Matrícula: 32 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realUada entre 04/0312023 1.4:12:33 e 04/031202514:12:19 

Relatório gerado no dia 04/03/2025 1413:07 (IP: 45.187.67.213) 

KIT MAMADEIRA 

Nome Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

ka mamadeira: Wicluso no kit embilOgemi":1 mamadeira 240m1, 1 rnamade ra isoini, 1 mamadelrr3Urro bicos universais R$ 2051, R$ 20 51 UnHade R$ 20,51 

Preço CornprasNet órgão Público Identificação N° deitem Descriçâo Quantidade Unidade de Medida Data Homologação Preço Preço Corrigido 

MUNICIPIO DE 

SENHOR DO 
BONFIM /0902 - 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 13988506000139-1-000225/2024 E 

MUNICIPIO DE 
RONDON DO 
PARA / 6 - 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

2 SOCIAL 04780953000170-1-000044/2024 2 

MUNICIPIO DE 

3 100 07679723000108-1-000044/2024 O 

KIT MAMADEIRA 

incluso no kit 
embalagem: 1 
mamadeira 
240m1, 1 
mamade,r, 

150ml, 1 
mamadeira 80m1 
e3 bicos 
universais em 
material tipo filme 

plástico (pvc), 
livre de Bisfenol A 
(BPA Free). 
Produto testado e 
aprovado pelo 
INMETRO. Cores 
neutras (verde, 

amarelo e 

,Incolor). 400 

Lotei- KIT 
MAMADEIRA 
INFANTIL, 
CONTENDO 1 DE 

80ML, 1 150ML, 1 
DE 240ML 400 

KIT DE 03 
MAMADEIRAS 
80ML- 150ML-
240ML 100 

KIT 

Pacote 

Kl 

26/12/2024 R 19,64 

23/12/2024 

27/09/2024 

R$ 23,50 



4 

MUNICIPIO DE 
RIO BANANAL 27744143000164-1-000054/2024 

Detalhamento dos Itens 

4616881 

KIT MAMADEIRA 
COM 03 
UNIDADES 01 

mamadeira 80m1, 
01 mamadeira 
150m1 e 
Olmamadeira 
240m1- livre de 
bpa, para criança 
de Ou 06 meses, 
produzidas com 
material 
policarbonato 
com bicos de 

silicone 
ortodontico, 
atóxica, podendo 
ser esterilizada 
até 1252c sem 
deformar, gargalo 
higiênico, sem 
abas cortantes, 
com selo de 
aprovação do 
inmetro. cores: 
verde e amarelo. 300 

Item 1: kit mamadeira: incluso no kit embalagem: 1 mamadeira 240m1, 1 mamadeira 150m1, 1 man' R$ 
Quantidade Descrição Observação 
1 Unidade kit mamadeira: incluso no kit embalagem: 1 mamadeira 240m1, 1 mamadeira 150m1, 1 mamadeira 80m1e 3 bicos universais O 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM / 0602- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Objeto: Contratação de empresa para eventual fornecimento de Kits de Auxílio Natalidade de cuidados 
básicos com o bebê recém-nascido, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do município de Senhor do Bonfim - BA. 

Descrição. 

KIT MAMADEIRA: incluso no kit embalagem: 1 mamadeira 240m1, 1 mamadeira 150m1, 1 

mamadeira 80m1 e 3 bicos universais em material tipo filme plástico (pvc), livre de Bisfenol A (BPA 
Free). Produto testado e aprovado pelo INMETRO. Cores neutras (verde, amarelo e incolor). 

CNP.1 Razão Social do Fornecedor 
39.853.737/0001-92 MOISES 5 OLIVEIRA LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

20,51 

R$ 19,64 

Data: 11/12/2024 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 13988308000139-1-000225/2024 
Lote/Item: 1 / 8 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
Quantidade: 400,00 

Unidade: KIT 

UF: BA 
Data Homologação: 26/12/2024 

Valor da Proposta Final 
19,61 

R$ 28,50 

UNID 29/10/2024 R$ 22,00 

Média dos Preços Obtidos: R$ 20,51 

ValorGlobal: R$ 2s3,52. 



• 
Órgão: 

MUNICIPIO DE RONDON DO PARA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Objeto: [Portal de Compras Públicas[- REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUN. PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE RONDON DO PARÁ, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Descrição: 
Lotei - KIT MAMADEIRA INFANTIL, CONTENDO 1 DE 80ML, 1 150M1, 1 DE 240ML 

CNN Razão Social do Fornecedor 
08.974.702/0001-SE COMERCIAL DEBECHE TEXTIL LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

MUNICIPIO DE IPU 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ITENS PARA RECÉM NASCIDO, QUE SERÃO UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DE KIT 

NATALIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IPU/CE 

Descrição: 
KIT DE 03 MAMADEIRAS 80ML- 150M1- 240ML 

CNPI Razão Social do Fornecedor 

32.644.237/0001-00 COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 4; Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

MUNICIPIO DE RIO BANANAL 

Objeto: 

[LICITANET] - Futura e Eventual Aquisição de Kits Natalidade. 

Descrição: 
KIT MAMADEIRA COM 03 UNIDADES 01 mamadeira 80m1, 01 mamadeira 150m1 e Olmamadeira 

240m1- livre de bpa, para criança de O a 06 meses, produzidas com material policarbonato com 

bicos de silicone ortodôntico, atóxica, podendo ser esterilizada até 125.5c sem deformar. gargalo 

higiénico, sem abas cortantes, com selo de aprovação do inmetro. cores: verde e amarelo. 

Data: 11/12/2024 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 04780953000170-1-000044/2024 

Lote/Item: 1 / 2 
Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 400,00 

Unidade: Pacote 
UF: PA 

Data Homologação: 23/12/2024 

Valor da Proposta Final 
R$ 23,50 

R$ 16,90 

Data: 17/09/2024 

Modalidade: Dispensa 
Identificação: 07679723000108-1-000044/2024 

Lote/Item: 1 / 5 
Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 100,00 
Unidade: KIT 

UF: CE 
Data Homologação: 27/09/2024 

Valor da Proposta Final 
16,90 

R$ 22,00 

Data: 28/08/2024 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 27744143000164-1-000054/2024 
Lote/Item: 1 / 4616881 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 300,00 

Unidade: UNID 

UF: ES 
Data Homologação: 29/10/2024 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

23.379,537/0001-38 COMERCIAL HIGI TEX ITUA RS • 22,00 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.612.337/0001-12 

Responsável: RENATO ALVES DIAS 

Matricula: 32 
Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 04/03/2001 14:15:42 e 04/03/2025 14:15:25 

Relatório gerado no dia 04/03/2025 14:16:14 (IP: 45.18747213) 

FRALDAS DESCARTÁVEIS 

Nome 
fralda i nfa rirá dacattável tarriánbra'!Én"'paPtatittiOni.36 unidades 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 
R$ 35,26 - R$ 35,26 1 Unidade 5$ 3526 

Preço ComprasNet Órgão Páblico Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Homologação Preço Preço Corrigido 

2 

FUNDACAO DA 
CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE 
DE UBATUBA / 5 

- FUNDAC - 
Fundação da 
Criança e do 
Adolescente de 
Ubatuba 05914497000177-1-000046/2024 

MUNICIPIO DE 
MONTE 
CARMELO 18593103000178-1-000821/2024 

31 

38 

FRALDA INFANTIL 
DESCARTÁVEL 
TAMANHO "RN" 
PACOTE COM 36 
UNIDADES 25 PCT 11/02/2075 33,90 

FRALDA 

DESCARTAVEL 
PREMIUM PARA 
RECEM NASCIDO 
ATE 4 KG RN 
PACOTE COM 36 
UNIDADES 
POSSUI LATERAIS 
COM AJUSTE 
CO MODO 
FLEXIVEL OFERECE 
ATE 12 PROTECAO 
POSSUI 
INDICADOR DE 
UMIDADE E 
TECNOLOGIA 
ALGODAO SEC. 
MANTEM A PELE 
DO BEBE 
SEQUINHA 
FRESQUINHA E 
AREJADA 1000 PACOTE 04/11/2024 R$ 39,75 



3 

4 

MUNICIPIO DE 
BOCAIUVA DO 
SUL 76105592000175-1-000197/2024 

MUNICIPIO DE 
TAIACU 44544690000115-1-000116/2024 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: fralda infantil descartável tamanho "rn" pacote com 36 unidades 
Quantidade Descrição 
1 Unidade fralda infantil descartável tamanho "rn" pacote com 36 unidades 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

25 

FRALDA 
DESCARTÁVEL 
TAMANHO RN, 
PACOTE COM 14 
A 36 UNIDADES 

APROXIMADAME 
EITO, 30 

FRALDA 
DESCARTAVEL 
INFANTIL 
HIPOALERGENICA 
COM ELASTICOS 
AIUSTAVEIS NA 
PERNA GEL 
ABSORVENTE 
COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO 
. TAMANHO RN. 
PACOTE COM 36 
UNIDADES. COM 
PADRAO DE 
QUALIDADE 
TURMA DA 
MONICA 
PAMPERS OU 
EQUIVALENTE OU 
SIMILAR E OU DE 
MELHOR 
QUALIDADE. 45 

R$ 
Observação 

35,26 

R$ 33,90 

órgão: Data: 11/02/2025 
FUNDACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE UBATUBA / 5 - FUNDAC - Fundação da Criança e do Modalidade: Pregão - Eletrônico 
Adolescente de Ubatuba Identificação: 05914497000177-1-000046/2024 

Objeto: Lote/Item: 1 / 31 
Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Aquisição de material de limpeza, higiene pessoal e descartáveis Quantidade: 25,00 

Descrição: Unidade: PCT 
FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL TAMANHO "RN" PACOTE COM 36 UNIDADES UF: SP 

Data Homologação: 11/02/2025 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
03.360.968/0001i7 UBADESKLIMP - COMERCIAL DISTRIBUIDORA 0500 

Valor da Proposta Final 
R$ 33,90 

PACOTE 

PACOTE 

221,1(1,12024. RS 57,88 

27/09/2024 R$ 29,50 

Média dos Preços Obtidas: R$ 35,26 

Valor Global; R$ 35,26 



• 
Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCLJ) RS 39,75 

órg5°: MUNICIPIO DE MONTE CARMEL() 

Objeto: REFERE-SE À REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL PARA RECÉM-
NASCIDOS DESTINADOS A ATENDER Á DEMANDA DO PROGRAMA GERANDO VIDAS, ITENS DE VESTUÁRIO, 
PRODUTOS DE HIGIENE E CUIDADOS VOLTADOS PARA BEBÊS E CRIANÇAS DO ABRIGO SR. MANOELZINHO 
"CASA Lar, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL. LICITAÇÃO 
REGIONALIZADA COM COTA E RESERVA DE ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

Descrição: 
FRALDA DESCARTAVEL PREMIUM PARA RECEM NASCIDO ATE 4 KG RN PACOTE COM 36 UNIDADES POSSUI 
LATERAIS COM AJUSTE COMODO FLEXIVEL OFERECE ATE 12 PROTECAO POSSUI INDICADOR DE UMIDADE E 
TECNOLOGIA ALGODAO SEC. MANTEM A PELE DO BEBE SEQUINHA FRESQUINHA E AREJADA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

35.988.9200h-11: M CAMPOS DISTRIBUIDORA EIRW 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Data: 30/10/2024 

Lote/Item: 1 / 38 

Fonte: httpsl/www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 1.000,00 

Unidade: PACOTE 

UF: MG 

Data Homologação: 04/11/2024 

Valor da Proposta Final 

39,75 

it$ 37,88 

órgão: Data: 18/10/2024 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 
MUNICIPIO DE BOCAIUVA DO SUL Identificação: 76105592000178-1-000197/2024 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS Lote/Item: 1 / 25 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Quantidade: 30,00 

Descrição: Unidade: PACOTE 
FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO RN, PACOTE COM 34 A 36 UNIDADES APROXIMADAMENTE. UF: PR 

Data Homologação: 22/10/2024 

CNPI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
18.054.344/0001-49 EVANDRO DE LIMA ALMEIDA FARMACIA - ME ES 37,88 

Preço (Compras Governamentais) 4: Média Sanearia das Propostas Finais (TCU) R$ 29,50 

Órgão: Data: 19/09/2024 

Modalidade: Dispensa 
MUNICIPIO DE TAIACU Identificação: 44544690000115-1-000116/2024 

Objeto: Lote/Item: 1/ 1 
AQUISICAO DE MATERIAIS PARA O CURSO DE GESTANTES OFERECIDO PELO C.R.A.S. EM PARCERIA COM A Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA, Quantidade: 45,00 

Descrição: Unidade: PACOTE 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL HIPOALERGENICA COM ELÁSTICOS AJUSTAVEIS NA PERNA GEL ABSORVENTE 
COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO. TAMANHO RN . PACOTE COM 36 UNIDADES. COM PADRAO DE 
QUALIDADE TURMA DA MONICA PAMPERS OU EQUIVALENTE OU SIMILAR E OU DE MELHOR QUALIDADE. UF: SP 

Data Homologação: 27/09/2024 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
17.824.625/0001-70 DUCATTI & DUCATFI COMERCIAL LTDA 29,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 

Responsável: RENATO ALVES DIAS 

Matrícula: 32 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realicada estio 04/03/2025 142840 e 04/03/2025 142803 

Relatório gerado no dia 04/03/2025 14:29:04 (IP: 45.187.67.213) 

COLÔNIA INFANTIL 

Nome 
colónia Infantil 200m1 

Preço ComprasNet órgão Público Identificação 

MUNICIPIO DE 
FREI PAULO / 
1310010200012 

0 - PREFEITURA . 
MUNICIPAL DE 

FREI PAULO 13100102000120-1-000021/2025 

MUNIOPIO DE 
BOA VIAGEM / 
202509- FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 07963515000136-1-000019/2025 

'MUNICIPIO DE ' 
'SANTANA DO - 
AOARALI /4 - 
Trabalho e 
Assistência 
Social 07598659000130-1-000006/2025 

N do Rem 

15 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade 
R$ 11,50 - R$ 

Descrição Quantidade Unidade de Medida 

COLÔNIA 
INFANTIL, COM 
PERFUME SUAVE, 
COMPOSIÇÃO: 
ÁLCOOL NEUTRO 
ESPECIAL 
APRESENTAÇÃO 

EM FRASCO DE 
100 ML. 
Especificação: 

COLÔNIA 
INFANTIL, WM 
PERFUME SUAVE, 
COMPOSIÇÃO: 
ÁLCOOL NEUTRO 
ESPECIAL, 
APRESENTAÇÃO, 
EM FRASCO DE 
100 ML 1000, UNO 

COLÔNIA 
INFANTIL 200ML 100 UND 

COLÔNIA 
)NFANTIL 250 Frasco 

11,50 
Unidade 

Data Homologação Preço 

21/02/2025 

Total 
Unidade R$ 11,50 

11,70 

11,80 

Preço Corrigido 



Detalhamento dos Itens 

Item 1: colônia infantil 200m( 
Quantidade Descrição 

1 Unidade colônia infantil 200m1 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

MUNICIPIO DE FREI PAULO / 13103102000120- PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos de higiene que serão utilizados pelos 

alunos durante o período de aulas das creches da rede municipal de ensino 

Descrição: 
COLÔNIA INFANTIL, COM PERFUME SUAVE, COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL NEUTRO ESPECIAL, APRESENTAÇÃO 

EM FRASCO DE 100 ML.. Especificação: COLÔNIA INFANTIL, COM PERFUME SUAVE, COMPOSIÇÃO: 

ÁLCOOL NEUTRO ESPECIAL, APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 100 ML 

CNP.1 Razão Social do Fornecedor 

28.938.572/0001-3S DANTAS & ANDRADE SUPERMERCADO DA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Sanearia das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

MUNICIPIO DE BOA VIAGEM / 202509- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE KIT ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS (KITS BEBÊS), ATENDENDO A NECESSIDADE DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE 

Descrição: ' 
COLÔNIA INFANTIL 200ML 

CNP; Razão Social do Fornecedor 

51.689.269/0001-68 AMA COMÉRCIO E- SERVIÇOS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) 

Órgão: 

MUNICIPIO DE SANTANA DO ACARAU / 4 - Trabalho e Assistência Social 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS PARA FORMAR O KIT 

NATALIDADE PARA ATENDER AS GESTANTES DE FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DO TRABALHO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DO 

ACARAU/CE 

Descrição: 
COLÔNIA INFANTIL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

51.689.269/0001-6E AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS ITDA 

R$ 

Observação 
O 

11,50 

Data: 25/02/2025 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 13100102000120-1-
Lote/Item: 1 / 1 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 1.000,00 
Unidade: UND 

UF: SE 

Data Homologação: 25/02/2025 

Valor da Proposta Final 

R$ 11,00 

Data: 20/02/2025 
Modalidade: Dispensa 

Identificação: 07963515000136-1-

Lote/Item: 1 / 15 
Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 100,00 

Unidade: UNO 
UF: CE 

Data Homologação: 21/02/2025 

R$ 
Valor da Proposta Final 

11,70 

R$ 11,130 

Data: 28/01/2025 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 07598659000130-1-

Lote/Item: 1 / 7 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 250,00 

Unidade: Frasco 
UF: CE 

Data Homologação: 30/01/2025 

Valor da Proposta Final 
11,90 

Média dos Preços Obtidos: RS 11,50 

Valor Global; R$ /450 
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PREÇO MÉDIO COTADO 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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RUBRICA 

PREÇOS MÉDIOS COTADOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS E OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT CATMAT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 BANHEIRA 300 467566 24,10 7.230,00 

2 KIT MAMADEIRA 300 463334 22,25 6.675,00 

3 FRALDA DESCARTÁVEL 300 313998 32,13 9.639,00 

4 LENÇOS UMEDECIDOS 300 434966 4,97 1.491,00 

5 KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR 300 402414 17,45 5.235,00 

6 COLÔNIA 300 4987 11,51 3.453,00 

7 SABONETE 300 436604 3,71 1.113,00 

8 KIT PENTE E ESCOVINHA 300 397764 9,63 2.889,00 

9 SAÍDA MATERNIDADE 300 81,70 24.510,00 

MÉDIA TOTAL ESTIMADA 62.235,00 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 06 de março 2025. 

itELluj \
Renato Dias 

CPF: 063.028.623-02 

Portaria 32/2025-PM LG 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS FONTES DE 

PESQUISAS 

CNR.i: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 

wjaiirk 
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LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 
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PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

RUBRICA 

MAPA GERAL DA MÉDIA DE PREÇOS 

FONTE I: CONTRATOS 
FONTE II: BANCO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
CONTRATOS 

BANCO DE 
PREÇOS 

MÉDIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR UNITÁRIO 

1 BANHEIRA 300 23,39 24,80 24,10 

2 KIT MAMADEIRA 300 23,98 20,51 22,25 

3 FRALDA DESCARTÁVEL 300 28,99 35,26 32,13 

4 LENÇOS UMEDECIDOS 300 5,31 4,63 4,97 

5 KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR 300 17,94 16,96 17,45 

• 6 COLÔNIA 300 11,51 11,50 11,51 

7 SABONETE 300 4,00 3,42 3,71 

8 KIT PENTE E ESCOVINHA 300 7,60 11,65 9,63 

9 SAÍDA MATERNIDADE 300 81,70 81,70 

OBSERVAÇÃO: 

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos atentamente os valores, usando como 

critério de analise os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 

60%/40% como referência a média de preços obtidos. 

Os preços que ultrapassaram a margem discricionariamente adotada pela Secretaria 

responsável devem ser desconsiderados para aplicação da média final. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de março de 2025. 

f
Renatãkívê, Dias 

CPF: 063.028.623-02 

Portaria 32/2025-PMLG 

Chefe do Setor de Compras 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO 
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PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

RUBRICA 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em 
cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em 
conformidade Decreto Municipal 11041/2023 de 09 de janeiro de 2023. 

1. OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de 
Kit Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 28/02 a 06/03/2025. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da 
MÉDIA. 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 6° do 
DECRETO MUNICIPAL N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

II — Contratações similares feitas pela Administração Pública: 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da 
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de 
Poder, sediados no Estado do Maranhão; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da 
Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de 
Poder, sediados nos demais estados da federação ou no Distrito Federal, disponível no 
sistema: (Banco de Preços (bancodeprecos.com.br)). 
O sistema Banco de Preços se equipara aos sistemas oficiais de governo, pois possibilita 
a busca e filtragem das licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com 
um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 41 de 9 de janeiro de 2023, foi utilizado 

como método para obtenção do preço estimado por item, a média dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, sobre um conjunto de no mínimo três preços. 

Tendo sido priorizado o inciso II do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte 

de consulta chegou-se ao: 

Preço de Referência R$ 62.235,00 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que todos os preços informados neste documento referem-

se a materiais que atendem integralmente às especificações exigidas para o item orçado, 

conforme descrito na Tabela de Preços. As informações apresentadas são verídicas e 

condizem com a realidade do mercado, e me responsabilizo por sua veracidade e precisão. 

7. ANEXOS 

A documentação comprobatória da pesquisa de preços realizada foi devidamente coletada 

e está incorporada a este processo como documentos anexos. Estes dados subsidiaram a 

elaboração da Tabela de Preços, a qual apresenta os valores unitários do item a ser 

licitado. 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 06 de março de 2025. 

WJLj ç 

Renato Arve& ias 

Chefe do Setor de Compras. 
Portaria n° 32/2025 

CNR.J: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



PM LAGOA GRANDE DO 
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e Trabalho 

REFE I TURA 1)E 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 
PRA SEGWR AVANÇANDO 

e FLS. RUBRICA 

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Nesta 

Assunto: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit 
Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade 
social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo 
Municipal de Assistência Social. 

Prezado Contador, 

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária 

para ocorrer à despesa referente a Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para 

fornecimento de Kit Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação 

de vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social. 

Valor da despesa R$ 62.235,00 (sessenta e dois mil, duzentos e trinta e cinco reais). 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 07 de março de 2025. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Portaria n°11/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



..m.I.m...PREFE I TLI RA DE 

Contabilidade LAGOA GRANDE 
DO 'MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

À 
Sr.' Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 
Nesta. 

Secretária, 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

Assunto: Confirmação de recursos orçamentários fornecimento de Kit Enxoval para 

recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social. 

CONFIRMAMOS à Vossa Excelência a existência de crédito orçamentário para atender 

as despesas referentes a de interesse da Secretária Municipal de Assistência Social e 

Trabalho, conforme consta na Lei Orçamentária para o exercício de 2025 e descrita 

abaixo: 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.026 — Manutenção e Funcionamento de Benefícios Eventuais Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recursos FNAS 

As despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, 

podendo ainda ser acrescentadas outras rubricas além das previstas neste documento. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 07 de março de 2025. 

ALLDIER ENICE MEDEIROS 
Contador 

CRC/MA n° 014604/0 
Portaria n° 05/2025-PMLG-GP 

CM:kl 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, Ni° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL DO CONTADOR GERAL 

Processo Administrativo n° 2702.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2702.01/2025, a Portaria n° 05/2025-

PMLG-GP da Sr. Alldiery Benice Medeiros Contador Geral no âmbito do Poder 

Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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  ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PO D 4ANEIRO 

•Dispõe sotre a nomeação de Andiery 
Beniee Medeiros, para o cargo de 
Contador Geral e dá outras providênciaS, 

O PREFEITO MUNICIPAL, DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão;::nO:usade•suas atribuições legais nucacargo lhe confere nos termos

da Lei Orgânica do MuniOpio:: 

Airt,r. • ' •"6-Sr....ALLDIER:   ..CDEIRO  sta ei.:ii°  'OS 

XXX :).+POC: ..;3095 pára: o cargo dê CONTADOR - G  .com lotação na

CONTAAINIDADE., enr earátet•COMISSION 

Art. 2°. Esta portaria entra em vgoina

.01 de janeiro de 2025, revogando-se as dis

Art. 39...Publique-se e cumpra-se. 

siçõesern.eo 

Gabinete tio Prefeito Municipal de Lagoa Gr 

em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Pelica r 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranho — MÀ 

CNRJ: 01.612337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 

.. ...... 

nos a. 

OO, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3505/2025 - 06/01/2025 

Art. 1°. Nomear o Sr. NATANAEL FERREIRA PINHEIRO, inscrita no CPF sob o n°, para o cargo de CONTI1QLADO 
lotação na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

GABINETE DO PREFEITO.-PORTARIA- Nomeação : 05/2025 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°05, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Alldiery Benice Medeiros, para o cargo de Contador 
Geral e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. ALLDIERY BENICE MEDEIROS, inscrita no CPF sob o n° 605 XXX XXX 309, para o cargo de CONTADOR GERAL, 
com lotação na CONTABILIDADE, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°06, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação João Capristano Branco Filho, para o cargo de 
Presidente da Coordenadoria Municipal de Licitação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. João Capristano Branco Filho, inscrita no CPF sob o n° 050 XXX XXX 52, para o cargo de PRESIDENTE DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, com lotação na COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, em caráter COMISSIONADO. 

Assinado eletronicamente por: ldeglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n°: 172.16.0.104 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php1d=896 
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DO MARANHÃO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
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FLS. RUBRICA 

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

(INCISO I, Art. 16 Lei Complementar n° 101/2000). 

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit 
Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade 
social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo 
Municipal de Assistência Social. 

1. Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I da Lei Complementar n° 101/2000, 
que existem recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que 
trata este processo, no valor total estimado R$ 62.235,00 (sessenta e dois mil, duzentos 
e trinta e cinco reais), que será realizada nos correntes exercícios, constando do Plano 
Plurianual, datei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.026 — Manutenção e Funcionamento de Benefícios Eventuais Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recursos FNAS 

2. orçamento municipal é: R$ 62.235,00 (sessenta e dois mil, duzentos e trinta e cinco 
reais), e o impacto estimado do valor total da despesa R$ 62.235,00 (sessenta e dois mil, 
duzentos e trinta e cinco reais), representa 100% (cem por cento) do referido saldo 
existente no corrente exercício. 

3. haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários 
financeiros por se tratar de despesa de caráter continuado. 

4. O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 10 de março de 2025. 

Wendel AdeLilio Policarpo 
Secretário Murii-ci al d Finanças e Tributos 

Portaria n°08/20 5-PMLG-GP 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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FLS. RUBRICA 

JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL DO SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS 

Processo Administrativo n° 2702.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2702.01/2025, a Portaria n° 08/2025-
PMLG-GP da Sr. Wendel Adelino Policarpo, Secretário de Finanças no âmbito do 
Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 J Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, NI' 126 Centro, CEP: 65718-000 



AGOR 000.Wthiliiiii). q. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO ~H 

PORT  02, D EIR 

Oispõe sobre. a norneaç   Wendel: 
Adelino Policarpo, para o cargo de 
Secretário de Finanças e Tributos: e dá
miras providências. 

• OJPREFEITO MUNICIPAL :DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO,::mte 

Maranhão,..nw uso desuawatribuiçoers: legais .0çarcro h 'ihnfei : flõs te .; 

455 da:Lei,Crgnicado Muniupio,de LagoaGrande do Maranhão -  MA,

Nomear o Sr. WENDELADELINOPÕ 

XXX 05. parao eargo:deSECRISTÁRI DE FINANÇ 

na: 'SECRETARIA MUNIQP.

MISSIONA 

R.TRIBOTON.eont letaç4le 

BUTOS: em 'caráter 

Art. 2°. Esta portaria entra ernSIteetadatadettapttIiii'ea0o. com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições entficonn 

Publique-se e cumpra-se. 

Fr; kito Munieipa 

MO:de 2025, 

de Lagoa„Grande d Iaran ;Mar 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Murai* 

'CNN: 0T,612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA j EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3505/2025 - 06/01/2025 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2CIfflph* 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

:GABINETE : DO:PREFEITO ' 'PORTARPk:. !Nódiéa 0:-0712025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°07, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

fts. 

Dispõe sobre a nomeação de Amás Azevedo Branco, para o cargo de 
Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos e dá outras 
providências. 

al PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. AMÓS AZEVEDO BRANCO, inscrita no CPF sob o n° 605 XXX XXX 309, para o cargo de COORDENADOR 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, com lotação na COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

GABINETE DO PREFEITO -.PORTARIA Nomeação: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°08, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

.01312.92 .

Dispõe sobre a nomeação de Wendel Adelino Policarpo, para o cargo de 
Secretário de Finanças e Tributos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. WENDEL ADELINO POLICARPO, inscrita no CPF sob o 607 XXX 05, para o cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
E TRIBUTOS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Assinado eletronicamente por: ldeglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-*" em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n*: 172.16.0.104 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=896 
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Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

DIÁRIO OFICIAL- NÚMERO: 3505/2025 -06/0112025 

Ità 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

GABINETE DO PREFEITO ",;;PORTARIA-:, NorneaçãO1.:091202 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°09, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Damião Vieira de Alencar, para o cargo de 
Secretário de Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Ir 1°. Nomear o Sr. DAMIÃO VIEIRA DE ALENCAR, inscrita no CPF sob o XXX. 596. XX, para o cargo de SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

. • .55.migoNETg:DaPRRFEITQ,:poRTARIKNomé~40.102 k

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

IlkORTARIA N°10, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Skarlet Policarpo Araújo, para o cargo de Secretária 
de Saúde e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Skarlet Policarpo Araújo, inscrita no CPF sob o 018 XXX. XXX. 47, para o cargo de SECRETÁRIA MUNICPAL DE 
SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: *"*.458.378-"* em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n°: 172.16.0.104 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=896 El 
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\, 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit 
Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade 
social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo 
Municipal de Assistência Social. 

Na qualidade de ordenador de despesa do município de LAGOA GRANDE 

DO MARANHÃO-MA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei complementar n° 101 — Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual de 

Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2025. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 14 de março de 2025. 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Portaria n'' 11/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 t Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Ao Sr. Renato Alves Dias 
Responsável pela Solicitação de Despesa 
Nesta 

Prezada Senhora, 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência contratação, por dispensa de 
licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para recém-nascidos (lcit bebê) 
para as famílias em situação de vulnerabilidade social de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 17 de março de 2025. 

4 
e 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Portaria n° 11/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Ciente em 17/03/2025. 

. fek.41
Renato Alves 
Responsável pela solicitação da despesa 

CNRJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para 
recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de 
Assistência Social, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT CATMAT VAL,OR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
BANHEIRA - BANHEIRA PLÁSTICA, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 20 LITROS, 
ATÓXICA, NAS CORES ROSA, AZUL E 
TRANSPARENTE 

300 467566 24,10 7.230,00 

2 KIT MAMADEIRA - 80/120/240 ML 300 463334 22,25 6.675,00 

3 

FRALDA DESCARTÁVEL - FRALDA 
DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO 
PEQUENO, GEL ULTRA ABSORVENTE 
COM BARREIRAS LATERAL ELÁSTICAS 
ANTI VAZAMENTO, PRÁTICA, 
ANATÔMICA E CONFORTÁVEL E 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, EMBALADA 
EM PACOTE COM 24 UNIDADES, NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE. 

300 313998 32,13 9.639,00 

4 
LENÇOS UMEDECIDOS - LENÇO 
UMEDECIDO SEM ÁLCOOL, COM 75 
UNIDADES 

300 434966 4,97 1.491,00 

5 

KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR - 
SHAMPOO INFANTIL - NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 
HIPOALÉRGICO FÓRMULA SEM ÁLCOOL, 
PH BALANCEADO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LIMPEZA SUAVE 
PARA CABELOS DE BEBÊ SEM 
PROVOCAR LÁGRIMAS, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 01 ANO, FRASCO 
200ML. 

30  0 402414 17,45 5.235,00 

6 
COLÔNIA - COLÔNIA INFANTIL DE NO 
MÍNIMO 200ML, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
FRAGÂNCIAS VARIADAS 

300 4987 11,51 3.453,00 

7 
SABONETE - SABONETE INFANTIL EM 
BARRA, NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
COM NO MÍNIMO 80 GRAMAS. 

300 436604 3,71 1.113,00 

8 

KIT PENTE E ESCOVINHA - CONJUNTO 
ESCOVA E PENTE DE CABELO PARA 
BEBÊ, COM CERDAS EXTRA DELICADAS 
E PONTAS ARREDONDADAS, CABOS 
FÁCEIS DE MANUSEAR, COR UNISSEX. 

300 397764 9,63 2.889,00 

9 SAÍDA MATERNIDADE - BORDADA, 2 
PEÇAS, 100% ALGODÃO. 300 81,70 24.510,00 

MÉDIA TOTAL ESTIMADA 62.235,00 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022. 

CNR.1: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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1.4. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.5.0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do termo 
de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.6.0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que fornecimento 
continuo consta no art. 6°, XV da Lei n°14.133, de 2021, sendo as "compras realizadas pela 
Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas "., sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

1.6.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, conforme 
demonstrativo de aumento das demandas. 

1.6.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faixa de 5 a 10%, que será demonstrado, 
quando for o caso. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição deste objeto se faz necessário para a distribuição gratuita (Benefícios Eventuais) 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, de 300 "Kit's de enxoval para 

Bebê". 

2.2 Assistência Social como Política Pública é organizada nos municípios levando em 
consideração a adoção de um conjunto de medidas que possibilitem afiançar direitos previstos em 
lei. Assim, visa o enfrentamento da pobreza, a proteção a família restabelecendo vínculos 
familiares, a garantia dos mínimos sociais e corrobora com o que preconiza a Constituição Federal 
de 1988 nas garantias de direitos individuais e coletivos. Também responsabiliza o Estado no 
sentido de garantir o atendimento ao cidadão. 

2.3 Logo, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, responsável por ofertar no 
município de Lagoa Grande do Maranhão/MA o atendimento de Proteção Social Básica e 
Especial, segundo a LOAS (Lei n° 8.742 de 07/12/093), vem solicitar a aquisição de Kits de 
Enxoval de Bebê, produtos este que diz respeito aos benefícios eventuais dos mesmos devem ser 
destinados as famílias e /ou cidadãos em vulnerabilidade social advindas da pobreza extrema ou 
miséria absoluta. 

2.4 Os Benefícios Eventuais são assegurados pelo art.22 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), alterada pela Lei n°12. 435, de 6 de julho de 
2011. E juntamente com a prestação dos Serviços Socioassistenciais ofertados pelos CRAS e 
CREAS, integram as garantias orgânicas do SUAS com fundamentação nos princípios de 
Cidadania e Direitos Sociais e Humanos. 

2.5 Para que os benefícios eventuais sejam efetivados como direito social, devem ser prestados 
integrados à rede de serviços socioassistenciais e/ou em outras políticas setoriais com agilidade e 
presteza, de modo a proporcionar o fortalecimento das potencialidades de indivíduos e familiares, 
dos vínculos familiares e da convivência e participação comunitária 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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2.6 São benefícios eventuais da Política de Assistência Social, de caráter suplementar e 
provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. O enxoval de bebê está inserido no 
nascimento de filhos de usuários inseridos nos serviços sócios assistenciais das proteções básicos 
e especiais da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos (Art. 33, 34 e 35 da Lei do 
SUAS n° 2.657 de 15/08/2016. 

2.7. O objeto da contratação está previsto na LOA para este exercício 

2.8. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada e aprovada por meio de despacho da 
Autoridade competente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1.A descrição da solução como um todo é a aquisição de kits bebes, para as famílias em 
vulnerabilidade social. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1.Não se aplica a este objeto 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2.Não se aplica a este objeto. 

Vedação de utilização de marca/produto 

4.3.Não se aplica a este objeto. 

Exigência de carta de solidariedade 

4.4.Não se aplica a este objeto. 

Subcontratação 

4.5.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6.Não será exigida a garantia da contratação 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de entrega 

5.1.0 prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da ordem de fornecimento. 

Local de entrega dos produtos 

CNRJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, NI° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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5.2.0s itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho, constante na ordem de compra. 

5.3.0 kit será montado pelos funcionários do almoxarifado desta secretaria, conforme 
demanda dos equipamentos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.9. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023). 

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os 
atos inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de 
instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de 
referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as 

providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela 
contratada; 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou 

dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, 

CNRi: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na 
proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os 
serviços, quando assim determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou 
a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, 
recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação 
da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, 

após conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em 

tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de 
acompanhamento da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruido com 
registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for o caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a 

ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua 

competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da 
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo 
razoável para a medida saneadora; 

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte 
técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de 
conhecimento técnico especifico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas 
atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão 

da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da 
nota ou do documento equivalente; 

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto 
na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do 

que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que 

possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 
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XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento 
das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
sobre quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

Gestor do Contrato 

6.10. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 
operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: 

6.10.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta 

das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do 
extrato e o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, quando for o caso; 

6.10.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada 

pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de 

alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para 

decisão; 

6.10.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual, 

conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de 

regência, com aprovação da autoridade competente; 

6.10.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando 

os documentos necessários à comprovação da manutenção das referidas condições; 

6.10.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 

forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10 % 

(dez por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 

20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do 
valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) 
do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
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7.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei n° 14.133. de 1 021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

7.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

7.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

7.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CNR.1: 01.612.337/0001-12 J Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



PM LAGOA GRANDE DO 
NLARANHÃOIMA. 

Secretaria de 
Assistência Social 

e Trabalho 

PREFE I TURA DE 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

RUBRICA 

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

Liquidação 

8.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

8.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.7.1. o prazo de validade; 

8.7.2. a data da emissão; 

8.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.7.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.7.5. o valor a pagar; e 

8.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
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8.8.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, ou consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

8.9. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

8.10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME n° 77, de 2022. 

8.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

8.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

8.21. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda — IR. nos termos do Decreto 
Municipal e 31/2023, de 30/06/2023. 

Reajuste 

8.23. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 06/03/2025; 

8.24. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, 

8.25. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.26. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.27. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.28. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

8.30. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, que culminará 
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
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6.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comerciai da respectiva sede; 

6.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microernpreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov .briem presas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

6.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

6.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

6.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art. 4°, §2° do Decreto if 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 

6.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

6.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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6.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso 

6.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

6.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.19.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

6.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.20.1. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

6.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-financeira 

6.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

6.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
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6.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.27. Os documentos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação técnica 

6.30. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regulamente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente 

6.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante ou da pessoa física. 

6.32. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.235,00 (sessenta e dois mil e duzentos e 
trinta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. (item 1.1.). 

7.2. Os quantitativos solicitados tem por base o planejamento das ações a serem executadas em 
2025 levando em consideração a imprevisibilidade, já que o objeto solicitado atende às demandas 
oriundas pelos motivos já expostos acima. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contrafação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Lagoa Grande do Maranhão para o exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 06— Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.026 — Manutenção e Funcionamento de Benefícios Eventuais Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recursos FNAS 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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ANEXOS 

Anexo A — Relação de itens que compõem os kits bebês 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 31 de março de 2025. 

RenatoAlves Dias 
CPF: 063. ***.623-** 

Portaria n° 32/2025-PMLG 

€/(944•42- L&40 GA ' 4 -vi t9ilD
Evilene Soares do Amaral Farias 

Diretora do Departamento de Benefícios Assistências 
Portaria n° 048/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

Secretario de 
Assistência Social. 

e Trabotho 

PREFE I TURA DE 

LAGOA GRANDE ai 
DO MARANHAO 
PRA sEGinr< AVANÇANDO 

RUBRICA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO A 

RELAÇÃO DE ITENS QUE FORMAM O KIT BEBÊ 

ITEM 
QTDE DE 

KIT 
UND QTDE DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 300 

UND 1 BANHEIRA 24,10 24,10 

KIT 1 KIT MAMADEIRA - 22,25 22,25 

UND 1 FRALDA DESCARTÁVEL - 32,13 32,13 

UND 1 LENÇOS UMEDECIDOS - 4,97 4,97 

KIT 1 
KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR 

INFANTIL 
17,45 17,45 

UND 1 COLÔNIA 11,51 11,51 

UND 1 SABONETE 3,71 3,71 

KIT 1 KIT PENTE E ESCOVINHA -. 9,63 9,63 

UND 1 SAIDA MATERNIDADE - 81,70 81,70 

VALOR DE UNITÁRIO ESTIMADO DO KIT BEBE R$ 207,45 

VALOR TOTAL ESTIMADO DE 300 KITS 62.235,00 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 31 de março de 2025. 

Renato Alves Dias 
CPF: 0N63. ***.623-** 

Portaria n° 32/2025-PMLG 

Evilene Soares do Amaraltarias 
Diretora do Departamento de Benefícios Assistências 

Portaria n° 048/2025 
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ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS QUE FORMAM OS KITS BEBÊS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT CATMAT 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 

BANHEIRA - BANHEIRA 
PLÁSTICA, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 20 LITROS, ATÓXICA, NAS CORES

ROSA, AZUL E 
TRANSPARENTE 

300 467566 24,10 7.230,00 

2 KIT MAMADEIRA - 
80/120/240 ML. 

300 463334 22,25 6.675,00 

3 

FRALDA DESCARTÁVEL - 
FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL - TAMANHO 
PEQUENO, GEL ULTRA 
ABSORVENTE COM 
BARREIRAS LATERAL 
ELÁSTICAS 
ANTI VAZAMENTO, 
PRÁTICA, ANATÔMICA E 
CONFORTÁVEL E 
ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, 
EMBALADA EM PACOTE 
COM 24 UNIDADES, NA 
EMBALAGEM DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSOS 
TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E 
VALIDADE. 

300 313998 32,13 9.639,00 

4 

LENÇOS UMEDECIDOS - 
LENÇO UMEDECIDO SEM 
ÁLCOOL, COM 75 
UNIDADES 

300 434966 4,97 1.491,00 

5 

KIT S HA MPOO E 
CONDICIONADOR - 
SHAMPOO INFANTIL - 
NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO E 
HIPOALÉRGI CO 
FÓRMULA SEM ÁLCOOL, 
PH BALANCEADO, 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
LIMPEZA SUAVE PARA 
CABELOS DE BEBÊ SEM 
PROVOCAR LÁGRIMAS, 

300 402414 17,45 5.235,00 
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6 

COLÔNIA - COLÔNIA 
INFANTIL DE NO MÍNIMO 
200ML, 
DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, FRAGÂNCIAS 
VARIADAS 

300 4987 11,51 3.453,00 

7 

SABONETE - SABONETE 
INFANTIL EM BARRA, 
NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, COM NO 
MÍNIMO 80 GRAMAS. 

300 436604 3,71 1.113,00 

8 

KIT PENTE E ESCOVINHA 
- CONJUNTO ESCOVA E 
PENTE DE CABELO PARA 
BEBÊ, COM CERDAS 
EXTRA DELICADAS E 
PONTAS 
ARREDONDADAS, CABOS 
FÁCEIS DE MANUSEAR, 
COR UNISSEX. 

300 397764 9,63 2.889,00 

9 
SAIDA MATERNIDADE - 
BORDADA, 2 PEÇAS, 100% 
ALGODÃO. 

300 81,70 24.510,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 62.235,00 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 31 de março de 2025. 

\ku 
Renato 1ves Dias 

CPF: 063. ***.623-** 
Portaria n° 32/2025-PMLG 

• ÇÀ9-4/V2 -d0 
Evilene Soares do Amaral Farias 

Diretora do Departamento de Benefícios Assistências 
Portaria n° 048/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO C 

ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

1. A montagem/embalagem e entrega dos kits no município, deverão obedecer ao prazo máximo 
estabelecido para as entregas de até 10 (dez) dias corridos, contados após o recebimento da 
ordem de fornecimento pela empresa que melhor atenda às necessidades da Administração. 

2. Os produtos adquiridos deverão possuir no mínimo 6 (seis) meses de validade no ato da entrega, 
salvo caso específico devidamente justificado pela empresa e com a validação prévia do Fundo 
Municipal de Assistência Social. (conforme o produto) 

3. A entrega deverá ser realizada no endereço informado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Lagoa Grande do 

Maranhão. 

4. Os produtos que compõem os kits de enxoval para bebês são comumente encontrados no 

mercado, podendo ser fornecidos pelo comercio local, bem como por grandes distribuidores. 

5. os kits de enxoval para bebês deverão ser montados, embalados, identificados, carregados, 
transportados e descarregados pela pessoa jurídica ganhadora do certame. 

6. os kits de enxoval para bebês deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagem. 

7. Todos os custos diretos e indiretos, o transporte dos produtos e a logística necessária até o local 
indicado na Ordem de Fornecimento são de inteira responsabilidade da Contratada. 

8. Os produtos oferecidos e entregues pela pessoa jurídica ganhadora do certame deverão 
obedecer rigorosamente às especificações deste Termo de Referência e à marca/referência que 
constar de sua proposta comercial, sob pena de não serem aceitos pelo agente responsável pelo 
recebimento, sem prejuízo das sanções administrativas e legais previstas no processo de dispensa. 

9. Os produtos oferecidos e entregues deverão ser de boa qualidade (usuais no mercado) e possuir 

procedência (marca/referência devidamente discriminadas), bem como estar com o tempo de 
validade disponível. 

10. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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12. Os kits de enxoval para bebês que estiverem fora das especificações indicadas no Termo de 
Referência e não forem substituídas nos prazos do item anterior serão objeto de glosa no momento 
do pagamento da fatura. 

13. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

14. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 31 de março de 2025. 

Rena lves Dias 
CPF: 063. ***.623-** 

Portaria n° 32/2025-PMLG 

19J1jel-e 
Evilene Soares do Amara Farias 

Diretora do Departamento de Benefícios Assistências 
Portaria n° 048/2025 
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Com fundamento legal da Lei 14.133/2021 e demais legislações correlatas, aprovo o 

termo de referência, bem como AUTORIZO a realização de Dispensa de Licitação para 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para 

recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social de 

interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de 

Assistência Social, devido a essencialidade deste, para as atividades destes órgãos. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 31 de março de 2025. 

.11'; 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Portaria n° 11/2025 
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Coordenação de REFE ITURA 

LAGOAGRANDE Administração e i • DO MARANHAO Recursos Humanos rik, PRA SEGUIR AVANÇANDO 

DISPENSA N° 018/2025 — LEI N° 14.133/2021 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. N° 75,11, LEI 14.133/2021 

PM LAGOA GRANDE DO 
m.~ -ikormA. 

FLS. Rus:::. A 

.. 

O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, em conformidade com 
art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho pretende realizar contratação, por 
dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de kit enxoval para recém-nascidos 
(kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social de interesse desta 
Secretaria Municipal, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no 
prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que a 
Coordenadoria Municipal de Licitação escolherá a mais vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de preços: 11/04/2025, às 08:30 horas. 

A proposta de preços deverá ser entregue na Coordenadoria Municipal de Licitação, na 
avenida 1° de maio, S/N — Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou 
pelo e-mail : cpl@lagoagrande.ma.gov.br  até a data limite. 

O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível na sala da Coordenadoria 
Municipal de Licitação, na Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO, Lagoa Grande do 
Maranhão — MA CEP: 65718-000, por e-mail: cpla lagoagrande.ma.gov.br  ou na página 
https://lagoagrande.ma.gov.br/. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 07 de abril de 2025 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Portaria n°011/2025. 
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TERMO DE AFIXAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Atendendo a Lei n° LEI 14.133/2021, e suas alterações, em especial ao Princípio da 

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE LICITAÇÃO N° 

18/2025", foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

CN RJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM 
MÍDIA PARA PUBLICAÇÃO NO DIARIO 

OFICIAL DO MUNICIPIO 

DO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PARA: 
Assessoria de Comunicação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N°18/2025, para as providências cabíveis. 
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JUNTADA DE PORTARIA DO ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA N° 19/2025 

Processo Administrativo n°2702.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2702.01/2025, a Portaria n° 19/2025 do 

Sr. Ideglan Paixão da Silva, responsável, ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO no 

âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°19, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Ideglan 
Paixão da Silva, para o cargo de 
Assessor de Corramicação e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA,  

Art. 1°. Nomear o Sr. Idelan Paixão da Silva, inscrita no CPF sob o n°546,300000(.50 

, para o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, com lotação no GABINETE DO 

PREFEITO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

Dl de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. Estado do Maranhão, 
• 

em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — 

CNN: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99)3683-1133. 
AV. Primeiro de moio, Ni° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA j EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL- NÚMERO. 350512n25 - Of/01/2025 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. Petrônio Cortez de Almeida, inscrita no CPF sob o n°303.XX.XXX.72 , para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ARTICULAÇÃO POLITICA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA Nomeação 19/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

1.3RTARIA N°19, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Ideglan Paixão da Silva, para o cargo de Assessor 
de Comunicação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. Idelan Paixão da Silva, inscrita no CPF sob o n°546.XXX.XXX.50 , para o cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as _ 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

• Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

GABINETE DO-.PREFEITG. :PORTARIA..!" Nomeação 20/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°20, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Erisvan Veras da Silva, para o cargo de Assessor 
de Contábil e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 

cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. ERISVAN VERAS DA SILVA, inscrita no CPF sob o n°***.137-463**, para o cargo de ASSESSOR CONTÁBIL, com 

Assinado eletronicamente por: ldeglan Paixão da Silva - CPF: ***.458.378-"* em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n°: 172.16.0.104 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=896 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÃO DE AVISO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNíCIPIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2702.01/2025, Dispensa de 

Licitação n° 018/2025, juntada de publicação do aviso no Diário Oficial do Município. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3548/2025 - 07/04/2025 

ek, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO - AVISO DE DISPENSA DE LICITA 
DISPENSA:. 18/2025 

DISPENSA N° 018/2025 — LEI N°14.133/2021 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 

?I ' 4 " 
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O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho pretende realizar contratação, por dispensa de 
licitação, de empresa para fornecimento de kit enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade 
social de interesse desta Secretaria Municipal, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) 
dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que a Coordenadoria Municipal de Licitação escolherá a mais vantajosa. Limite 
para apresentação de proposta de preços: 11/04/2025, às 08:30 horas. A proposta de preços deverá ser entregue na Coordenadoria 
Municipal de Licitação, na avenida 1° de maio, S/N — Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : 
cplalagoagrande.ma.gov.br  até a data limite. O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível na sala da Coordenadoria 
Municipal de Licitação, na Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO, Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000, por e-mail: 
cplalagoagrande.ma.gov.br  ou na página https://lagoagrande.ma.gov.bil,_Lagoa Grande do Maranhão (MA), 07 de abril de 2025. Maria 
Djanira de Oliveira Adelino. Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho. Portaria n° 011/2025. 

• 

SECRETAROVNIVNICI.PAPC.SALID.e.., AVISQD.E-DISPENSA DC•LICITAÇÃOAVISCrDE:DISPENSA:1912025::. 

DISPENSA N° 1912025— LEI N° 14.133/2021 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. N°75, II, LEI 14.133/2021 

O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a Secretaria Municipal de Saúde, pretende realizar serviços de borracharia em veículos da frota da 
Secretaria Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, por meio de dispensa de licitação, podendo eventuais interessados apresentarem 
proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que a Coordenadoria Municipal de 
Licitação escolherá a mais vantajosa. 
Limite para apresentação de proposta de preços: 11/04/2025, às 09:30 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Coordenadoria Municipal de Licitação, na avenida 1° de maio, S/N — Centro, no horário das 
08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : col@lagoagrande.ma.gov.br  até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível na sala da Coordenadoria Municipal de Licitação, na Avenida 1° de Maio, 
S/N — CENTRO, Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000, por e-mail: cpl@lagoagrande.ma.gov.br  ou na página 
https://lagoagrande.ma.gov.bil.Lagoa Grande do Maranhão (MA), 07 de abril de 2025, SKARLET POLICARPO ARAÚJO SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.CPF:018.712.653-47.Portaria n°08/2025- PMLG-GP 

. :„: ....:.::.,.:.:.. . ..:.:.:.:., 
'.. :SECRETARIAs:MUNICIPAL:DEPESCA AGRIEG4ILTÚRK-. AvIscy.pE•DispENA 

20/2025

• DISPENSA N° 20/2025 — LEI N° 14.133/2021 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 

DE LICITAÇÃO ~Ao DE DISPENSA: 

O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura, pretende realizar serviços de borracharia em veículos da frota 
da Secretaria Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, por meio de dispensa de licitação, podendo eventuais interessados apresentarem 
proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que a Coordenadoria Municipal de 
Licitação escolherá a mais vantajosa. Limite para apresentação de proposta de preços: 11/04/2025, às 10:30 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Coordenadoria Municipal de Licitação, na avenida 1° de maio, S/N — Centro, no horário das 
08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : cplalagoagrande.ma.gov.br  até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível na sala da Coordenadoria Municipal de Licitação, na Avenida 1° de Maio, 
S/N — CENTRO, Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000, por e-mail: colalagoagrande.ma.gov.br  ou na página 
https://lagoagrande.ma.gov.bil.Lagoa Grande do Maranhão (MA), 07 de abril de 2025, MATHEUS DE FARIAS GONÇALVES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA. Portaria n° 14/2025- PMLG-GP 

. . . • . . • . . 
:SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS TERMO..DE.HONIOLOGAÇÁO DISPENSA 16/2025 : . . . . . . . . . . . • . :. • . : . : •••••• 

DOM assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF:*"*.458.378-** em 07/04/2025 19:13:26 - IP com n°: 172.16.0.105 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=940 • 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
Av. Primeiro de Maio, 126 - Centro - CEP: 65718-000 - Lagoa Grande do Maranhão \MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 - Te!; 99 36331133 - Site: www.lagoagrande.ma.gov.br 

DISPENSA - D.18/2025 - ABERTA 

DATA DO AVISO: 07/04/2025 DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 07/04/2025 

DATA DA RATIFICAÇÃO: DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 

TIPO: MENOR PREÇO 

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO: IDEGLAN PAIXÃO DA SILVA 

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOAO CAPRISTANO BRANCO FILHO 

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURIDICO: MARIA EDUARDA FEITOSA ROSENDO 

INFORMAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS (KIT 
BEBÊ) PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ORGÃOS VINCULADOS 

ARQUIVOS PUBLICADOS 

EDITAL 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO 

07/04/2025 PROCESSO CADASTRADO IDEGLAN PAIXÃO DA SILVA ABERTA 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
Av. Primeiro de Maio, 126 - Centro - CEP: 65718-000 - Lagoa Grande do Maranhão \MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 - Tal: 99 36331133- Sito: www.lagoagrande.ma.gov.br 

Link direto 
https://lagoagrande.ma,gov.br/licitacaolista.php?id=322 

aLicitação Página(s) 1 de 1 
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DISPENSA N° 018/2025 - LEI N° 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702.01/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 

CONTRATANTE: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE KIT ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS (KIT 
BEBÊ) PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO/FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 62.235,00 (sessenta e dois mil, duzentos e trinta e cinco reais) 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 
11/04/2025, às 08:30 horas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM 

CNRJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, NI' 126 Centro, CEP: 65718-000 
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DISPENSA N° 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702.01/2025 

BASE LEGAL: LEI N° 14.133/2021, ART. N° 75,11. 

Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação em 
razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 11/04/2025, ÀS 08:30h 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
LINK DO EDITAL: cul@lagoagrande.ma.gov.br 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para recém-nascidos (kit 
bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 62.235,00 (sessenta e dois mil e 
duzentos e trinta e cinco reais) resultante de pesquisa de mercado efetuada pela administração, que 
será considerado valor máximo admissivel para a contratação. 

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens que 
compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I deste edital 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento geral do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mim, de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.026 — Manutenção e Funcionamento de Benefícios Eventuais Social 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita 

FONTE DE RECURSO: 1660000000 — Transferência de Recursos FNAS 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 J Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto pretendido. 

4.2. A participação é exclusiva para microempresa e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

4.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microernpreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

4.3 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os fornecedores: 

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a). autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b). empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

c). pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d). aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e). empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

O. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrafação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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4.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.3.5. sociedades cooperativas 

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, no site, 

sendo que as propostas de preços deverão ser apresentadas na sede da Prefeitura Municipal de Lagoa 

Grande do Maranhão, no setor de compras, fazendo referência a DISPENSA N° 018/2025. 

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 11/04/2025 às 08:30h. 

5.3. Os documentos de habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar proposta 

mais vantajosa. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 

6.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será 
desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

6.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

6.5. O Agente de Contratação verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata, e deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contrafação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

6.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art. 29, caput) 

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°). 

6.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor, será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.9.1. contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

6.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços: 

6.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será solicitado os documentos de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrafação Direta. 

7. DA HABILITAÇÃO 
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7.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias para úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

8.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Secretaria desta Casa. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei n° 154.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2.dar causa à inexecução do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

a) Advertência pela falta do subitem Erro! Fonte de referência não encontrada.deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1. a 9.1.12. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8. a 9.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. §7°). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 
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9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846. de 10 de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (A rt. 161) 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1. e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no portal de transparência da Prefeitura Municipal. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

10.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência 

10.12.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços; 

10.12.3. ANEXO III — Modelo Referencial de Declaração; 

10.12.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), 07 de abril de 2025 

Maria Djanira de Oliveira Adelino 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Portaria n° 011/2025. 
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contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para 
recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência 
Social, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT CATMAT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
BANHEIRA - BANHEIRA PLÁSTICA, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 20 LITROS, 
ATÓXICA, NAS CORES ROSA, AZUL E 
TRANSPARENTE 

 300 467566 24,10 7.230,00

2 KIT MAMADEIRA - 80/120/240 ML 300 463334 22,25 6.675,00 

3 

FRALDA DESCARTÁVEL - FRALDA 
DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO 
PEQUENO, GEL ULTRA ABSORVENTE 
COM BARREIRAS LATERAL ELÁSTICAS 
ANTI VAZAMENTO, PRÁTICA, 
ANATÔMICA E CONFORTÁVEL E 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, EMBALADA 
EM PACOTE COM 24 UNIDADES, NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE. 

300 313998 32,13 9.639,00 

4 
LENÇOS UMEDECIDOS - LENÇO 
UMEDECIDO SEM ÁLCOOL, COM 75 
UNIDADES 

300 434966 4,97 1.491,00 

5 

KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR - 
SHAMPOO INFANTIL - NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 
HIPOALÉRGICO FÓRMULA SEM ÁLCOOL, 
PH BALANCEADO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, LIMPEZA 
SUAVE PARA CABELOS DE BEBÊ SEM 
PROVOCAR LÁGRIMAS, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 01 ANO, FRASCO 
200ML. 

300 402414 17,45 5.235,00 

6 
COLÔNIA - COLÔNIA INFANTIL DE NO 
MÍNIMO 200ML, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
FRAGÂNCIAS VARIADAS 

300 4987 11,51 3.453,00 

7 
SABONETE - SABONETE INFANTIL EM 
BARRA, NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
COM NO MÍNIMO 80 GRAMAS. 

300 436604 3 ,71 1.113,00

8 

KIT PENTE E ESCOVINHA - CONJUNTO 
ESCOVA E PENTE DE CABELO PARA 
BEBÊ, COM CERDAS EXTRA DELICADAS 
E PONTAS ARREDONDADAS, CABOS 
FÁCEIS DE MANUSEAR, COR UNISSEX. 

300 397764 9,63 2.889,00 

9 SAÍDA MATERNIDADE - BORDADA, 2 
PEÇAS, 100% ALGODÃO. 300 81,70 24.510,00 

MÉDIA TOTAL ESTIMADA 62.235,00 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022. 

1.4. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.5.0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do termo de 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

1.6.0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que fornecimento 
contínuo consta no art. 6°, XV da Lei n° 14.133, de 2021, sendo as "compras realizadas pela 
Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas"., sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

1.6.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, conforme 
demonstrativo de aumento das demandas. 

1.6.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faixa de 5 a 10%, que será demonstrado, 
quando for o caso. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição deste objeto se faz necessário para a distribuição gratuita (Benefícios Eventuais) 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, de 300 "Kit's de enxoval para 
Bebê". 

2.2 Assistência Social como Política Pública é organizada nos municípios levando em consideração a 
adoção de um conjunto de medidas que possibilitem afiançar direitos previstos em lei. Assim, visa o 

enfrentamento da pobreza, a proteção a família restabelecendo vínculos familiares, a garantia dos 

mínimos sociais e corrobora com o que preconiza a Constituição Federal de 1988 nas garantias de 

direitos individuais e coletivos. Também responsabiliza o Estado no sentido de garantir o 

atendimento ao cidadão. 

2.3 Logo, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, responsável por ofertar no 
município de Lagoa Grande do Maranhão/MA o atendimento de Proteção Social Básica e Especial, 
segundo a LOAS (Lei n° 8.742 de 07/12/093), vem solicitar a aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, 

produtos este que diz respeito aos benefícios eventuais dos mesmos devem ser destinados as famílias 
e /ou cidadãos em vulnerabilidade social advindas da pobreza extrema ou miséria absoluta. 

2.4 Os Benefícios Eventuais são assegurados pelo art.22 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), alterada pela Lei n°12. 435, de 6 de julho de 2011. E 
juntamente com a prestação dos Serviços Socioassistenciais ofertados pelos CRAS e CREAS, 

integram as garantias orgânicas do SUAS com fundamentação nos princípios de Cidadania e Direitos 

Sociais e Humanos. 

2.5 Para que os benefícios eventuais sejam efetivados como direito social, devem ser prestados 

integrados à rede de serviços socioassistenciais e/ou em outras políticas setoriais com agilidade e 
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presteza, de modo a proporcionar o fortalecimento das potencialidades de individuos e familiares, 
dos vínculos familiares e da convivência e participação comunitária 

2.6 São benefícios eventuais da Política de Assistência Social, de caráter suplementar e provisório, 
prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. O enxoval de bebê está inserido no nascimento de filhos de 
usuários inseridos nos serviços sócios assistenciais das proteções básicos e especiais da Secretaria de 
Assistência Social e Direitos Humanos (Art. 33, 34 e 35 da Lei do SUAS n°2.657 de 15/08/2016. 

2.7. O objeto da contratação está previsto na LOA para este exercício 

2.8. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada e aprovada por meio de despacho da 
Autoridade competente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A descrição da solução como um todo é a aquisição de kits bebes, para as famílias em 
vulnerabilidade social. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1.Não se aplica a este objeto 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2.Não se aplica a este objeto. 

Vedação de utilização de marca/produto 

4.3.Não se aplica a este objeto. 

Exigência de carta de solidariedade 

4.4.Não se aplica a este objeto. 

Subcontratação 

4.5.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6.Não será exigida a garantia da contratação 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de entrega 

5.1.0 prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento. 

Local de entrega dos produtos 
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5.2.0s itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho, constante na ordem de compra. 

5.3.0 kit será montado pelos funcionários do almoxarifado desta secretaria, conforme 
demanda dos equipamentos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.9. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023). 

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos 
inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos 
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de 
eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as 
providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela 

contratada; 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou 

dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, 

planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na 

proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 
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V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, 

quando assim determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a 

entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, recusando-os 

quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da 

despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após 

conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, 

de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento 

da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com registros fotográficos 

e demais documentos probatórios, quando for o caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer 

ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência 

ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da 

inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável 

para a medida saneadora; 

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte 

técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de 

conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas 

atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da 

inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou 

do documento equivalente; 

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na 

data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do 

que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que 

possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento das 

atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 
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XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre 

quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

Gestor do Contrato 

6.10. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais 

relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: 

6.10.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta das 

assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e 

o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, quando for o caso; 

6.10.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada 

pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração 

do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 

6.10.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual, 

conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de 

regência, com aprovação da autoridade competente; 

6.10.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições 

de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos 

necessários à comprovação da manutenção das referidas condições; 

6.10.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma 

de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156. § 40, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadirnplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10 % (dez 

por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 20 

.% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do 

valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) 

do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei if 14.133, de 2021) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133. de 

2021). 

7.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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7.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

7.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 

14.133, de 2021) 

7.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei tf 14.133/21. 

7.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 
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8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

Liquidação 

8.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°. 
§3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021 

8.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.7.1. o prazo de validade; 

8.7.2. a data da emissão; 

8.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.7.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.7.5. o valor a pagar; e 

8.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.8.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, ou consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei n° 14.133/2021. 

8.9. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
77, de 2022. 

8.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

8.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.21. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda — IR. nos termos do Decreto 
Municipal n° 31/2023, de 30/06/2023. 

Reajuste 
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8.23. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 06/03/2025; 

8.24. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, 

8.25. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.26. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.27. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.28. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.30. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, que culminará 
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

6.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

6.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://w ww. gov b dem presa s-e-n egoc ios/pt-br/empreendedor; 
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6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

6.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

6.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores: 

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de 
dezembro 1971. 

6.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do  art. 40, §2° do Decreto IV 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

6.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

6.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso 

6.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

6.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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6.19.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

6.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.20.1. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

6.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-financeira 

6.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

6.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

6.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.27. Os documentos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação técnica 

6.30. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente 

6.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante ou da pessoa física. 
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6.32. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.235,00 (sessenta e dois mil e duzentos e trinta 
e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. (item 1.1.). 

7.2. Os quantitativos solicitados tem por base o planejamento das ações a serem executadas em 2025 
levando em consideração a imprevisibilidade, já que o objeto solicitado atende às demandas oriundas 
pelos motivos já expostos acima. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Lagoa Grande do Maranhão para o exercício de 2025, 
na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 06 — Sec. Mun. de Assistência Social e Trabalho 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 — Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.026 — Manutenção e Funcionamento de Benefícios Eventuais Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00— Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita 
FONTE DE RECURSO: 1660000000— Transferência de Recursos FNAS 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

ANEXOS 

Anexo A — Relação de itens que compõem os kits bebês 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO A 

RELAÇÃO DE ITENS QUE FORMAM O KIT BEBÊ 

ITEM 
QTDE DE 

KIT 
UND QTDE DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 300 

UND 1 BANHEIRA 24,10 24,10 

KIT 1 KIT MAMADEIRA - 22,25 22,25 

UND 1 FRALDA DESCARTÁVEL — 32,13 32,13 

UND 1 LENÇOS UMEDECIDOS — 4,97 4,97 

KIT 1 
KIT SHAMPOO E CONDICIONADOR 

INFANTIL 
17,45 17,45 

UND 1 COLÔNIA 11,51 11,51 

UND I SABONETE 3,71 3,71 

KIT I KIT PENTE E ESCOVINHA —. 9,63 9,63 

UND 1 SAÍDA MATERNIDADE— 81,70 81,70 

VALOR DE UNITÁRIO ESTIMADO DO KIT BEBÊ R$ 207,45 

VALOR TOTAL ESTIMADO DE 300 KITS 62.235,00 
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ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS QUE FORMAM OS KITS BEBÊS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT CATMAT 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 

BANHEIRA - BANHEIRA 
PLÁSTICA, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 20 LITROS, ATÓXICA, NAS CORES

ROSA, AZUL E 
TRANSPARENTE 

300 467566 24,10 7.230,00 

2 KIT MAMADEIRA - 
80/120/240 ML. 300 463334 22,25 6.675,00 

3 

FRALDA DESCARTÁVEL - 
FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL - TAMANHO 
PEQUENO, GEL ULTRA 
ABSORVENTE COM 
BARREIRAS LATERAL 
ELÁSTICAS 
ANTIVAZAMENTO, 
PRÁTICA, ANATÔMICA E 
CONFORTÁVEL E 
ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, 
EMBALADA EM PACOTE 
COM 24 UNIDADES, NA 
EMBALAGEM DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSOS 
TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E 
VALIDADE. 

300 313998 32,13 9.639,00 

4 

LENÇOS UMEDECIDOS - 
LENÇO UMEDECIDO SEM 
ÁLCOOL, COM 75 
UNIDADES 

300 434966 4,97 1.491,00 

5 

KIT SHAMPOO E 
CONDICIONADOR - 
SHAMPOO INFANTIL - 
NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO E 
HIPOALÉRGICO 
FÓRMULA SEM ÁLCOOL, 
PH BALANCEADO, 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
LIMPEZA SUAVE PARA 
CABELOS DE BEBÊ SEM 
PROVOCAR LÁGRIMAS, 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 01 ANO, 
FRASCO 200ML 

300 402414 17,45 5.235,00 
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6 

COLÔNIA - COLÔNIA 
INFANTIL DE NO MÍNIMO 
200ML, 
DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, FRAGÁNCIAS 
VARIADAS 

300 4987 11,51 3.453,00 

7 

SABONETE - SABONETE 
INFANTIL EM BARRA, 
NEUTRO, 
DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, COM NO 
MINIM0.80 GRAMAS. 

300 436604 3,71 1.113,00 

8 

KIT PENTE E ESCOVINHA 
- CONJUNTO ESCOVA E 
PENTE DE CABELO PARA 
BEBÊ, COM CERDAS 
EXTRA DELICADAS E 
PONTAS 
ARREDONDADAS, CABOS 
FÁCEIS DE MANUSEAR, 
COR UNISSEX. 

300 397764 9,63 2.889,00 

9 
SAÍDA MATERNIDADE - 
BORDADA, 2 PEÇAS, 100% 
ALGODÃO. 

300 81,70 24.510,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 62.235,00 
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1. A montagem/embalagem e entrega dos kits no município, deverão obedecer ao prazo máximo 

estabelecido para as entregas de até 10 (dez) dias corridos, contados após o recebimento da ordem 

de fornecimento pela empresa que melhor atenda às necessidades da Administração. 

2. Os produtos adquiridos deverão possuir no mínimo 6 (seis) meses de validade no ato da entrega, 

salvo caso específico devidamente justificado pela empresa e com a validação prévia do Fundo 

Municipal de Assistência Social. (conforme o produto) 

3. A entrega deverá ser realizada no endereço informado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Lagoa Grande do 

Maranhão. 

4. Os produtos que compõem os kits de enxoval para bebês são comumente encontrados no mercado, 

podendo ser fornecidos pelo comercio local, bem como por grandes distribuidores. 

5. os kits de enxoval para bebês deverão ser montados, embalados, identificados, carregados, 

transportados e descarregados pela pessoa jurídica ganhadora do certame. 

6. os kits de enxoval para bebês deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagem. 

7. Todos os custos diretos e indiretos, o transporte dos produtos e a logística necessária até o local 

indicado na Ordem de Fornecimento são de inteira responsabilidade da Contratada. 

8. Os produtos oferecidos e entregues pela pessoa jurídica ganhadora do certame deverão obedecer 

rigorosamente às especificações deste Termo de Referência e à marca/referência que constar de sua 

proposta comercial, sob pena de não serem aceitos pelo agente responsável pelo recebimento, sem 

prejuízo das sanções administrativas e legais previstas no processo de dispensa. 

9. Os produtos oferecidos e entregues deverão ser de boa qualidade (usuais no mercado) e possuir 

procedência (marca/referência devidamente discriminadas), bem como estar com o tempo de 

validade disponível. 

10. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias 

corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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12. Os kits de enxoval para bebês que estiverem fora das especificações indicadas no Termo de 

Referência e não forem substituídas nos prazos do item anterior serão objeto de glosa no momento 

do pagamento da fatura. 

13. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

14. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Presidente da Comissão de Contratação 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N" /2025 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C: 

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, nossa proposta referente a contratação, por 
dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) 
para as famílias em situação de vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social, conforme edital de dispensa e 
Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITE 

M 

QTDE 

DE KIT 
UND QTDE DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 300 

UND 1 BANHEIRA 

KIT 1 KIT MAMADEIRA - 

UND 
1 FRALDA DESCARTÁVEL 

_ 

UND 1 LENÇOS UMEDECIDOS — 

KIT 

1 KIT SHAMPOO E 

CONDICIONADOR 

INFANTIL 

UND 1 COLÔNIA 

UND 
1 

SABONETE 

CNRJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
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KIT PENTE E ESCOVINHA 

UND SAÍDA MATERNIDADE — 

VALOR DE UNITÁRIO ESTIMADO DO KIT BEBÊ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DE 300 KITS 

TOTAL GERAL R$   ). 

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso). 

Condições de Pagamento: 

Prazo de Entrega: 

Validade da Proposta: 

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° /2025 que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  inscrita no CNPJ sob n°  , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira 
de Identidade n° e do CPF n° DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer 
função, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, 
bem como no art. 14, inciso VI da Lei n°14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MIEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3°, da Lei 
Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados 
com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021. 

9) Que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 J Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\1' XXXX 

DISPENSA N° 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANILÃOALA. 

FLS. RUBRICA 

- - 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO  
MUNICIPAL DE xxxxx, E A EMPRESA XXXX. 

O Município de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, por intermédio 
do(a) Municipal de XXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXXXX, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° mcxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), 
nomeado pela Portaria n° XXXX, de „ e em conformidade com as atribuições que 
lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, 

inscrita no CNPJ n° 300a, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, tendo em vista o que 
consta no Processo n° XXXX, e em observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem 
celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° /2025, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (ART. 92, i E ii) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação, por dispensa de licitação, de empresa para 
fornecimento de Kit Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. 
PREÇO 

UNITÁRIO RS 
PREÇO 

TOTAL RS 

1 

TOTAL GERAL 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a). O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b). O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (UM) ano contados da assinatura deste termo .de 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, bem como a inexistência de registro no Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CANTRATUAIS (art. 
92,1V, VII E XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$   ) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em XX/XX/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/FGV, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

O. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g). Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante 

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso.ou insanibre 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei); 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
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iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contrafação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município, exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade: 

Função: 

Subfunção: 

Programa: 

Atividade: 

Elemento de Despesa: 
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Fonte: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgai o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94•da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2°, da Lei n. 
12.527. de 2011, c/c art. 7°, ,S.3°, inciso V do  Decreto n. 7.724. de 2012 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), XX de XXXX de XXXX 

Pela CONTRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 
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JUNTADA DE PORTARIA DA PRESID NTE DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇ O 

Processo Administrativo n° N° 2702.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2702.01/2025, PORTARIA DA 
Presidente da Comissão de Contratação, da Sra. Marly Pereira de Sousa, no âmbito 
do Poder Executivo do município de Lagoa Grandé do Maranhão - 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 07 de abril de 2025. 

Marly Pereir de 7ousa 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n°30/2 25 
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Gabinete 
CIAR AVO:NÇAI.D0 

PORTARIA N°30, DE 02 DE JANEIRO DE 20 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a 
Coordenadoria  Municipal de Licitação do 
Munkipio de Lagoa Grande do Maranhão, e dá 
outras provid 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA 'GRÃ 
de suas atribuições legais conferidas 

pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos 
Federal n.° 14.133/2021  

exercer a função 

I Minam Soares Campeio Lopes, inscrita sob o PF 802.083.353 ,,00;•Cáiniivrifein 

II Marly Pereira de Sousa, inscrito sob o CPF n.° 990.XXXXOC-49, como 

responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 

Art,2°- Ficam os servidores Miriam  Campeio 
designados para exercerem a 

Federal n°14.133/2021. 

PARÁGRAFO NICO. Os servidores mencionado 

auxiliarão Agente de Contrafação  e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições no 
âmbito da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

CNRJ: 01.612.337/0001-12 j Conta (99) U33-1133 
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Art.3°. Fica a servidora Marly Pereira de Sousa, nlembra da comissão, designada para 
desempenhar a função de Presidente da Comissão te Contratação, devendo conduzir as 
contatações diretas (Dispensa e Irtexigibilidacie). 

Art. 40 As atribuições das funções acima referidas e tão descritas na Lei Federal 

n° 14.133/2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023,   '' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3508/2025 - 09/01/2025 

GABINETE DO PREFEITO - PORTAR A Nomeação: 30/2025 

PORTARIA N°30, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a Coordenadoria Municipal de Licitação do 
Município de Lagoa Grande do M ranhão, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO IMA, no u o de suas atribuições legais conferidas 
pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Municipal n.° 255/2023 Lei Federal n.° 14.133/2021 
RESOLVE: 
Art. 10 - Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria Municipal de Licitação que terá a seguinte 
composição: 
I João Capristano Branco Filho, inscrito sob o CPF050 XXX XXX 52, para 
exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 
I Minam Soares Campeio Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353 -00, como 
II Marly Pereira de Sousa, inscrito sob o CPF n.° 990.XXX.XXX-49, como me 
PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agen 
responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 
Art.2°- Ficam os servidores Minam Campeio Lopes, e Marly Pereira de Sous 
função como membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contratação das I 
Federal n° 14.133/2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atri 

..3 0. Fica a servidora Marly Pereira de Sousa, membra da comissão, desig 
de Contratação, devendo conduzir as contatações diretas (Dispensa e Inexig 
Art. 4° As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Fed 
n° 14.133/2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023. 

• 

embro. 
bro. 

e 

, designados para exercerem a 
icitações e contratações municipais derivadas da Lei 

uições no âmbito da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

ada para desempenhar a função de Presidente da Comissão 
bilidade). 
ral 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grand 
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE ONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO DE CON RATAÇÃO 

(PORTARIA N° 030/2025 GP, DE 02/01/2025) 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 
PORTARIA 

DE 
NOMEAÇÃO 

VINCULO 
EMPREGATICIO 

João Capristano Branco 

Filho 
Agente de 

Contratação e 

Pregoeiro 
02/01/2025 COMISSIONADO 

Minam Soares Campelo Lopes 

Equipe de apoio/ 
Comissão de 

Contratação das 
Licitações 

02/01/2025 EFETIVA 

Marly Pereira de Sousa 
Presidente da 
Comissão de 
Contrafação 

02/01/2025 EFETIVA 
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JUNTADA DA DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO. 

Processo Administrativo n° 2702.01/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2702.01/2025, DOCUMENTOS DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, 
no âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, de 07 de abril de 2025. 

Marly Pereira de Sousa 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n°30/2025 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

JOÃO CAPRISTANO BRANCO FILHO 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA) 15 de maio de 2023. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 1706335AD2ADC30F11308940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 

Si. 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei, Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°s 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitaãrios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETR Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras eserviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo:existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14,133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto , A utilização de mão de 
obra; materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas-de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos 09 egressos do sistema prisional; Possibilidade de exi-
gência certificação cie qualidade do produtopor instituição credenciada peto Conselho Nacional de 
Metrologia; Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação; procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro O pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): praia diferido para comprovação dg regularidade fiscal, empate 
fido, licitações fechadas para ME/EPp, subcontratação obrigatória, cela reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas:sediadas local ou regionalmente, Revogação e Anulação do processo ['chato-
rio, Jurisprudência do STF, STJ; Tribunais Regionais Federais Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1706335AD2ADC3DF11308940 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

14.133/2021 

Módulo III: O Pregão e a Conçorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta, 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato, Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia Execução do contra   ao. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela CU,
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento :e via apostila. Diferença 
e compensação financeira. Reajuste de preços:. preVisão editalícis ado 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajusti 
Reajuste-repacruação: serviços com dedicação exclusiva d.e .mão-de-obra. 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilit 
recomposição de preços; realinhamento, Ou revisão: álea .extraordinária. 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do r. 
lucros, Prorrogação de prazo:. necessidade de previsão -no editai ou o 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vei 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apartação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sançõeá? Necessidade-
de defesa prévia e cuidados na notificação. 
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MAItLY PEREIRA. DE SOUSA

participou do evento: 1 ) Congresso de: Capacitação para novos agentes tTrnniCipais envolvi 0.S,erri,',Iji.ci-0.9oçs:;

Contratos,. 

reahzado'na m odalidade c). fie' nos 'dias' 20 'a aneiro de 2025 „• 
com caga;h00ri -de 16 hOras-au1a , 
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Escola Mineira de Direito 
CNI?j:30.?69.454/0001-95 Alameda 0lb:fie:Braga ida, n?: 195, ponta L.uize. Vargiriha-MG, CEP 37010-630 , Tel. (35) 3212+416 

Evento: ..1? Congresso de Capeéiteçãe pára hei:Má agentes niunicipaie envolvidos em Liciláçifies e Contratos:: :: 
Nome: Warly Pereira cia 

.soüooái,feírk 20 de iáneiride::?025 

Carga Horária: 

Palestrante: 

16hs 

MINEIRA DE piktiaTO 
":: :" • - 

Contratação integrada de obras: aplicabilidade pára a Administração Municipal Alvaro Capagio - 19h 

Análise de Planilhas De Contratos com Dedicação Exclusiva de Mão Obra Wussander Camelo 

As funções do agente de contratação/pregoeiro e seu exercicio com segurança Felipe Dalenogare 

O poder do SRP nos municípios %sai Jr 

Terça-feira, 21 de Janeiro de 2025 

Tema. i'.PaleStránte:. • . 

Sistema de nulidades dos contratos administrativos - como evitar perder um contrato Jullano Heinen - 19h 

Aspectos relevantes da definição do valor estimado nas licitações Rafael Biscaro 

Os modos de disputa para a fase de lances nas licitações Leonardo Mota 

As modalidades de licitação aplicáveis nas sonegações de Obras e Serviços de Engenharia Fabrício Mareco _ 

Quarta-feira, 22 de Janeiro de 2025 

Segregação de funções Christianne Stroppa - 19h 

Aplicando a gestão de riscos na licitação CaroliriaRódrigues 

-Crimes licitatórios Mauro Sttirmer

Principais cuidados na fiscalização de contratos Madeline Furtado da Rocha 

Quinta-Feira, 23 de Janeiro de 2025 

Técnica legislativa regulamentar da fiLLC Danilo Falcão -19h 

Contratação de emergência Amanda Amarante 

Principais novidades da fase preparatória no processo Ilcitaterto LeandrofflatsUmota 

O papel da assessoria Jurídica municipal em Licitações e Contratos Ana Amélia Tolentino 

Este certificado é Válido e autêntico, podendo ser verificado através do OR Code ao Lado. 
Escaneie o código utilizando Um aplicativo de leitura de QR Code em seu celular ou 
acesso o hnk indicado para verificar a autenticidade deste documento. 
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ESCOLA MINEIRA DE DIREITO 

C  KRTIFICA 
CERTIFICAMOS QUE 

1VIIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou do erç,t1t.o: 9 Congresso Brasileiro de licitações e..çOntratos, 

,realiiado na modalidade óbline nos dias 01 a 04 de Abril de 20g4 .,,„ , 
nrcargablórária dé,I6.horas-aula. 

PROF. Nn.7., FERNANDO MEIJ,0 
DIRETÓR.,1-;x7.q:"Yrivo 



• 

Escola Mineira de Direito 

1 

CNPJ 30.289.454/0001-95 -Alameda OliVio Bregaida, n° 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 -Tel. (35)3212-4416 

EVeritM:, 9° Congresso araaileini:daLicitiações e Contratos 
Nome Afidarn Soares Campeio Lopes: : 

Segunda feira Ot de Abrir de 20.24 
Tema: 

Carga Horária: 

le ante: 

ESCOLA "MINEIRA Olt DIRS110 

A (in)exequibilidade das propostas em licitações de obras e serviços de engenharia: cabe presunção ou não? Daniel Almeida 
Vamos fazer diferente nas Licitações? Juliano Heinen 
Atestados de capacidade técnica na Lei n°14.133/21 Felipe Boselli 
A razão de existir dos princípios na Lei n° 14.133/21 Felipe Dalenogare 

Terça-feira. 02 de Abril de 2024 

Palestrante:: .: 
A necessária releitura do contrato por escopo na Lei 14.133/2021 Michelle Marry 

1 Controvérsias sobre as sanções administrativas na Lei n° 14.133/21 Odilon Cavallari 
Documentos de habilitação: aspectos relevantes para o planejamento da licitação Gabriela Pércio 
A gestão de riscos nas contratações i Caroline Rodrigues 

Quarta-feira., 03 de Abril de 2024 

Os desafios do recurso administrativo I Luciano Reis 
Aspectos gerais do Sistema de Registro de Preços. I Viviane Mafissonl 
Contratos abertos ou incompletos 1 Christian° Stroppa 
Os Regimes de Execução previstos na Lei 14.133/21 Fabrício Mareco 
Saneamento de vidos na proposta e na habitação Evaldo Ramos 

Quintefelra:04r1kAbrli de 2024,,.; 

O novo sistema de nulidades das esibtratos administrativos . ,.. ,,,.. , Bradson Camelo 
Critérios de desempate da proposta na Lei n°14.13312021" Aniende Gdlemarino . ., 
Meios alternativos de resolução de controvérsias Fernanda Fritou
Aspectos polémicos da contratação direta Merilene Matos

Este certificado é válido e autêntico, podendo ser verificado através do QR Code ao lado. 
Escaneie o código utilizando um aplicativo de leitura de QR Code em seu celular ou 
acesse'o link Indicado para Verificar a autenticidade deste documento. 

N5, 
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CERTIFICADO 
QUALIFICA 
MARANHAO 

Certificamos que Minam Soares Campelo Lopes (CPF 802.093.353-00) participou 

do 12 QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 

de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís 30 de junho de 2023. 

'i wincte Pereira do SilV 
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

Ef*1A 
Escola de Governo 
do Maranhão 



Conteúdo Programático 

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Bacabal) 

MÓDULO 
CARGA 

HORÁRIA 
O plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 

Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021 12h 

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 

64a8343e-2f18-4bc1-9fd1-72ec0a1f2e42 



• • 
CERTIFICADO 

QUALIFICA 
MARANHAO 

Certificamos que Marly Pereira de Sousa (CPF 990.660.093-49) participou do 12
QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luis, 30 de junho de 2023. 

Mele Pereira tia Silvcr—
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

GOVERNO DO 
EGMA 
Escola de Governo 
do Maranhão 

TRABALHANDO PARA TODOS 



::: : •  Conteúdo Progra mático 

10 Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Bacabal) 

MÓDULO 
CARGA 

HORÁRIA 

O plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 

Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021 12h 

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 





CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 15 de maio de 2023. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

• 

B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 13. 





Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta -
tive. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
Os 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos iicitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação; visão geral, Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR).Pesquisa Preliminar de.Preços. Termo de referên.cia (TR)...Questões.:sensíveis 
relacionadas .à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou ,não comprar o melhor produto das 
galákiatIA questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração deETP. Termo de Referência: elementos estendeis segundo a 
legislação „ Quem elabora o Termo de Referência, Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços: Cesta de. preços aceitáveis é normas de pesquise preliminar de 
preços. Sistema de.Registro de Preços. Objetos da licitação: alienaçõesicompras, obras eserviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x válor máximo: exi ste diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Editei pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. :Qualificação Técnica. 
Documentos que : nunca podem Ser dispensados. Novos: documentos exigidos na Lei n° 
14133/2021. Declaração de faturamentci do licitante lvIE/EPR PreçosInexequiVeis na contratação 
de obras, terviçoae na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto, A utilização de mão de 
obra, materiais tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução.; conservação e 
operação.do bem, serviço OU obra Exigência de mão-de-obra :formada pormulheres vítimaule.vio-
lência doméstica, ou. empregados oriundos ou egressos do sistema prisional Possibilidade de:exi-
gência certificação de:qualidade do produtopor instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologiallormalização eQualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação; procedi-
mentos eresporisabilidades. Recursos Administrativos. Micro pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006) prazo diferido para :comprovação da regularidade naco), empate 
flete, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obiigetória, dita reservada pere;ME/EPP e 
vantagens a empresas.sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência do $TF, STJ, Tribunais Regionais Federaia. Tribunais de Justiça e Tribunais: de 
Contas 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações .e. modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de inicio. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditarnento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalicia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras, 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 
recomposição de preços, realinharnento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato, Comprovação 4a a
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação fie 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Marly Pereira de Sousa 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma 

MAR/2024), com carga-horária de 30 horas, início em 11/03/2024, término em 

25/03/2024 e nota final 98.44. 

2 C' 



Histórico 

I Nome: 
Marly Pereira de Sousa 

Curso: 
Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

I Disponibilidade: I Carga Horária: 
11/03/2024 a 10/04/2024 30 horas 

Conteúdo 

Módulo 1: Contratação direta - Introdução. 

Módulo 2: Inexigibilidade de licitação. 

Módulo 3: Dispensa de licitação. 

Módulo 4: Licitação dispensada 

• : . 
Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código: XW Z112263689t j 
Este certificado foi gerado em 25/03/2024. 
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpl/www.escolavirtualgov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

I Nota Final: 
98.44 

,ejva,= Escola Nacional de . 
Administração Publica 

7 
Enap 

drídO,,-,-1 'te 



CERTIFICADO 
* * ••••••.••.**• • 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), por meio da Escola Superior de Controle Externo 

(ESCEX), em parceria com a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), por intermédio da Pró-Reitoria de 

Extensão e Assuntos Estudantis (Proexae) e do Núcleo de Tecnologias para Educação (Uemanet), certificam que 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES concluiu o curso em "Licitações Públicas e Contratos Administrativos", 

no período de 5 de maio de 2023 a 15 de abril de 2024, com carga horária de 150 horas. 

São Luís - MA, 23 de abril de 2024. 

Profa. ra. Lígia Tchaicka 
Coordenadora Geral 

do UEMAnet 

TRIBUNAL 
DE coNras 
U1A015:, kr.41, M1 

ema 

Dr. Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Conselheiro-Substituto do TCE-MA 

Diretor Geral da ESCEX 

ygrnTn4spet 

bnou 
Profa. Dra. tlka Márcia Ribeiro de Souza Serra 

Pró-Reitora de Extensa() e Assuntos 
Estudantis - PROEXAENEMA 

ÇSCE)5. 



Iv 

VII.

Matriz Curricular 

egisiciçõo Básica: Disposições da Lei no14.133, der de 

abril de 2021 

As licitações públicas 30h 

Os c ntratos administrativos h 

.As irregularidades e:as punições 

Aspectos complementares da Lei de Lici ações e 
Contratos 

Legislaçõo específica sobre licitações e contrataçõ'es 
públicas 

. :controle externo das licitações e contrato 

2011 

25h 

20h 

150h 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e 

pontos de atenção (Turma MAR/2024), com carga-horária de 40 horas, início 

em 19/03/2024, término em 12/04/2024 e nota final 96. 

Betânía Lemos 
Presidenta 



Histórico 

I Nome: 
Minam Soares Campeio Lopes 

I Disponibilidade: 
19/03/2024 a 18/04/2024 

Conteúdo 

Módulo 1: Introdução 

Módulo 2: Fase de Planejamento (preparatória) 

Módulo 3: Fase de Seleçã o de Fornecedores 

Módulo 4: Fase de Gestão Contratual 

Módulo 5: Procedimentos Auxiliares 

Módulo 6: Contratação Direta 

Módulo 7: Controle 

Curso: 
Nova Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e pontos de atenção 

Carga Horária: I Nota Final: 
40 horas 96 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código: pNFX.12356812Mens 
Este certificado foi gerado em 12/04/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço http5pwwvv.escotavirtualgov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

dr= Escota Nacional de 
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

ABR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 15/04/2024, término em 

25/04/2024 e nota final 100. 



Histórico 

Nome: i Curso: 
Minam Soares Campeio Lopes Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Disponibilidade: 
15/04/2024 a 15/05/2024 

Conteúdo 

I Carga Horária: I Nota Final: 
25 horas 100 

Módulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Módulo 4 - Responsabilidade da Administração Pública na Terceirização de Serviços; 

Módulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratual: Atuação do Fiscal de Contrato. 

,• :,:•::• .:,:,:.. 
Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: A53D12644208e 
Este certificado foi gerado em 25/04/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpsijwww.escolavirtuaLgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eAra f= Escola Nacional de 
Administração Pilbtica 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Marly Pereira de Sousa 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

MAR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 25/03/2024, término em 

15/04/2024 e nota final 85. 



Histórico 

I Nome: 
Marly Pereira de Sousa 

I Disponibilidade: 
25/03/2024 a 24/04/2024 

Conte:ido 

• 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Carga Horária: I Nota Final: 
25 horas 85 

Módulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Módulo 4 - Responsabilidade da Administração Pública na Terceirização de Serviços; 

Módulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratuat Atuação do Fiscal de Contrato. 

,• • • 
Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: 415 HO.124.216911111. 
Este certificado foi gerado em 15/04/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpsywww.esco1avirtu4gpv.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

er\ra irl= Escola Nacional de 
  --- AdministraçÃo PRIbtica 
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A Escola Nacional de Administração Pública Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Sanções ao fornecedor (Turma 

ABR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 27/04/2024, término em 

05/05/2024 e nota final 95. 

BelMia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

I Nome: 
Minam Soares Campeio Lopes 

1 Disponibilidade: 
27/04/2024 a 27/05/2024 

Conteúdo 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: Sanções ao fornecedor 

Carga Horária: I Nota Final: 
25 horas 95 

Módulo 1 - Infrações e sanções administrativas - principais mudanças previstas na LLCA; 
Módulo 2 - Infrações Administrativas; 

Módulo 3 - Sanções ao fornecedor; 

Módulo 4 - Regras para a aplicação das sanções. 

• 
Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código: CEd.v12719.503.32B.n 
Este certificado foi gerado em 05/05/2024. 
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpsywww.escolavirtuaLgov.br. 
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

Escola Nacional de el\fail= AdministraçÃo Pública 
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PM LAGOA GRANDE DO 
NLARANHÃORIEN-

Secretario de 
Assistência Social 

e Trabalho 

promor~~ EFE I TURA DE 

LAGOA GRANDE
DO MARANHÃO 
PRA SE.CUiR AVANÇANDO 

RUBRICA 

REGULAMENTO A LEI 

14.133/23 DECRETO 
• N°73/2024 GP 28/02/2024. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO DE 

LICITAÇÃO. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos 
agentes de contratação, das equipes de apoio e das 
comissões de contratação nas licitações e contratos no 
âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias 
e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo 

em vista o disposto na Lei Federal n° 14.i33j de 1° de abril de 2021, especialmente no § 3° do 

seu art. 8°, 

DECRET 

APÍTULO: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:.

Art. 1° A designação, a competencia.e:Ratuação dos agentes  de contrata0ão, das equipes de 

apoio e das comissões de contrataçãottaslicitações e nos contratosno âmbito dos órgãos da 

Administração Pública Municipal reta;:autárquicax fundaciopal, regidos pela Lei n° 14.133, 

de 1' de abril de 2021, serão regulamentadaspor este Decreto. 

Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos 

serão disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 2'. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6° 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO II 

CNN: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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CONSTRUI lIff:+0 UMA NOVA ,RSTRIA 

DA DESIGNAÇÃO 

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS 

EQUIPES DE APOIO 

Seção I 

Do Agente de Contratação 

Art. 30 O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da 

entidade, dentre os servidores efetiyosfotrempregados públitog,dos..:quadros.:permanentes da . 

Administração Pública do Poder.: Municipal,gnççgnyn,  para tninwdecisoewRçOmpanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória até a 

homologação. 

§ 1' A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado 

1- para um procedimento especifico, considerando a especialidade oirifcomplexidade do objeto 

da contratação; 

II - para diversos procedimentos de contra soes a serem realizadas, mediante identificação por 

períodos: 

a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou 

b) indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquertempo. 

§ 2° Em licitação na modalidade 1eilão as::,:atividades do agente de contratação serão 

disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 4° Nas contratações diretas•,,:aaütMáades descritas no caput do art. 30 deste Decreto serão 

exercidas por agente público, observado;odisposto no art. 7° da Lei Federani° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Caberá ao agente do  artigo a certifica.) do cumprimento das 

exigências previstas no art. 72d Li etal:n de 20 

Seção II 

Das Comissões de Contratação 

Art. 5' A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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- A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto 

no § 1° do art. 7° deste Decreto; 

II - a comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade 

competente do órgão ou da entidade; 

III - as decisões serão tomadas por maioria; 

IV - os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sidol'omada a decisão. 

Seção III 

Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes 

públicos que preencham os requisitos previstos no art. 7° da Lei 14.1á3/2021. 

Art. 7°. O Agente de Contratação, a Cornitáão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão 

com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho 

das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

Art. 8° Os gestores e os fiscais de contrato  os respectivos substitutos serão::representantes da 

administração designados pelo Prefeito pará:.açompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

nos termos do Art. 12. 

Art. 9° Os fiscais de contratos poderão serassistidoa,e Subsidiados por terceiros contratos pela 

Administração. 

Seção V 

Vedação 

Art. 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao principio da segregação de funções, de 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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modo q reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

Art. 110 Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie 

a condução da contrafação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os 

impedimentos dispostos no art. 90 da Lei n° 14.133/2021 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO 

Seção I 
-911 

Atuação do Agente de Contrafação 

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o 

caso, para que o calendário de contrataçãoNeja cumprido na data prevista, observado, ainda, o 

grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto bAsipo; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta do  edital e do instrumento do contratW 

II - conduzir a.sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações  

a) receber, examinar e decidir as impugnaçõescos pedidos de e,sclarecimentoS ao edital e aos 

seus anexos, além de poder requisitar subsídiosformais aos responsáveis p4a elaboração desses 

documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em  reIaço aos requisgOgtstabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio delanees;,

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) indicar o vencedor do certame; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

h) encaminhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 

CNRJ: 01.612337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às 

eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho 

operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Art. 13. Naglicitaç5es que-envolvam 

Gabinete 

:Duserviços:especiaJaoNagentedexontratação poderá 

ser substitOdoppr comiss.:Ag: ::gin.opçgçã%,,:foginada pon,: S) membros, 

designados nos termos do Capitulo II. 

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvatbp o menpro que expressar 

posição individual divergente fundamentada .e:„Ip strada em ata lavrada 

houver sido tomada a decisão. 

reunião em que 

Art. 14. O agente de contratação poderá sdkitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de 

Art. 15. Caberá a.equipe de,apoloanDaliar a-agente de contratação ou 

nas etapas do processo licitatório, de:quecatwo inciso II do art. 10. 

Parágrafo único. A equipe de apálà:. .rode$ solicitar manifestaçki técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de  outros setore& do orgao ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiarsuwdecisão. 

nussaO de contratação 

Seção III 

Funcionamento da Comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras: 

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais. 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 

disposto no art. 10; 

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a 

comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de 

profissionaispara assessoramento técmca : 

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

ScçãoIV 

Gestores e fiscais de..contratos 

Atividades de gestãà:t fiscalização de contratos 

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do 

contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e adnunistratwa, de :acordo com as seguintes 

disposições: 

I - gestão da  execução do contrato e coordenação das atividades relacionadas'.à fiscalização 

técnica e adininistrativa, hem: :dãmó.: :dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento .da documentação pertmentc -ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos. aspectos, que. :envolvam:, a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual arilicação;desançõekextinção dos contratos, dentre outros; 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento ocontrato,co ::!xobjetivo de avaliar a execução 

do objeto nos moldes contratados e, se foro caso; .aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no 

edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo 

ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 

exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 

nos casos de inadimplemento. 

C NPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 

conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de 

Contratante e demais legislações correlatas. 

Gabinete 

Gestor do contrato 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

I - coordene aa. atividades relacionadas W.OiK,00:Wgg# Práffigt.MSLde que dispõe 

os incisos II e III do art. 18. 

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do tèiluerimento, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato; 

III - acompanhar os registros realizados pelos Éscais do contrato ou dos terceiros contratados, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório .ç ç eventuais problemas 

que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa, , ,:, 

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrência, das alterações c.. das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à neeessidade.ou não de. eventuais adequação ao contrato para 

que atenda a finalidade da Administração; 

VI - coordenar os atos preparatórios à mstrução processual e. ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização'dos procedimentos de que dispõe o inciso I 

do art. 19; 

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o ténnino dos 

contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3" do art. 174 da Lei 

IV 14.133, de 1° de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências; 

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução 4Ç Contrato, determinando o cpc: rnecessário para a regulawação das  .faltas ou dos 

defeitos obãgtvados: 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do -contrato quaisquer - ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datiãkáprazadas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na avença; de modo aláSSegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo 'às notas • fiscais e as documentações exigidas para.opagamento, e após o ateste, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII - comunicai o gestor do contrato, o termino do contrato sob sua responsabilidade, no caso 

de nova contrafação ou prorrogação. 

Fiscal administrativo 

Art. 21. Cabe ao fiscal adrni1istrativo2do2)contratG e nos setWa astamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 

das garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 
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III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração 

Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual. 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do 

gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente.. 

Parágrafo único: .Os prazos e os triátOoff.,fwg„..realização:...do“ocebinientoprovisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3° do 

art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Terceiros contratados para assistit.e subsidiar os fiscais do contrato _ 

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 

de que trata este Decreto, deverão ser obserudas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 24. O Gestor do contrato e.ps .fiscalw.técnideiCadministrativo seda auxiliados pelos órgãos 

de assessoramento jurídico à de..dOntrole:interno:da  Administração vinculados ao órgão ou a 

entidade promotora da contratação, que deverão:dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 
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Art. 25. O Coordenador Municipal de Administração 

limpARO 11§5 4.11iWo. 
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Lagoa Órande 
nilw do Maranhão 
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e Recursos Humanos poderá editar 

normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa:

de fevereiro de 2024. 
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NERES MOREIRA 
POLICARPO:1689 
4812268 

de do Maranhão; Estado do Maranhão, em 28 

Digitally signed by.fRANCISCO NER:ES 
MOREIRA POLI CARPO:16894812268 
DN:..cn=FRANCISCO NERES 
MOREIRA POLI CARPO:16894812268 
c=Bkb=1CP-Brasil ou=Certificado 
Ai :95 
Reason: I am Lhe author of this 
document 
Location:. . 
Date: 2024-02-28 14:25-03:00 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 



Ni NOA rilAk); 4~1.4 

f1.1 
IAM 

DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 4 - Número: 3380 de 28 de Fevereiro de 2024 
DATA: 28/02/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERI DIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 

akefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Assinado eletronicamente por: 
Thiago Lima Herculano 

CPF: ***.841.603-** 
em 28/02/2024 20:31:35 
IP com n°: 192.168.18.11 

www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php 
?id=767 

Reason: Diário Oficial: 3380/2024, BR, ICP-BrasilCertificado PF A1, THIAGO LIMA HERCULANO:***.841.603-** [8EAD67030723311B] 
Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 6718-000 
Date: 2024.02.2820:31:38 

• 



11.. 

SUMÁRIO 

DECRETO 
DECRETOS: 73/2024 - DECRETOS: 73/2024 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
4. TERMO DE ADITIVO: SEMAS/D.0017/2021 - TERMO DE ADITIVO: SEMAS/D.0017/2021 

• 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: *"".841.603-** em 28/02/2024 20:31:35 - IP com n°: 192.168.18.11 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.phPid=767 



: 
GABINETE DO PREFEITO-.DECRETO DECRETOS : 73/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

)14  

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a designação, 
a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das 
comissões de contratação nas licitações e contratos no âmbito dos órgãos da 
Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
especialmente no § 3° do seu art. 8°, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das comissões de 
contratação nas licitações e nos contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, autárquica e 

1,ndacional, regidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. 
arágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão disciplinadas em 

regulamento próprio. 

Art. 2°. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6° da Lei Federal n° 14.133, d e 2021. 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO 
Seção I 

Do Agente de Contratação 

Art. 3° O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade, dentre os servidores efeti vos 
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame, desde a fase preparatória até a homologação. 
§ 1° A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado: 
I - para um procedimento especifico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto da contratação; 
II - para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por períodos: 
a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou 
b) indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 
§ 2° Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 4° Nas contratações diretas, as atividades descritas no caput do art. 3° deste Decreto serão exercidas por agente públic o, 
labservado o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das exigências previstas no art. 72 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 

Seção II 
Das Comissões de Contratação 

Art. 5° A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em carát er 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares. 
I - A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1° do art. 7° deste Decreto; 
II - a comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade competente do órgão ou da entidade; 
III - as decisões serão tomadas por maioria; 
IV - os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Seção III 
Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes públicos que preencham os 
requisitos previstos no art. 7° da Lei 14.133/2021. 

Art. 7°. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio dos órgãos de 
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assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disPtp~i~ 
14.133, de 2021. 

Seção IV 
Gestores e fiscais de contratos 

Art. 8° Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração designados p elo 
Prefeito para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art. 12. 

Art. 9° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela Administração. 

Seção V 
Vedação 

Art. 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em 
observância ao principio da segregação de funções, de modo q reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação. 

Art. 110 Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n° 14.133/2021 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO 

Seção I 
Atuação do Agente de Contratação 

Aiikrt. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial: 
W - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de 

contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos 
seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 
c) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do contrato; 
II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
f) indicar o vencedor do certame; 
g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 
§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e responderá individualmente pelos a tos que 
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

*krt. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II. 
Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão o u da 
entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção II 
Atuação da Equipe de apoio 

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licita tório, 
de que trata o inciso II do art. 10. 
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores 
do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção III 
Funcionamento da Comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras: 
I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços 
especiais. 
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II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 10; 114-
III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei na114.133, de-2021; 
Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será cornriosta de pelo rtT ri US 

(três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contrataç ão 
de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros set ores 
do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção IV 
Gestores e fiscais de contratos 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscal ização 
técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições: 
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como 
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providênc ias 
tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 conhecer as normas, as 

4999ulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais legislações correlatas. 

Gestor do contrato 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e III do art. 18. 
II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, 
contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionad as 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a su a 
competência; 
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, 
devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para que 
atenda a finalidade da Administração; 
VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19; 
VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova contratação ou 
prorrogação, visando à solução de continuidade; 
VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 20 21, com 

iss informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

Fiscal técnico 

Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando -o de informações pertinentes às suas competências; 
II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a 
execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 
VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação. 

Fiscal administrativo 

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial : 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos 
relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 
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pagamento e ao acompanhamento das garantias e glosas, subsidiando -o de informações pertinentes às suas conximatências;-', 
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e ' • 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, 
observar as regras expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual. 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou comiss ão 
designada pela autoridade competente. 
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulam ento 
ou no contrato, nos termos no disposto no § 3° do art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão 
ser observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informaçõ es 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 
terceiro contratado. 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

• CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 

Art. 25. O Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos poderá editar normas complementares necessárias à 
execução do disposto neste Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 28 de fevereiro de 2024. 

• 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA .SOCIAL .E TRABALHO.
- 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° SEMAS/D.0017/2021 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° SEMAS/D.0017/2021. ORIGEM: Processo Administrativo n° 
080221.002/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 017/2021. LOCADOR: Município de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Trabalho, inscrita no CNPJ n° 01.612.337/0001 -12. LOCATÁRIO: JOHOAME GOMES DE 
SOUSA, inscrito no CPF sob o número 015.173.003 -20, portador da cédula de identidade 026035052003 -4. OBJETO: O presente 
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 26/02/2021, nos termos 
previstos em sua Clausula Oitava. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II, § 1°, inc. VI, do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993. 
VIGÊNCIA: até 23/02/2025. DATA DA ASSINATURA 23 de fevereiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Município de Lagoa Grande do 
Maranhão/Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, por sua Secretária Municipal Maria Djanira de Oliveira Adelin o, 
Contratante, Johoame Gomes de Sousa, inscrito no CPF sob o número OXX.1XX.OXX -2X como locatário. 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: *"*.841.603-** em 28/02/2024 20:31:35 - IP com n°: 192.168.18.11 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.Php?id=767 
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- DO MARANHÃO 
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JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA N° 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702.01/2025 

BASE LEGAL: — LEI N° 14.133/2021 ART. N° 75,11 

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit 

Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade 

social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2702.01/2025, proposta de 

preços da pessoa jurídica abaixo referida, para a presente contratação. 

PESSOA JURÍDICA: 

CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 

CNPJ: 21.102.752/0001-33 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 
CNPJ:21.102.752/0001-33 

AV. 1° DE MAIO- LAGOA GRANDE DO MARANHÃO-MA 
CEP: 65.718-000 

CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

DISPENSA N° 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702.01/2025 
BASE LEGAL: LEI N° 14.133/2021, ART. N° 75, II. 

Ao 

Presidente da Comissão de Contratação 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N°18/2025 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 
CNPJ: 21.102.752/0001-33 INSCRIÇAO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: AV. 1° DE MAIO 
CEP: 
65.718-000 

MUNICÍPIO: LAGOA GRANDE DO MARANHÃO-
MA 

TELEFONES: EMAIL: cleudianebomprecobompreco@gmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: CLEUDIANE SILVA PEREIRA 
RG: 077791732023-2 EMISSOR: 
SSP/MA CPF: 316.448.508-50 

TELEFONES: 99 99 9903-6186 EMAIL: cleudianebomprecobompreco@gmail.com 

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, nossa proposta referente a contratação, por dispensa de 
licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de 
vulnerabilidade social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de 
Assistência Social, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos itens na 
planilha abaixo 

ITEM QUAT 
DE KIT 

UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

300 

UND 1 BANHEIRA 467566 R$ 24,00 R$ 7.200,00 

2 KIT 1 KIT MAMADEIRA 463334 R$ 22,00 R$ 6.600,00 

3 UND 1 FRALDA DESCARTÁVEL 313998 R$ 32,00 R$ 9.600,00 

4 UND 1 LENÇOS UMEDECIDOS 434966 R$ 4,00 R$ 1.200,00 

5 KIT 1 KIT SHAMPOO E 
CONDICIONADOR 

402414 R$ 17,00 R$ 5.100,00 

6 UND 1 COLÔNIA 4987 R$ 11,00 R$ 3.300,00 

7 UND 1 SABONETE 436604 R$ 3,00 R$ 900,00 

8 KIT 1 KIT PENTE E ESCOVINHA 397764 R$ 9,00 R$ 2.700,00 

9 UND 1 SAÍDA MATERNIDADE R$ 80,00 R$ 24.000,00 

VALOR TOTAL DOS KITS R$ 60.600,00 

CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 
CNPJ:21.102.752/0001-33 

AV. 1° DE MAIO- LAGOA GRANDE DO MARANHÃO-MA 
CEP: 65.718-000 

1 



M PRE. , variedades ir
CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 

CNPJ:21.102.752/0001-33 
AV. 1° DE MAIO- LAGOA GRANDE DO MARANHÃO-MA 

CEP: 65.718-000 

1,1 

Nossa proposta tem preço total de R$ 60.600,00 (SESSENTA MILE SESCENTOS REAIS). 
Condições de Pagamento: Conforme edital 
Prazo de Entrega: Conforme edital 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 
Declaro para fins de participação na DISPENSA DELICITAÇÃO IV' 18/2025 que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 11 de abril de 2025 

CLEUDIANESILVA PEREIRA 
SOCIA - ADMINISTRATIVA 

CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 
CNPJ: 21.102.752/0001-33 

C_Lce.(~Aki 
CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 

CNPJ:2I. I 02.752/0001-33 
AV. 1" DE MAIO- LAGOA GRANDE DO MARANHÃO-MA 

CEP: 65.718-000 
2 
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CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 
CNPJ:21.102.752/0001-33 

AV. 1° DE MAIO- LAGOA GRANDE DO MARANHÃO-MA 
CEP: 65.718-000 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

A CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA inscrita no CNPJ sob n°21.102.752/0001-33, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) CLEUDIANE SILVA PEREIRA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n°077791732023-2 e do CPF n°316.448.508-50 DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos 
do art. 90, § 10 da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal, bem 
como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 40, art. 3°, da Lei Complementar 
n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 
124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a 
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021. 

9) Que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 11 de abril de 2025 

CLEUDIANESILVA PEREIRA 
SOCIA - ADMINISTRATIVA 

CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 
CNPJ: 21.102.752/0001-33 

CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 
CNPJ:21.102.752/0001-33 

AV. 1° DE MAIO- LAGOA GRANDE DO MARANHÃO-MA 
CEP: 65.718-000 

1 



Comissão 
Permanente de 

Licitação 

mmeel~PREFE i TURA DE 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

DISPENSA N° 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702.01/2025 

BASE LEGAL: — LEI N° 14.133/2021, ART. N° 75,11. 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÀO/ILL 

FLS. RUBRICA 

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit Enxoval 

para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade social de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social. 

Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2025,0 presidente da Coordenadoria Municipal de Licitação 

do município de Lagoa Grande do Maranhão-MA, designada de acordo com a legislação que rege 

a matéria, conforme quadro abaixo: O Presidente da Coordenadoria de Licitação, designada pela 
Portaria n°30/2025 de 02/01/2025, conforme consta no quadro abaixo: DEMONSTRATIVO DA 
PORTARIA REFERENTE À NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. (PORTARIA N° 30/2025 de 02/01/2025). 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 

PORTARIA 

DE 

NOMEAÇÃO 

VINCULO 
ENfPREGATICIO 

João Capristano Branco Filho 
Agente de Contratação 

e Pregoeiro 
02/01/2025 COMISSIONADO 

Minam Soares Campelo Lopes 

Equipe de apoio/ 
Comissão de 

Contratação das 
Licitações 

02/01/2025 EFETIVA 

Marly Pereira de Sousa 
Presidente da Comissão 

de Contratação 
02/01/2025 EFETIVA 

Recebimento de propostas, presencial: 11/04/2025, às 8h00 (oito horas 

Dando início aos trabalhos, procedeu-se a abertura do envelope contendo a proposta de preços da 

empresa: CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 21.102.752/0001-33, inscrição estadual sob o n° 12.447837-9, estabelecida AV. 1° de maio, 

s/n, centro, Lagoa Grande do Maranhão — MA, CEP 65718-000. 

CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 

CNPJ: 21.102.752/0001-33 
CLEUDIANE SILVA PEREIRA 

CPF: 316.448.508-50 

VALOR TOTAL: RS 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais). 

Feito análise da proposta da empresa CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA 

LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o n° 21.102.752/0001-33, CONSTATOU SUA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



COMiSSãO 
M.,,, PREFE TURA DE 

1. LAGOAGRANDE Permanente de ihmh, DO MARANHÃO Licitação ~. PRA SEGUI AVANÇANDO 

EXEQUIBILIDADE E CONFORMIDADE com o instrumento convocatório, consoante análise 

técnica dos membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contratação das Licitações. 

O presidente da Comissão de Contratação decide, em sua unidade, classificar a proposta na 

seguinte conformidade: 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/ALA. 

FLS. RUBRICA 

PESSOA JURÍDICA VALOR TOTAL DA PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO 

CLEUDIANE S PEREIRA E 
COMPANHIA LIMITADA CNPJ: 

21.102.752/0001-33 

R$ 60.600,00 (sessenta mil e 
seiscentos reais). 1' CLASSIFICADO 

O critério utilizado para o julgamento foi o de MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 
75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

O Presidente da Coordenação Municipal de Licitação concedeu o prazo de setenta e duas horas 
para a empresa CLEUD1ANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 21.102.752/0001-33, apresentar os documentos de habilitação conforme consta no 
instrumento convocatório. 

Para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelo Presidente da Coordenação Municipal 
de Licitação 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 11 de abril de 2025. 

Marly Pereira de Sousa 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n°30/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, NI° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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JUNTADA DE HABILITAÇÃO 

DISPENSA N° 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2702.01/2025 

BASE LEGAL: — LEI N° 14.133/2021, ART. N° 75, II. 

OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de Kit 

Enxoval para recém-nascidos (kit bebê) para as famílias em situação de vulnerabilidade 

social de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho/Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

Junto aos autos do Processo Administrativo 1102702.01/2025, DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO da pessoa jurídica abaixo referida, para a presente contratação. 

PESSOA JURÍDICA: 

CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 

CNPJ: 21.102.752/0001-33 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/03/2025 15:48:19 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CLEUDIANE S PEREIRA E COMPANHIA LIMITADA 
CNPJ: 21.102.752/0001-33 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 


